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Síntese (Sumário Executivo)

A Águas do Tejo Atlântico, S.A., adiante também designada por AdTA, estruturou o presente Relatório

do Governo Societário (RGS) relativo ao ano de 2021, em conformidade com a legislação em vigor,

nomeadamente com o disposto no artigo 542 do Decreto-Lei n.° 133/2013, de 3 de outubro, revisto

pela Lei n.° 75-A/2014, de 30 de setembro, e pela Lei n.° 42/2016, de 28 de dezembro, e em harmonia

com as instruções emanadas, para o efeito, pela Unidade Técnica de Acompanhamento e

Monitorização do Sector Público Empresarial (UTAM).

O presente Relatório dá nota do sistema de governação societária da AdTA, traduzindo-se esta no

conjunto de princípios e regras que os órgãos de gestão respeitam no exercício da respetiva atividade

e caracterizando-se por incluir regras que visam a transparência da administração da sociedade,

definindo a responsabilidade dos respetivos membros, garantindo-se igualmente a responsabilidade

pelo controlo de gestão, efetuada por entidades internas e também externas sempre que legalmente

exigido.

Para além das boas práticas de governança corporativa, apresentam-se neste documento a missão,

objetivos e as políticas prosseguidas pela Empresa e pelo grupo onde esta se insere tendo em vista

o serviço público que presta à comunidade.

É também apresentada a estrutura de capital, as participações sociais e os orgãos sociais que a

compõem, bem como a identificação dos órgãos de acompanhamento e fiscalização da atividade da

Empresa.

2021 foi um ano de grande intensidade na atividade da Empresa, tendo sido também fortemente

marcado pela continuidade da situação epidemiológica devido à COVID 19, com urna elevada

produção legislativa, designadamente visando a adoção de várias medidas extraordinárias de

prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão do coronavírus em ambientes de trabalho,

às quais o Grupo AdP na generalidade e a AdTA em particular, procuraram dar resposta.

No contexto da presente temática das boas práticas do governo societário destaca-se a alteração da

composição do Conselho de Administração e da Comissão Executiva da AdTA que deram lugar à

aprovação de novos Manual do Governo e de Manual de Delegação de Competências, os quais visam,

respetivamente, um maior rigor e transparência nos processos de governo da Sociedade dotando a

organização de instrumentos que melhorem as suas práticas, concentrando num único documento,
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normas deliberações e regulamentos que tendencialmente se encontram dispersos e a ~4ição ciara1~

de responsabilidades no exercício das atividades e da correspondente autoridade para o efeito, com

a finalidade de otimizar a organização.

De igual modo, no ano de referência do presente Relatório, a AdTA aprovou e subscreveu a carta de

compromisso da Política de Integridade do Grupo AdP, composta pelos seguintes instrumentos:

Código de Ética e de Conduta;

Regulamento do Conselho de Ética;

Regulamento do Comissão de Ética;

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas;

Regulamento de Denúncias Voluntárias de Irregularidades;

Manual de Contratação Pública do Regime Geral, bem assim como o Manual de Compras

Modelo de Plano de Prevenção de Risco de Corrupção e Infrações Conexas

Face a todos os instrumentos suprarreferidos, e considerando a (i) necessidade de atualização de

alguns deles e (ii) sua articulação com a DIRETIVA (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do

Conselho de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do

direito da União (WH1STLEBLOWING);o Grupo AdP procedeu à revisão dos procedimentos vigentes

quanto ao tratamento a prestar às situações denunciadas voluntariamente, quanto aos responsáveis

pelo seguimento das denúncias, aos prazos e às sanções associadas, consolidando os normativos

existentes dando, assim, corpo à Política de Integridade do Grupo AdP. Assim, a AdTA comprometeu-

se com a implementação da Política de Integridade do Grupo AdP, a qual apresenta a sua visão sobre

a ética e a integridade, consolidando o seu compromisso assente num modelo de governação com

os mais elevados padrões éticos, na transparência, responsabilidade e na excelência das práticas de

gestão pública assumindo os seguintes compromissos:

- Garantir a implementação do modelo de integridade e de todos os instrumentos que lhe estão

associados; e
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Dwulgação no sfte da Teia Adiánlico ao
longo do ano de 2021 â medida que a

hfcrn,ação foi disponibilizada

1. Missão, Obetivos e Polfticas

MISSÃO

7. Indicação da missão e da forma como e prosseguida assim como da visão e dos valores que

orientam o Empresa (vide artigo 43.° do RJSPE).

A Águas do Tejo Atlântico, SA. tem por missão explorar e gerir o sistema multimunicipal de

saneamento de águas residuais da Grande Lisboa e Oeste, garantindo a qualidade, a

continuidade e a eficiência dos serviços publicos de águas, no sentido da proteção da saúde

pública, do bem-estar das populações, da acessibilidade aos serviços públicos, da proteção do

ambiente e da sustentabilidade económica e financeira do setor, num quadro de equidade e

estabilidade tarifária, contribuindo ainda para o desenvolvimento regional e o ordenamento do

territorio, bem como para alcançar as metas previstas nos pianos e programas nacionais e as

obrigações decorrentes do normativo europeu.

Relatár o de Governo Societário 2021

apresentai plano de atividades e orçamento para 2021 adequado aos recUrsos tentes de
frrancianlento dispcnl;eis

obteve aprovação pelas tutelas vetorial e trancara do ptano de alrlidades e orçamento para 2021

21092020-Carregamento da 1.’ versão

23107/2021- Carregamento das nova
versão co PA02021 em resoosta ao
Despacho n.’ 390/202 I-SET — Retat6rio
deMal,se n 8712021 da Ul Aftt

Tutela Francesa - 120 1/202
Tutela Setonial - 18/11/2021

dM~g~ informação sofre estrutura acionista, participações soclais, operações can perticipações
sociais. garantias miaiceêas e assunção de dMdas a, passivos execução dos objek~os

MigaM° documentos de ~estação de contas relatórios frhiestais de execução orça-nental can relatório
do órgão de fiscalização identidade e curricuhsn dos mantos dos órgáos sociais remunerações

e caSos baneficios

sulxnetau a ilformação tinanceira anLial ao Revisor Oficial de Contas, que e respensavel pela
Cert,ficacão Legal das Contas da eiirpresa

elaborou o relatório identificava de occaflncias, au risco de ocurénclas associado à prevenção daArtigo 46.0 xccnn~pçáo. de 2021

ti

n
adoton um codigo cc etica e divmlgou o donumento

Artigo 48° tem ccnfltuahzada a pestaçãode sa~nço p~blicoou de hteesse geral caso lie esteja confiada

05/1 1/2021

xossegLiiu objetvos de respensabildade sonial e arnbierrtal

~wa

16/02)2022

mplementcri pofiticas de recursos humanos e plaios de igualdade

6! t 2/2 02

n
evidenciar a independência de todos os memta’os do õrgão de adnlrlistração e que os mesmos se

abstên, da participar nas decisões que envolvam os seus propoos interesses

28/04/2017

e-~ndaicioj que todos os memfros do órgào de adrmfliswação cumjxiran a obngação de
M~o 520 declara-em as patcipaçóes pafrimaniais e relações suscetiveis de gera- contitos de nteresse ao

&gão de a&ninisflção, ao órgão de fiscalização e à IGF

14/09/2021

Ixovidenciosi no sentioo de que a UT/~,1 tenha condições para que toda a informação a di’.&itgar
possa constar do sitio na Intemner da Unidade Tãcnica

avesentai o relatório do órgão de fiscaização em que é atendo constar do relatório anual de
Migo 54 praticas de governo socmtá,o nfamação atual e cornpiota sobr todas as matérias fratadas no

Captub doRJSPE boasfwátlcasdegovernação

ti

ti

30/09/2021

Carregamento dos mapas da plataforma
SIRIEF. ao lorroo do crio de 2021.

07/03/2022
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- Assegurar continuamente a capacitação interna que favoreça uma cultura de integridad-,/”

Ainda em 2021 destaca-se a aprovação do Plano para a Igualdade de Género 2022, corporizando os

princípios enunciados na polítïca de Grupo de Igualdade de Género, visando a implementação de

medidas tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens

e mulheres, a eliminação das discriminações e a promoção mais efetivada conciliação entre a vida

pessoal, a familiar e a profissïonal. sendo esta preocupação, não só um fator de desenvolvimento que

permite eliminar e promover um melhor aproveitamento dos recursos humanos, mas também uma

componente necessária à evolução das sociedades. O Grupo Águas de Portugal reconhecendo a

importância e a mais-valia de uma participação equilibrada dos homens e das mulheres nas atividades

profissionais bem como na vida familiar, pretende, com esta política, dar o seu contributo ativo para

a implementação das melhores práticas de promoção da igualdade na sociedade.

Destaca-se ainda no ano em referência, a elaboração do primeiro Relatório sobre remunerações

pagas a mulheres e homens dando cumprimento à Resolução do Conselho de Ministros n.° 18/2014,

publicada em 7 de março que determina a adoção de medidas tendo em vista a promoção da

igualdade salarial entre mulheres e homens, cominando, nomeadamente, nos termos do n.° 2 da

referida Resolução, que as empresas públicas promovam “a elaboracão de um relatório, a divulgar

internamente (..) sobre as remunerações pagas a mulheres e homens tendo em vista o diagnostico e a

prevenção de diferenças injustificadas naquelas remunerações”.

Em termos metodológicos, os dados estatísticos, utilizados no aludido Relatório, têm como referência

a data de 3112.2021. Nesta medida, a diferença salarial entre homens e mulheres foi analisada

relativamente à remuneração média do ano tendo presente as seguintes variaveis: genero, idade,

cargo e categoria profissional.

A AdTA obriga-se à promoção de uma política remuneratória transparente, assente na avaliação das

componentes dos postos de trabalho e com base em critérios objetivos.
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VISÃO

Sermos reconhecidos, nacional e internacionalmente, coma uma Empresa de referô*tia no setor

da água em Portugal, pela qualidade do serviço prestado, inovação, competência, eficiência,

sustentabilidade e criação de valor, num quadro de respeito pelas exigências legais aplicáveis e

outros compromissos voluntariamente assumidos pela empresa.

VALORES

Assegurar a preservação da água enquanto recurso estratégico essencial ávida e a equidade no

acesso aos serviços básicos associados, a par da promoção do bem-estar, através da melhoria

da qualidade de vida das pessoas e do equilíbrio ambiental.

POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE EMPRESARIAL

No âmbito da nassa missão e prossecução da nossa visão, trabalhamos diariamente para:

—Assegurar a prestação de um serviço sustentável e inovador, focalizado no cliente e nas demais

partes interessadas, respeitando a envolvente, a comunidade, o ambiente e promovendo a

colaboração e a partilha de informação e de conhecimento;

—Gerir os ativos físicos, permitindo atimizar a relação entre os riscos, os custos e desempenho,

numa perspetiva integrada da seu ciclo de vida e assegurando que os mesmos cumprem o seu

propósito, gerando valor;

—Executar o investimento necessário no prosseguimento da nossa missão, implementando

abordagens para a otimização global da gestão dos sistemas de saneamento de águas residuais;

—Orientar a conceção do sistema para a economia circular, garantindo uma maior eficiência no

uso de recursos, nomeadamente através da aposta nas energias renováveis e na promoção de

outras práticas de otimização energética das instalações, na reutilização da água residual tratada

e na procura de novas soluções para as lamas do processo;

—Estabelecer contratos de fornecimento de bens e serviços com fornecedores que partilham dos

nossos princípios e ética empresarial;

—Garantir que os trabalhadores encontram todos os dias um local de trabalho seguro e saudável,

integrando os aspetos da Segurança e Saúde no Trabalho na gestão dos nossos negócios, para

que todas as atividades sejam consideradas sob a perspetiva da prevenção dos riscos;
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—Garantir a igualdade de tratamento e oportunidades no acesso ao trabalho, ao m~’go,

formação profissional e à progressão na carreira e a conciliação e participação equilibrada dos

homens e mulheres, na vida pessoal, familiar e profissional.

—Conferir responsabilidade e motivação aos trabalhadores para um desempenho de elevado

nível, envolvendo-os através da consulta e da participação, fomentando o trabalho em equipa,

transversal à Empresa e promovendo a formação contínua.

—Estabelecer uma cultura de melhoria contínua que consolida a gestão dos processos e promove

a eficiência dos respetivos desempenho e modelo de gestão;

Acreditamos que o sucesso sustentável apenas poderá ser alcançado em estreita articulação

com os nossos trabalhadores, os nossos clientes, a comunidade e demais partes interessadas.

2. Indicação de polfticas e linhas de ação desencadeadas no âmbito da estratégia definida (vide

artigo 38.° do RJSPE), designadamente~

a) Objetivos e resultados definidos pelos acionistas relativos ao desenvolvimento da atividade

empresarial a alcançar em cada ano e triénio, em especial os económicos e financeiros;

A atividade prosseguida pela Empresa enquanto instrumento empresarial do Estado para a

concretização de políticas públicas e de objetivos nacionais no domínio do ambiente, respeita o

enquadramento fixado nos termos do Artigo 24° do Decreto n.° 133/2013, de 3 de outubro, que

estabelece o Regime Jurídico do Sector Público Empresarial, e as orientações emanadas através de

despachos ministeriais e deliberações dos acionistas, os quais devem ser vertidos nos planos

estratégicos das empresas.

Assim, compete ao Ministro das Finanças, através da Direção Geral do Tesouro e Finanças, a definição

de orientações para a elaboração dos respetivos planos de atividade e orçamento anuais, bem

como o controlo da evolução dos níveis e condições de endividamento, nos termos definidos no

Artigo 29.° do Decreto n.° 133/2013, de 3 de outubro.

Conforme também resulta do referido Regime, compete ao Ministro do Ambiente e da Ação Climática

enquanto tutela setorial designadamente

a) Definir e comunicar a política sectorial a prosseguir, com base na qual as Empresas do grupo AdP,

designadamente a Águas do Tejo Atlântico, S.A., desenvolvem a sua atividade;
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b) Emitir as orientações específicas de cariz sectorial aplicáveis a ca a empresa;

c)Defïnir os objetivos a alcançar pelas Empresas do grupo AdP, designadamente pela ~ do Tejo

Atlântico, SA. no exercício da respetiva atividade operacional;

d)Definir o nível de serviço público a prestar pelas Empresas do grupo AdP, e promover as diligências

necessárias para a respetiva contratualização

Deveres e Responsabilidades da Administração

O exercício das funções do Conselho de Administração da Águas do Tejo Atlântico, S.A. terá em conta

o previsto na legislação em vigor, designadamente no Decreto-Lei n° 133/2013, de 3 de outubro e no

Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 71/2007, de 27 de março, na sua atual

redação o qual, prevê:

a) Cumprir os objetivos fixados em Assembleia Geral, constantes dos contratos de gestão;

h) Assegurar a concretização das orientações definidas nos termos da lei, no contrato de gestão e a

realização da estratégia da empresa;

c) Acompanhar, verificar e controlar a evolução das atividades e dos negócios da Empresa em todas

as suas componentes;

d) Avaliar e gerir os riscos inerentes à atividade da empresa;

e) Assegurar a suficiência a veracidade e a fiabilidade das informações relativas a empresa, bem

como a sua confidencialidade;

f) Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento resulte do exercício

das suas funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for a finalidade, em proveito próprio ou

alheio, diretamente ou por interposta pessoa o conhecimento que advenha de tais factos ou

documentos;

g) Assegurar o tratamento equitativo dos acionistas.

No exercício das suas funções, os membros do Conselho de Administração devem ainda

promover iniciativas e a elaboração de propostas de ações que se revelem apropriadas para o

desenvolvimento do setor, designadamente com incidência no Grupo AdP.
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4
Os gestores publicos que integram o Conselho de Administração da Aguas do Tejo la/co~ S.A.9

estão ainda sujeitos ao disposto no Estatuto do Gestor Público, ao cumprimento das boas práticas de

governação societária e de gestão empresarial, nomeadamente em matéria de transparência,

prevenção da corrupção, padrões de ética e conduta, responsabilidade social, política de recursos

humanos, promoção da igualdade, prevenção de conflitos de interesse e respeito pela concorrência

e agentes do mercado.

Orientações Estratécicas Gerais

Sem prejuizo da respetiva autonomia de gestão, o Conselho de Administração da Águas do Tejo

Atlântico, S.A. deverá:

a) Assegurar o cumprimento da missão da Empresa e o exercício da sua atividade em

articulação com as políticas estratégicas setoriais definidas pelo Governo, num quadro de

racionalidade empresarial, otimização permanente dos seus níveis de eficiência, qualidade do

serviço prestado, respeito por elevados padrões de qualidade e segurança;

b) Ser socialmente responsável, prosseguindo na sua atuação objetivos sociais e ambientais e

promovendo a competitividade no mercado, a proteção dos consumidores, o investimento na

valorização profissional e pessoal, a promoção da igualdade, a proteção do ambiente e o respeito por

princípios éticos;

c) Desenvolver ações de sensibilização ambiental, promovendo a utilização eficiente e a proteção dos

recursos hídricos;

d) Promover o equilíbrio adequado entre os níveis quantitativos e qualitativos de serviço público a

prestar, tendo em vista a satisfação dos utentes e a respetiva comportabilidade e sustentabilidade

económica, financeira e ambiental;

e) Adotar metodologias que permitam promover a melhoria continua da qualidade do serviço

prestado e o grau de satisfação dos clientes;

O Concretizar políticas de recursos humanos orientadas para a valorização do individuo, para o

fortalecimento da motïvação e para o estímulo ao aumento da produtividade e satisfação dos

colaboradores, num quadro de equilíbrio e rigoroso controlo dos encargos que lhes estão

associados, compatível com a respetiva dimensão;
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g) Desenvolver iniciativas tendentes a promover a igu a e de tratamento e d o~/unidadesg?7F

de género, a eliminar as discriminações e a permitir a conciliação da vida pessoal, familiar e

profissional;

h) Implementar políticas de inovação científica e de tecnologia consistentes, promovendo e

estimulando novas ideias, novos produtos, novos processos e novas abordagens de mercado, em

benefício do cumprimento da sua missão e da satisfação das necessidades coletivas e orientadas para

a sustentabilidade económica, financeira, social e ambiental;

i) Adotar sistemas de informação e de controlo interno adequados à sua dimensão e

complexidade, que cubram todos os riscos relevantes suscetíveis de auditoria permanente por

entidades competentes para o efeito.

ntacões Estrateo cas Especificas

O Conselho de Administração deverá assegurar um modelo de governo e organizativo

apropriado para que a Empresa execute uma agenda de medidas que inclua as que adiante se

enunciam.

1 Reforço da capacidade de resposta aos grandes desafios ambientais nomeadamente:

1.1. Aumento da eficiência na utilização de recursos primários, resiliéncia e segurança dos

sistemas;

1.2. Evolução para uma economia circular e neutra de carbono, em especial quanto à

reutilização de águas residuais, valorização de lamas e neutralidade energética;

1.3. Aprofundamento da relação com as comunidades e o território na diversificação das

origens, na flexibilidade dos serviços e no cumprimento dos valores limite para descarga dos

efluentes nas redes.

2. Contributo para a consolidação e sustentabilidade do setor em linha com o plano estratégico

setorial, em especial:

2.1. Contribuir para a coesão territorial e equidade no acesso aos serviços, com reforço da

preocupação na sustentabilidade económica e ambiental das atividades;

2.2. Proporcionar modelos alternativos para a atuação articulada com os sistemas

municipais;
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2.3. Facilitar a integração de sistemas de drenagem de águas pluviais;

3. Sensibilização para a globalidade dos custos incorridos na prestação do serviço,

quais se destacam os custos ambientais, tendo em vista:

3.1. O maior reconhecimento por parte dos intervenientes no setor de todos os custos

efetivamente incorridos no sentido de assegurar a valorização não só do recurso agua, mas

sobretudo dos serviços essenciais que lhes são prestados por um conjunto de entidades;

3.2. A adoção de um comportamento responsável e de consumos mais racionais por parte

dos utilizadores municipais, das atividades económicas e dos consumidores individuais;

3.3. No caso de alguns utilizadores não domésticos, a redução da carga poluente drenada

para as instalações de tratamento de águas residuais urbanas, obrigando a investimentos

adicionais para assegurar a qualidade mínima da água residual que é rejeitada de modo a não

impactar nos meios recetores.

4. Promoção do desenvolvimento regional, compatibilizando-o com a elevação da eficiência

e a sua natureza empresarial, designadamente:

4.1. Na integração em comités funcionais com vista à incorporação de experiências

vivenciadas junto às realidades territoriais;

4.2. Na dinamização de redes de competências em ambiente descentralizado e colaborativo;

4.3. Nas políticas de contratação de bens e serviços que, sem prejuízo da racionalidade

económica, promovam o desenvolvimento das atividades económicas regionais.

5. Elevar os níveis de eficiência e consistência, potenciando a natureza empresarial e a capacidade

técnica, em especial:

5.1. Quanto à atração, retenção, desenvolvimento e sucessão dos quadros, alinhando-o com

os desafios do setor e padrões da regulação;

5.2. No reforço da aposta no digital, incluindo a segurança cibernética, prosseguindo

objetivos de resiliência, eficiência e ligação às comunidades.

6. Assegurar as boas práticas na gestão de ativos, tendo como referência a norma ISO 55001

conciliando um esforço de otimização com os desafios de preservação e resposta aos grandes

desafios ambientais, através da:
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6.1. Definição da política de gestão de infraestruturas;

6.2. Consolidação dos sistemas de informação e avaliação;

6.3. Integração com práticas de gestão de risco e de resposta às alterações climaticas;

6.4, Integração consistente e coerente nos exercicios de planeamento económico e

financeiro.

7. Capitalizar as competências e capacidades disponíveis na internacionalização do grupo AdP em

projetos de interesse nacional, potenciando colaborações, atraves de AdP Internacional, de longo

prazo, de valor acrescentado e com risco financeiro delimitado, para além da cooperação com

entidades de referência internacional.

Na Assembleia Geral de 25 de junho de 2021 foram aprovadas as Orientações Estratégicas e os

Objetivos de Gestão para o Conselho de Administração da Tejo Atlântico, para o mandato 2020/2022

b) Grau de cumprimento dos mesmos assim como ajustificação dos desvios verificados e das

medidas de correção aplicadas ou a aplicar.

Os objetivos do Grupo AdP são determinados pelas políticas governamentais para o setor, através de

orientações vertidas nos planos estratégicos aplicáveis às suas areas de atuação, de orientações gerais

emanadas através de despacho ministerial e por orientações específicas dos acionistas. Nos termos

do regime jurídico do setor empresarial do Estado e do Estatuto do Gestor Público, o Estado,

enquanto acionista por via indireta, define as orientações estrategicas.

As orientações Estratégicas e os Objetivos de Gestão para o Conselho de Administração da Tejo

Atlântico, para o mandato 2020-2022, foram aprovados na Assembleia Geral de 25 de junho de 2021.

Sem prejuízo da aferição da prossecução das orientações estratégicas determinadas a avaliação do

gestor a realizar anualmente pelos titulares da função acionista, na Assembleia Geral Ordinária da

Sociedade, terá por referência os objetivos e indicadores de desempenho anuais (Financeiros,

Ambientais e de Serviço) para o período do mandato cujo modo de avaliação se apresenta no quadro:
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Indcadores dos oI*llvos de Ge~ão Modo de a~ifl - _______

Não Atingd&~ Atir9do (21 (aI

Indicadores Araicelros
Eb&~adeG~ão(PRC) &RC< 0,lOpp. -O,IOp.p.≤ ~FRC≤ +0,lOp.p. AFRC< -Ojopp.
Dí,~aGornac~deDe.aIores DCDMA> 105% 95V~ DCDMA ≤105% OCDMA < 95%

Lhite~Ei~a-neto(S’~D) END> ZO% 15%’ END≤2,0% ENDS 14%
R~e(o p~osRaosdeF~ne1o FMP 1 ~ ~ R~4P= 1 de ~1Ps 60 d~

Reit&ídaie(RCI) 1a9< -5,0% -5~0%s ~RL≤ ~0% iaRL> 5~%

IrdcadoresAritier~se de ~Mço
CLrprime1odoF8tdeMade,~ ~~ 80~% 8o.O%≤ ~ PLMP< 90P% ~ PLMP ≥ 90,0%

Qead~e dmÁ~a RdL~s(AQAR~ AQAR < 90,0% 90,0%≤ AQAR ≤ 95,0% AQAR> 95%

NatrSiae&a~ica(N~2 NE< 75~% 75,0%≤ NE< 90~% NE≥ 90%
flatdeLansflt) P1’ 40~% 40,0%s NE’ 60,0% NE≥ 60%
RatiI~&a (ApR) EVEFApR~,ós31I0312022 EVEFApRIé31IO3I2O22 EVUApR~é31/l2I202l

F~ddo ACA ~ós31/O3/2O22 Fadido ACA aé3110312022 ~floACA aé31/12)2o21

Esab do modo deavabação aplicãed quando PMP inlenora 60 dia, e cunpre a RCM 3412008.

Lançanienco, em cada ano, de concurso, pan kastalaçãen com capac’dade de produção face ao prevnto no PÃO.

Lançamento. ele cada ano, de concursos de e,rçreudas previstas no PÃO. referente, a produção de, breu,.

A avaliação é realizada anualmente, em função do grau de concretização dos objetivos, con orme

quadro:

Grau de Coi~etização
CC < 1.8 ObØivosrtarpridos

.8 S CC <2,5 Obj&vosaxnpridos

GC≥ 25 Obj~ioss~or~os

Tendo por base o critério corporativo de aplicação dos indicadores dos objetivos de gestão ao ano de

2021, nomeadamente quanto à evolução dos processos dos investimentos associados aos indicadores

de Neutralidade Energética, Plano de Lamas, Reutilização, e Efluentes Agroindustriais e Agropecuários,

estes não são alvo de avaliação, por não se encontrarem reunidas as bases necessárias para o efeito.

Nesse sentido, o apuramento dos objetivos de gestão de 2021 foi efetuado considerando uma

distribuição equitativa da ponderação dos indicadores não avaliados pelos restantes indicadores,

A avaliação global de atingimento é de 2,7, a que corresponde o grau de concretização de objetivos

superados
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3. Indicaçào dos fatores críticos de sucesso de que dependem os resultados da empresa.

Os fatores chave de que dependem os resultados da Empresa estão relacionados, sobretudo, com a

relação existente entre a AdTA e os seus parceiros municipais, na sua dupla condição de acionistas

minoritarios e utilizadores do sistema multimunicipal, relação esta que se tem pautado por princípios

de respeito, confiança e colaboração.

A relação da Empresa com um conjunto de parceiros institucionais, de entre os quais se destacam o

Concedente, a Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos (ERSAR), as Entidades

Comunitárias e outras Entidades do Setor constitui tambem um fator determinante para o

desempenho da empresa.

Adicionalrnente existe um conjunto de fatores chave com impacto na atividade e resultados da

empresa, dos quais destacamos

•Revisão do enquadramento legislativo de organização do setor;

•Exigéncias amhïentais, nacionais e comunitárias, relevantes num quadro de contenção de gastos no

setor público;

•Forte relevância do preço da energia, enquanto variável não controlável e que constitui, no conjunto

dos gastos operacionais, a rúbrica mais relevante dos Fornecimentos e Serviços Externos;

•Atuação do Regulador Setorial, com independência assegurada e poderes sucessivamente

acrescidos, em que se inclui a corresponsabilização pelo desenho de soluções com forte impacto na

sustentabilidade económico-financeira, ambiental e comportamental;

•Definição de uma moldura legal sólida de recuperação de desvios tarifários;

Relatório de Governo Societáro 2021
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O detalhe do apuramento dos objetivos de gestão em 2021 consta do quadro:

onq. A.ao —

2021

Á
/&~

é
— de D..ow.te —a

——
Sbê’~deG~&, -0.0 pp. AIi~do 2 1320% 027
Dt,daCoflw~deOededo,e 0670% Atk*Q 2 1320% 027

LiMeffl~Mw,wÍo .540% 8~o 3 1320% 04

~SopdoeR~de~,st 15 Sça~o 3 1320% 04

Rfltldede 34820% Oçeralo 3 1320% 04

Iedoe Mb. de ~ndço
cwr,wne.00dopatdeManem, 97~_ 3 0320% 04

O,alrJaleA0a~d, 9920% Oçerado 3 2000% 0$

Nafldede&al~ na . . 000%

RaodeLaTe na . 000%

Ra*~ na . 000%

fliAqoêfleAqo~ecSios na - 000%

V4o *bd amdnflo dos di0100s 27
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•Capacidade de atrair os meios humanos necessários em face das restrições impostas ao

Evidenciação da atuação em conformidade com as orientações definidas pelos ministérios setoriais,

designadamente as relativas à política setarial a pro eguir, às orientações específicas a cada

empresa, aos objetivos a alcançar no exercício da atividade operactonal e ao nivel de serviço

público a prestar pela Empresa (vide n.° 4 do artigo 39.° do RJSPE

Em 25 de junho de 2021, foram aprovadas em Assembleia-Geral de acionistas as Orientações

Estratégicas e Objetivos de gestão para o triénio 2020-2022, conforme documento que se junta em

anexo (Anexo n.° VI).

Estrutura de capital

1. Divulgação da estrutura de capital (consoante aplicável: capital estatutário ou capital social,

número de ações, distribuição do capital pelos acionistas, etc), incluindo indicação das diferentes

categorias de ações, direitos e deveres inerentes às mesmas e percentagem de capital que cada

categoria representa (vide alínea a) do n.° 7 do artigo 44 ° RJSPE

A Águas do Tejo Atlântico, SA., a 31 de dezembro de 2021, tem um capital social de 113 527 680,00

euros, sendo a sua estrutura acionista, após a transmissão de ações do Município de Cascais, por

contrato outorgado em 14 de setembro 2017 a constante da tabela seguinte:

público
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closIs~s N’ Tool de ~6es To~I de Ca~nI Sucial % Too piol

N.5 de Ações Subscrins por Categoria

Categoria A Categoria 6 Sobsoins Subscrito e Realizado 5 oito

.AdP- Águas de Po.-tsigal. SGPS. SÃ 57 538 912 57 538 912 57538912€ 50,68%

Comuslade lnters’saniclpal do Oeste 292’ 2 921 2 921 € 0,00%

Ncobaça 899 856 899 856 699 856 € 0,79%

Menquer 384 003 384 003 364 003 € 0,34%

N’nadara 6 106431 350 000 6 458 431 6456 431 € 5,69%

flru& dos Vinhos 55 542 55 542 55 542 € 0,05%

.Anmbu~ 346 735 346 735 346 735 € 031%

Bonbsrnl ‘07 996 07 998 ‘07 996 € 0,10%

Cadoval 123 253 ‘23 253 123253€ 0,11%

Calas ~ Rainha 614 244 614 244 614244€ 0,54%

linhos 20 516 618 350000 20 866 618 20 866 618€ 18,38%

Lo,jres 8 284 708 6264 708 8 264 708 € 7,30%

Lourinha 302 65 302 165 302 165€ 0,27%

Nazaré 273 724 273 724 273 724 € 0,24%

Ótidos 131 237 131 237 131237€ 0,32%

Od,elas 2521 433 2 521 433 252’ 433 € 2,22%

Oeirao 3 586 998 350 000 3 936 998 3 936 998 € 3,47%

Pesiche 366004 386004 386004€ 0,34%

Pio Maior 83 768 83 766 183768€ 0,16%

Sns’a 3586998 350000 3936998 3936998€ 3,47%

Sobnl de Monte Agraço 57 438 57 436 57 438 € 0,05%

Torres Ve&as ‘II 623 711 623 711623€ 0,63%

VibFrsncsdexirs 2881 638 2881 638 288’ 638€ 254%

Ações próprias á socieáde 2 52’ 433 2 52’ 433 2 521 433 € 2,33%

111127610 1400000 113327680 1135fl680€ 100%

As ações da categoria A devem representar, sempre e pelo menos 51% do capital social com direito

a voto.

As ações da Categoria A apenas podem ter como titulares entes públicos, na aceção da alínea e) do

n.° 2 do artigo 1,0 da Lei n.° 71/88, de 24 de maio, e municípios utilizadores do sistema ou entidades

de natureza intermunicipal nas quais aqueles participem.

A transmissão de ações em violação do acima exposto é nula.

As ações de categoria A podem ser convertidas em ações de categoria B e as ações de categoria B

podem ser convertidas em ações da categoria A, a pedido do seu titular e mediante prévia deliberação

favorável da assembleia geral da sociedade, aprovada por dois terços dos votos emitidos.

Todos os demais direitos e deveres inerentes às diferentes categorias de ações contam nos artigos

6° a 9.° dos Estatutos da Sociedade, os quais são parte integrante do Decreto-Lei n.° 34-2017, de 24

de março, e encontram-se disponíveis em

https://www.aguasdotejoatlantico.adp.pt/content/estatutos-da-sociedade

Identificação de eventuais limitações à titularidade e/ou transmissibilidade das ações
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De acordo com o artigo 8.° dos Estatutos da Sociedade, importa referir que:

“1 — As ações da categoria A apenas podem ser transmitidas a favor dos demais acionist&aa mesma

categoria de ações, e a favor das entidades referidas na alínea b) do n.° 2 do artigo 6°, e, sem prejuízo

do aí disposto, para Sociedades que resultem de fusão ou cisão de uma Sociedade detentora dessa

categoria de ações.

2 — A transmissão de ações em violação do disposto no número anterior é nula.

3 — A transmissão das ações, depende do consentimento assembleia geral da Sociedade.

4 — A oneração de ações da categoria A fica sujeita ao consentimento da assembleia geral da

Sociedade.

5 — Existe direito de preferência na transmissão de ações da categoria A a favor dos acionistas

titulares da mesma categoria de ações, exceto se a transmissão for realizada a favor de algum

município.

6— Os acionistas titulares de ações da categoria Atêm direito de preferência na alienação de ações

categoria B.

7 — Qualquer acionista que pretenda transmitir ações deve pedir o consentimento escrito ã

Sociedade, mediante carta registada com aviso de receção, identificando o previsto adquirente,

indicando as contrapartidas oferecidas e a respetiva valoração, bem como as demais condições da

projetada transmissão.

8— A Sociedade deve pronunciar -se sobre o pedido de consentimento no prazo de 60 dias contados

da data de receção da carta mencionada no número anterior.

9 — Se a Sociedade não se pronunciar dentro do prazo referido no número anterior, é livre a

transmissão das ações, sem prejuízo do direito de preferência dos outros acionistas, regulado no

presente artigo.

10— A Sociedade pode recusar o pedido de consentimento com fundamento em qualquer interesse

relevante da Sociedade, devidamente indïcado em deliberação fundamentada.

11 — No caso de recusar licitamente o consentimento a Sociedade fica obrigada a fazer adquirir as

ações por outra pessoa nas mesmas condições de preço e pagamento do consentimento solicitado.
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1*
12 — No caso previsto no numero anterior, tratando -se de transmissão a título gratuito,l provando 1
a Sociedade que naquele negócio houve simulação de preço, a aquisição far -se -á pelo valor real,

determinado nos termos previstos no n.° 2 do artigo 105.° do Código das Sociedades Comerciais.

13 — Caso a Sociedade consinta ou não se pronuncie sobre o pedido de consentimento dentro do

prazo referido no n.° 8, esta comunica a todos os acionistas titulares do direito de preferência na

transmissão das ações em causa, a informação recebida, tendo estes um prazo de 30 dias a contar da

sua receção para declaiarerri se exercem o direito de preferência na aquisição das ações.

14— Querendo vários acionistas preferir, as ações alienadas são distribuídas a cada um, incluindo ao

primitivo adquirente, sejá for acionista, na proporção das respetivas participações sociais.

15—Não se aplica a necessidade de consentimento nem o direito de preferência previsto neste artigo

no caso da transmissão de ações das categorias A e B pelos municípios para entidades de cariz

intermunicipal, Empresas municipais ou intermunicipais, compostas ou detidas exclusivamente por

municípios utilizadores do sistema multimunicipal de saneamento de águas residuais da Grande

Lisboa e Oeste.”

1 informação sobre a existência de acordos parassociais que sejam do conhecimento da Empresa e

possam conduzir a eventuais restrições

À data de 31 de dezembro de 2021 não existem acordos parassociais que sejam do conhecimento da

Sociedade, que restrinjam a alienação de ações da Águas do Tejo Atlântico, S.A.

Participações Sociais e Obrigações detidas

1. Identificação das pessoas singulares (órgãos sociais) e/ou coletivas (empresa) que, direta ou

indiretamente, são titulares de participações noutras empresas, com indicação detalhada da

percentagem de capital e de votos imputáveis, bem como da fonte e da causa de imputação nos

termos do que para o efeito estabelece o Código das Sociedades Comerciais (CSC) no seu artigo

447.° (vide alíneas a) e b) do n.° 7 do artigo 44.° do RJSPE).

Os titulares dos Órgãos Sociais da Águas do Tejo Atlântico S.A., não são titulares de participações

qualificadas noutras empresas.
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IsA Sociedade AdTA não é titular de participações qualificadas noutras empresas

2. Explicitação da aquisição e alienação de participações sociais, bem como da ‘« icipação em

quaisquer Empresas de natureza associativa ou fúndacional (vide alínea c) do ti.0 1 do artigo 44.°

do RJSPE).

No exercício de 2021 a Águas do Tejo Atlântico S.A., não participou na aquisição e ou alienação de

participações sociais.

Em 2021 a Sociedade pagou quotizações nas seguintes entidades:

•APESB - Associação Portuguesa de Engenharia Sanitária e Ambiental

•APDA - Associação Portuguesa de Distribuição e Drenagem de Águas

•APRH - Associação Portuguesa de Recursos Hídricos

•Lishoa E-Nova — Agência de Energia e Ambiente de Lisboa

•Oeste Sustentável — Agência Regional de Energia e Ambiente do Oeste

•PPA -Parceria Portuguesa para a Água

•Water Reuse Europe

Destaca-se também a participação da AdIA, como membro, sem necessidade de pagamento de

quotas, em reuniões dos Conselhos Consultivos, Reserva Natural do Paul de Tornada — Área de

Paisagem Protegida de âmbito Local, Reserva Mundial de Surf da Ericeira Não obstante não existirem

quotizações com Organizações Não Governamentais de Ambiente (ONGA), em 2021 foram

celebrados e implementados os seguintes protocolos de parceria, com a GEOTA, no âmbito do

projeto Coastwatch, que permitiu a dinamização de ações de formação, maioritariamente dirigidas

para professores e técnicos municipais, em parceria dentro da área de concessão da AdIA com a

ABAE, no âmbito do projeto “O Mar começa aqui”, que visa: i) compreender e divulgar a necessidade

de preservação dos ecossistemas e da biodiversidade em geral e da qualidade da água doce e salgada

em particular; ü) educar para uma cidadania ativa, motivando os jovens a passar a mensagem a toda

a comunidade educativa de que “Tudo o que cai no chão, vai parar ao mar”, o programa educativo

do Ministério do Mar, desenvolvido na Direção-Geral de Política do Mar que tem como missão

promover a Literacia do Oceano na comunidade escolar e criar gerações mais responsáveis e
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participativas, que contribuam para a sustentabilidade do Oceano, com o Pavilhão do Conhecimento

— Ciência Viva, no âmbito da Lisboa Capital Verde Europeia

A AdTA ao longo do ano manteve relações estreitas com ONGA de âmbito nacional e local, dando

continuidade a projetos de educação ambiental e criando condições para a celebração de novas

parcerias, das quais se destacam:

ABAE (Associação Bandeira Azul da Europa) — participação em reuniões de Conselho

Consultivo do Programa Eco-Escolas de alguns estabelecimentos de ensino da área de

concessão da AdTA e num quiz sobre a Água, assim como na dinamização de ações de

sensibilização em algumas praias com Bandeira Azul sob o tema bQ Mar começa aqui” em

articulação com o tema nacional “De volta ao mar com atitude de mudar”. Também a

participação no Seminário Nacional de Eco-Escolas, que se realizou no município de Lisboa,

marcando presença na mostra e na dinamização de workshops e realizando uma visita à Fábrica

de Água de Alcântara e ao seu Telhado Verde (ação de formação de curta duração para

professores acreditada). Ainda a participação em duas ações de limpeza de praia, que

ocorreram em parceria, no município de Torres Vedras, na praia Azul, e na Lagoa de Óbidos,

integrada no programa Eco-Freguesias.

• ASPEA (Associação Portuguesa de Educação Ambiental) — apoio na divulgação e

implementação do Projeto Rios na região servida pelo sistema, com acompanhamento de

algumas saídas de campo, com o objetivo de alargar a implementação do projeto de educação

ambiental e de cidadania junto dos seus municípios acionistas, estabelecendo uma rede com

vista conservação dos ecossistemas ribeirinhos.

Participação nas XXVI Jornadas Pedagógicas de Educação Ambiental que se realizaram no

município de Lisboa com duas comunicações.

• PRIO —celebração de um protocolo de parceria no âmbito da Educação Ambiental,.

Em 2021 a AdTA deu ainda continuidade a Parcerias existentes, nomeadamente com a Agência

Nacional para a Cultura Científica e Tecnológica, com participação anual no programa Ciência Viva,

cumprindo estritamente as orientações da DGS, e Agências Regionais de Energia e Ambiente - Lisboa

e-Nova e Oeste Sustentável — realização de ações diversas em parcerias — visitas técnicas e workshops,

respetivamente. Destaque também para a participação no júri do projeto ‘Living streets” com a

coordenação da Oeste Sustentável, Jardins Abertos, abrindo as portas ao Telhado Verde de Alcântara
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na edição de primavera (julho). A edição de outono realizou-se, mas a AdTA cancelou as atividades

face às fortes restrições da DGS para efeitos de pandemia, ISPA (Instituto Universitário de Ciências

Psicológicas, Sociais e da Vida) — integrado no protocolo de parceria existente no âmbito do projeto

Peïxes Nativos, a AdTA acompanhou algumas das ações de sensibilização, workshops e saídas de

campo realizadas com sete escolas dos municípios aderentes ao projeto, tendo alargado o número

de municípios aderentes para sete, com vista à monitorização e sensibilização ambiental das espécies

ameaçadas de peixes nativos existentes id5 BaLids Hidtugiáíiccis dds Ribeilds du OesLe. lrlLeyrddu

neste projeto destaca-se o financiamento deste projeto pelo Fundo Ambiental, que permitiu reforçar

o desenvolvimento e produção de alguns suportes informativos e didáticos para a sua divulgação. Em

2020 iniciaram-se tambem as conversações para adesão do município de Azambuja ao projeto.

3. Indicação do número de ações e obrigações detidos por membros dos órgãos de administração e

de fiscalização, quando aplicável nos termos do n.° 5 do artigo 447. ° CSC.

Os membros dos órgãos de administração e fiscalização, não detêm quaisquer ações e obrigações

emitidas pela Sociedade.

4 Informação sobre a existência de relações de natureza comercial entre os titulares de participações

e a empresa.

Entre os titulares de participações sociais e a Águas do lejo Atlântico, S..A, existem relações de

natureza comercial que, no caso da AdP SGPS, se materializam através dos fees de gestão faturados

em contrapartida pela prestação de serviços designadamente em matéria de compras públicas, apoio

no âmbito dos sistemas de informação e engenharia e, no caso dos municípios na prestação pela

AdIA do serviço de saneamento de águas residuais.

IV. Órgãos Sociais e Comissões

A. Modelo de Governo

A Empresa deve apresentar u modelo de governo societário que assegure a efetiva separação
en e as unções de administração executiva e as funções de fisca zação (vide n.° 1 do artigo 30.°
do RJSPE)

21/124



Relatório de Governo Societário 2021 ~ÁJ~ ~

Identificação do modelo de governo adotado

Os órgãos sociais da Águas do Tejo Atlântico, S.A., são os seguintes:

•Assembleia Geral;

•Conselho de Administração;

•Comissão Executiva;

•Conselho Fiscal e Revisor Oficial de Contas;

•Secretário de Sociedade e Secretário de Sociedade Suplente.

8. Assembleia Geral

7. Composição da mesa da assembleia geral, ao longo do ano em referência, com identificação dos

cargos e membros da mesa da assembleia geral e respetivo mandato (data de início e fim). Caso

tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte, a Empreso deverá indicar os

mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou)

M~nA~t& Deságiação
(Inicio - Fim) forma Data

2020-2022 R~dente ~io Adolfo de Mend 23/06/2020
Vice-Resdente F~iIo Mmu~ MaquesF

2020-2022 - lo rs ri-ira ~ ‘o

Legenda: (1) Realuçào (R) 1 As~ntIeÍa Geral (AG) 1 Deliberaçáo Unânime p ~rito (DUE) / De~acho (D)

2. Identificação das deliberações acionistas que, por tmposiçõo estatutaria, só podem ser tomadas

com maioria qualificada, para além das legalmente previstas, e indicação dessas maiorias.

Nos termos do artigo 19.0 dos Estatutos da Sociedade, releva o seguinte:

“.3 -A alteração dos estatutos da Sociedade, quer por modificação, quer por eliminação de algum

dos seus artigos, só é válida quando aprovada por acionistas que detenham, pelo menos, ações

correspondentes a mais de metade do capital social, quer a assembleia reúna em primeira ou segunda

convocação, e qualquer que seja o número de acionistas presente ou representado em qualquer

delas.

4 — As deliberações sobre fusão, cisão ou transformação da Sociedade devem ser aprovadas por

dois terços dos votos en,itidos, quer a assembleia reúna em primeira ou segunda convocação, e

qualquer que seja o número de acionistas presente ou representado em qualquer delas.
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5 — As deliberações sobre conversão das ações da categoria A em ações da categoria B e das ações

da categoria 8 em ações da categoria A devem ser aprovadas por dois terços dos votos emitidos.’

Considerando que a Lei n.° 15/2017, de 3 de maio, que veio proibir a existência de ações ao portador

e que, nos termos da redação por ela dada à alínea d) do artigo 272.° do Código das Sociedades

Comerciais, dos estatutos da sociedade deve constar a natureza nominativa das ações, foi aprovada,

em assembleia geral de acionistas de 23 de junho de 2020, a alteração dos Estatutos da sociedade no

sentido da eliminação da menção à possibilidade de existência de ações ao portador, mediante a

alteração do n.° 5 do artigo 6°, dos n.°s 3 e 6 do artigo 8°, do n.° 1, do artigo 14°, e do n.° 1, do artigo

17°, para a seguinte nova redação:

“Artigo 6.°

5 - As ações da categoria 8 são nominativas e assumem a forma escriturai.

«Artigo 8.°

3 - A transmissão das ações depende do consentimento da assembleia geral da sociedade.

6 - Os acionistas titulares de ações da categoria A têm direito de preferência na alienação de ações

da categoria 8

<(Artigo 14.°

- Os acionistas com direito de voto podem participar nas assembleias gerais, desde que as suas ações

estejam registadas até ao décimo dia anterior àquele em que a assembleia geral deva reunir em

primeira convocação.

(.4»

«Artigo 1 7.°

- As reuniões da assembleia geral são convocadas com a antecedência e nos termos previstos na lei,

podendo a convocação ser efetuada por carta registada em substituição da publicação da

convocatória.”
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1
C. Administração e Supervisão

1. indicação das regras estatutárias sobre procedimentos aplicáveis à nomeação e substituição dos

membros, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de Administração

Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão

Compete à Assembleia Geral eleger os membros do Conselho de Administração, indicando quais dos

seus membros exercem a função na condição de gestores executivos (integrando a Comissão

Executiva) e gestores não executivos, em cumprimento do previsto no Estatuto do Gestor Público.

Os membros do Conselho de Administração podem ainda ser eleitos por cooptação, em reunião do

Conselho de Administração da Sociedade, nos termos previstos no Código das Sociedades

Comerciais, ficando a sua eleição sujeita a ratificação na reunião de Assembleia-Geral subsequente.

Nos termos do artigo 20? dos Estatutos da AdTA, compete à Assembleia Geral eleger de entre os

membros do Conselho de Administração o respetivo Presidente.

Por seu turno, o Presidente do Conselho de Administração pode designar um vice-presidente, o qual

o substitui nas suas faltas e impedimentos.

O Conselho de Administração tem os poderes de gestão e de representação da Sociedade que lhe

forem cometidos por lei, pelos Estatutos da Sociedade e pelas deliberações dos acionistas.

O Conselho de Administração, nos termos do n.° 1 do artigo 22°, dos Estatutos da Sociedade e do

n.° 3, do artigo 407°, do Código das Sociedades Comerciais, deliberou criar uma Comissão Executiva,

à qual foram delegadas as competências de gestão corrente da Sociedade.

2. Caracterização da composição, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho

de Administração Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão, com indicação do número

estatutário mínimo e máximo de membros, duração estatutária do mandato, número de

membros efetivos, data da primeira designação e data do termo de mandato de cada membro.

Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte a Empresa deverá indicar

os mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou)
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Nos termos do n.° 1 do artigo 20.° dos Estatutos da Sociedade, o Conselho de Administração é

composto por um número de membros fixado pela Assembleia Geral que os eleger, que deve situar-

se entre cinco a nove membros.

No decurso de 2021, na decorrência de renúncia apresentada, nos termos do artigo 404.° do Código

das Sociedades Comerciais, pela Senhora Dra. Ana Sotia Pereira da Silveira ao cargo de Presidente

Executiva do Conselho de Administração da sociedade e pela Senhora Enga. Ana Margarida Línares

Luís ao cargo de Vogal Executiva do Conselho de Administração da sociedade, foram eleitas, por

cooptação, a Senhora Enga Alexandra Maria Martins Ramos da Cunha Serra, para o cargo de

Presidente Executiva do Conselho de Administraçâo e a Senhora Dra. Ana Cármen Monteiro do Carmo

Cisa, para o cargo de Vogal Executiva do Conselho de Administração, deixado em aberto, pelo

restante período do mandato em curso (2020-2022), apresentando-se, nos quadros seguintes a

sucessão da composição dos membros do Conselho de Administração:

Mandato 0edmaç~o
Ui~do . Rm) Cag. N orne Fcwrna (ii lata ~itid~e agad.ra iOID}(2i
2020-2022 R~de1e exeaiko Ma&~a ~éradaSi~ra AS’ 23/C6,2020 AdTA na
2020-2022 \/~ Re~derÍe Ht~ Ripe Xaiibre ~to Pff&a AS 23/~.Q02O AdTA na
2020.2022 Vo~ ece,iiio MaMw~idabre’qsLtis AGZ 231C612020 O
2020-2022 Vo~ rá~ exooii’v 9ma1e~rëraflo AG 23/C6/2020 A~A na
2020.2022 Vo~ r~ exeolrio ~riaP~ud Cor irtia P~T,w AS 23/(W2020 AdP 83F5 ria
2020-2022 Vo~ rá, exooli’o kma* ~r~I~.jiro Domitws AG 23/C6/2020 na na
2020-2022 Vo~ ,~ exeoii’o ,btMaijd daCoaa~ti~aMi~ AS 2fl12020 na na
2020-2022 Redds-teex~4jio PJexaüaMgjaMatj~Ra,,osdaCu1,a~ra wcç1~,’ 29/0912021 AdP SJFS O
2020-2022 We Reddele MaCíme, Moilóro do Camo a~ wopt~,’ 29/09.2021 AdTA ria

raaxoae, ma~óo ~ntxi~aen26 de ~flo de2021
‘renrdaa, maidao wmuica~aan23 de ae~~brode2021
‘~coopt~es~t abmwdsaraiflfl doaào’it~ r imóra~nbtóa~a ~gir~e damd~a1e, ar~izz-s,t irado de 2022

ro estatutário rninimo e máximo de membros - [5] / [91
Legenda (1) Resolução (RI / Assemb eia Geral (AO) / Deliberação unânime p scrito (DUE) / Despacho (DI (2) OID — Origem / Destino

3. Distinção dos membros executivos e não executivos do Conselho de Administração e~

relativamente aos membros não executivos, identificação dos membros que podem ser

considerados independentes ou se apliCável, identificação dos membros independentes do

Conselho Geral e de Supervisão (vide artigo 32 ° do RJSPE~

No quadro constante do ponto imediatamente anterior, estão identificados os membros executivos e

não executivos da Sociedade. Quanto aos membros da Administração não se considera que qualquer

dos membros esteja associado a qualquer grupo de interesses específicos na empresa, nem se

encontre em alguma circunstância suscetível de atetar a sua isenção de análise ou de decisão.
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Não existe Conselho Geral e de Supe~isão, nem Comissão de Auditoria. 1
4. Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada um dos membros, consoante apl~cavel,

do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de

Administração Executivo. Deverão especificamente ser indicadas as atividades profissionais

exercidas, pelo menos, nos últimos cinco anos (vide alínea]) do n ° 7 do artigo 44 O do RJSPE)

Seguidamente são apresentados, de forma sumária, os currículos de cada membro do Conselho de

Administração da Águas do Tejo Atlântico, S.A, à data de 31 de dezembro de 2021

Presidente do Conselho de Administração - Alexandra Maria Marfns Ramos da Cunha Serra

Habilitações Académicas

•Mestre em Engenharia Civil, com a dissertação sobre “Modelos de Financiamento dos Serviços

de Águas Indutores de Boas Práticas de Gestão Patrimonial de lnfraestruturas”, Instituto

Superior Técnico da Universidade de Lisboa.

‘PAFE - Programa Avançado de Finanças Empresariais, Universidade Católica Portuguesa

‘Licenciatura em Engenharia Civil, Instituto Superior Técnica da Universidade de Lisboa

‘Gestão Empresarial para Alta Direção - “Executive Development Program — DHV Group”

Universidade de Nyjenrode, lhe Netherlands Business School e Universidade de Stellenbosch,

Cidade do Cabo, Africa do Sul.

•Gestâo Empresarial para Profissionais de Elevado Potencial — “Managing Professionals

Development — DHV Group” — Universidade de Nyjenrode, The Netherlands Business School

Atividade Profissional

•De 2020 a 2021 - Presidente do Conselho de Administração da AdP Valor, SA.

‘De 2016 a 2021 - Administradora Executiva da Águas de Portugal Internacional, Unidade de

Negócios Internacional do Grupo AdP.

‘2016 - 2017 - Administradora não executiva da Águas de Santo André S,A.
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•2010 - 2018 - Presidente do Conselho de Administração da AQUASIS, com u e não/

executivas.

•2007 - 2016 - Administradora Executiva na Unidade de Negócios de Serviços Partilhados do

Grupo AdP, responsável direta pelas áreas de IT, Engenharia e Comunicação.

-2002 - 2007 Diretora da Direção de Engenharia Corporativa do Grupo AdP.

•2001 — 2002 responsabilidade pelo sector de Planeamento e Controlo de Investimentos.

-1996 a 2001 - FBO - DHV (Holanda) - Em outubro de 1996 foi convidada a integrar a Unidade

de Negócio de Águas e Ambiente da Empresa FBO- DHV, detida pelo grupo internacional DHV,

com as funções de gestor de projeto, tendo, a partir de abril de 1998, passado a assumir a

Direção da Unidade de Negócios de Águas e Ambiente, tendo sido responsável pelos negócios

na área do Ambiente e da Água do grupo DHV em Portugal. Fez parte da direção da Empresa

DHV CEM, Empresa do Grupo DHV-FBO para a area dos BOT (Bulid-Operate-Tansfer).

-1989 a 1996 - COBA - Consultores para Obras, Barragens e Planeamento, S.A. - Engenheira do

Departamento de Recursos Naturais.

•Entre 2012 e 2020— Outras funções / cargos desempenhados:

MISSÕES INSTITUCIONAIS

2012 - Membro do Grupo de Trabalho Internacional, para a preparação do tema “lmproving

Acess to Sanitation — Strategic National Planning” do 6° Fórum Mundial da Água.

2010 - Membro da Comissão Instaladora da Parceria Portuguesa para a Água.

2009 - Coordenadora do Grupo de Trabalho para a definição do modelo de governo da

Parceria Portuguesa para a Água, a plataforma para a ïnternacionalização do sector português

da água, nomeada por despacho do Ministro do Ambiente Ordenamento do Território e

Desenvolvimento Regional.

2009 - Comissária de Portugal no 5° Fórum Mundial da Água em Istambul.

ACTIVIDADES ASSOCIATIVAS

Desde 2020 - Presidente da Assembleia Geral da Parceria Portuguesa para a Água

2017 —2020 - Presidente da Parceria Portuguesa para a Água

2011 - 2017 - Administradora da Parceria Portuguesa para a Água

27/124



Relatáro de Governo Societário 2021 ‘~‘I!~T~€ ~

2009—2011 - Presidente da Comissão Diretiva da Associaçao o: uguesa dos Recursos~

Hídricos

2006—2009 - Vice-presidente da Associação Portuguesa dos Recursos Hídricos

2000— 2001 - Membro da Direção da AEPSA — Associação de Empresas Portuguesas do Sector

do Ambiente

Fun ões Atuais

•Desde 29 de setembro de 2021 é Presidente do Conselho de Administração da Águas do Tejo

Atlântico

V ce Presidente do Conselho de Administração - Hugo Flipe Xambre Bento Pereira

Hab lita ões Académicas

•Licenciado pelo Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa na área das

Ciências de Engenharia — Engenharia Química.

•Mestre em Gestão pela Universidade Lusíada de Lisboa, com uma dissertação de mestrado

sobre Desenvolvimento de Parques Empresariais e Tecnológicos.

•Pós-graduado em Controlo de Gestão e Diplomado no Programa Avançado em

Empreendedorismo e Gestão da Inovação pela Business School da Universidade Católica

Portuguesa.

•Pós-Graduação em Direito da Água, pelo Instituto de Ciências Jurídico-políticas da Faculdade

de Direito de Lisboa

•Possui vários cursos de formação profissional pelo NA, nomeadamente em contratação

pública, gestão de projetos, gestão da qualidade e em comunicação e marketing publico.

Ativdade Profissional

•Cumpriu funções de assessoria autárquica, de consultor na área de estratégia empresarial e

sistemas de gestão.

28/124



Re atorio de Governo Societário 2021 ~~co 4
•Desempenhou funções como docente universitário e formador, em cadeiras de introdução àf~
gestão, gestão de operações e gestão de projetos. Publicou o livro “Parques Empresariais —

Estratégias de desenvolvimento” - Rossio Editores e artigos na área da logística, qualidade,

parques tecnológicos em revistas científicas de gestão e sobre reutilização de águas residuais

no E-book Temas de Direito da Água — Vol.2 - ICJP/FDL.

•Técnico Superior na área de engenharia e gestão, numa autarquia local, desde Janeiro de 2016.

•Desempenhou funções públicas autárquicas em regime de permanência de 2005 a 2015, tendo

sido também membro da Assembleia Municipal de Lisboa (2005 a 2017), integrando as

Comissões Permanentes de Finanças (l~ Comissão), Economia (2~ Comissão) e Ambiente (4~

Comissão). Foi Vereador da Câmara Municipal de Lisboa em regime de substituição.

•Foi vogal do Conselho de Administração da Valorsul, S.A. de Março de 2016 até Abril de 2017.

•Foi Administrador Executivo da Aguas do Tejo Atlântico, S.A de abril de 2017 a junho de 2020,

responsável pelos pelouros da Direção de Operação, da Direção de Desenvolvimento e

Comunicação, do Departamento de Laboratório e da Área de Sustentabilidade Empresarial.

Fun ões Atuais

•Desde 24 de junho de 2020, desempenha funções como Vice Presidente da Águas do Tejo

Atlântico, S.A..

v ai Executivo do Conselho de Adm nist a à Ana Cármen Monteiro do Carmo Cisa

Habilitacões Académicas

•Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

•Pós-Graduada em Estudos Europeus pelo Instituto de Direito Europeu da Faculdade de Direito

da Universidade de Lisboa

•Pós-Graduada em Relações Industriais pelo Instituto Sócrates da Universidade Autónoma de

Lisboa

•Pos-Graduada em Regulação e Concorrência pela Faculdade de Direito da Universidade de

Lisboa
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•Pás-Graduada em Atualização em Direito da Água pela Faculdade de Direito da Universidade

de Lisboa

Atividade Profissional

•De 1989 a 1991 Monitora das Disciplinas de Direito Processual Penal e Direitos Reais na

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa

• De 1990 a 2001 Assistente na Universidade Internacional de Lisboa - Disciplinas de introdução

ao Estudo do Direito e Direito do Trabalho no Curso de Direito e Disciplina de Introdução ao

Estudo do Direito no Curso de Ciência Política

•De 1991 a 1993 Diretora de Recursos Humanos na Ronda — Sïstemas e Serviços de Segurança,

Lda.

•De 1993 a 2002 Coordenadora dos Serviços Jurídicos da União Geral de Trabalhadores

•De 1993 a 2006 Assistente na Universidade Lusófona de Lisboa - Disciplina de Direito do

Trabalho na Licenciatura de Gestão de Recursos Humanos e Disciplina de História e Prospetiva

das Relações Laborais na Licenciatura de Ciência Política

•Entre 2006 e 2014 Árbitro da parte trabalhadora para a definição de serviços minimos de greve,

junto do Conselho Económico e Social

•De 2002 a 2008 foi Técnica Jurista Sénior no Instituto Regulador de Águas e de Residuos

•De 2008 a 2015 foi Técnica Jurista Senior de Regulação Pública na Águas de Portugal, Serviços

Ambientais, SA.

•Entre 2014 e 2015 Árbitro-presidente para a definição de serviços mínimos de greve1 junto do

Conselho Económico e Social

•De 9 de dezembro de 2015 a 22 de junho de 2016 foi Adjunta e Chefe do Gabinete, em regime

de substituição, do Ministro do Ambiente do XXI Governo Constitucional

•De 23 de junho de 2016 a 14 de outubro de 2018 foi Chefe do Gabinete do Ministro do

Ambiente do XXI Governo Constitucional

•De 15 de outubro de 2018 a 25 de outubro de 2019 íoi Chefe do Gabinete do Ministro do

Ambiente e da Transição Energética do XXI Governo Constitucional
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•De 26 de outubro de 2019 a 28 de agosto de 2020 foi Chefe de Gabinete do Minist

Ambiente e da Ação Climática do XXII Governo Constitucional

•De setembro de 2020 a setembro de 2021 foi Assessora do Conselho de Administração da

Águas do Tejo Atlântico, S.A.(por cedência ocasional da Águas de Portugal, SGPS, S.A.)

unções Atuais

•Desde 29 de setembro de 2021 é vogal executiva da Águas do Tejo Atlântico, S.A

Vo ai não Executivo do Conselho de Adm n st a ão — S mone Ferreira Po

Habilitacões Academicas

•Licenciatura em Engenharia Biológica — Ramo Controlo de Poluição (pré-Bolonha) pela

Universidade do Minho.

‘Mestrado em Tecnologia do Ambiente (pré-Bolonha) pela Universidade do Minho.

•Executive Master on Sustainable Energy Systems - Massachusetts institute of Technology (MIT)

Portugal Program pela Universidade de Lisboa (Instituto Superior Técnico (IST) e Instituto

Superior de Economia e Gestão (ISEG).

Atividade Profissional

‘Entre 1995 e 1996, iniciou a sua atividade profissional como monitora no Departamento de

Engenharia Biológica na Universidade do Minho.

‘De outubro de 1998 a março de 2008, foi Consultora no Instituto da Água (INAG), tendo

desenvolvido atividades nos seguintes contextos:

‘Membro da equipa de projeto do Plano Nacional da Água e dos Planos de Bacia Hidrográfica

(E PP NA).

‘Membro da equipa técnica destacada em Bruxelas para o desenvolvimento do processo de

aprovação da Diretiva-Quadro da Água por codecisão, durante a Presidência Portuguesa do

Conselho Europeu (2000), com participação nas negociações com as instituições europeias e
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stakeholders. Apoio técnico à Presidência Portuguesa do Conselho Europeu, em 2007, na’

temática dos recursos hídricos.

‘Coordenadora executiva do processo de implementação da Diretiva Quadro da Água em

Portugal incluindo a articulação com o processo de implementação da Convenção sobre a

Cooperação para a Proteção e o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias

Hidrográficas Luso-Espanholas (Convenção de Albufeira).

‘Representante de Portugal na Troika (Portugal, França e Suécia) responsável pelo

desenvolvimento da Estratégia Comum Europeia para a Implementação da Diretiva Quadro da

Água.

‘Representante de Portugal na Estratégia Comum Europeia para a Implementação da Diretiva-

Quadro da Água: Grupo Estratégico de Coordenação, Substâncias Prioritárias e Relatórios; e no

Comité Formal do Artigo 21° da diretiva.

‘Representante de Portugal na Iniciativa da Água da União Europeia (EUWI).

Também desenvolveu outras atividades relacionadas com temas internacionais associados com

recursos hídricos, bem corno com a aplicação do normativo comunitário e Convenções

internacionais.

‘De junho de 2007 a março de 2008, foi Consultora da AdP - Aguas de Portugal Serviços

Ambientais, S.A.

‘No biénio 2008-2009, foi Vogal da Comissão Diretiva da Associação Portuguesa dos Recursos

Hídricos (APRH).

‘De abril de 2008 a março de 2012, foi Vice-presidente da Administração de Região Hidrográfica

do Tejo, l.P., sendo que, nos primeiros seis meses, ainda na fase de Comissão Instaladora.

‘Entre abril de 2012 e março de 2014, foi Técnica Superior da Direção de Engenharia na SANEST

- Saneamento da Costa do Estoril, S.A.

‘Entre abril de 2014 ejunho de 2015 foi Vogal executiva da SANEST - Saneamento da Costa do

Estoril, S.A.

‘Entre julho de 2015 e outubro de 2016, foi Técnica Superior da Direção de Engenharia na Águas

de Lisboa e Vale do lejo, S.A.
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‘Entre novembro de 2016 e setembro de 2017, exerceu funções de Consultora na AdP Águas

de Portugal Internacional Serviços Ambientais, S.A.

‘Entre setembro de 2017 e abril de 2019, foi nomeada para exercer funções de Técnica

Especialista no Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente do XXI Governo Constitucional

•A partir de abril de 2019, exerce funções de Consultora na AdP - Águas de Portugal

Internacional Serviços Ambientais, SA..

Funções Atuais

‘Desde 23 de junho de 2020, é Administradora não executiva das Águas do Tejo Atlântico, SÃ

‘Desde 15 de março de 2021 desempenha funções como Vice Presidente da Águas Públicas do

Alentejo, S.A

Vogal não Executivo do Conselho de Administração - Sonia Raguel Conchinha Pacífico

Habilita ões Academicas

‘Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas com especia ização em inanças ISCTE em

2020.

•Revisora Oficial de Contas inscrita com o n° 1506 na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas

(junho de 2011) e com o n°20161116 na CMVM

‘Contabilista Certificada n° 73615 (desde 2002).

Atividade Profissional

‘Iniciou a sua carreira profissional setembro de 2000 nos quadros da Arthur Profissionais

Andersen, multinacional de auditoria, no Grupo de Auditoria - Indústria, Serviços, Distribuição

e Energia, exercendo as funções de auditora financeira, tendo, em setembro de 2002, sido

promovida à função de Auditora Senior.
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•Setemhro de 2005 promoção a Manager, em Auditoria Financeira no Grupo de Banca et

Serviços Financeiros, Governo e Saúde da Deloitte em Portugal (por fusão com a Andersen em

Portugal) sendo, em setembro de 2010 promovida a Senior Manager.

•Participou em diversos cursos de formação nacionais e internacionais enquanto formadora

(IFRS, auditoria e controlo interno).

•Em novembro de 2017, integrou o Grupo Águas de Portugal, na função de Diretora os

Serviços Financeiros e Contabilidade da Empresa AdP Serviços, S.A.

•Em novembro de 2018, assumiu a função e Diretora Financeira da Empresa AdP SGPS, S.A.

Funcões Atua s

‘Desde novembro de 2018, assume a função de Diretora Financeira na Empresa AdP SGPS, S.A.

•Desde 23 de junho de 2020, é Administradora não executiva das Aguas do Tejo Atlântico, S.A

Vogal não Executivo do Conse ho de Adm nistracão Jose Manuel da Costa Baptista Alves

Hablitacões Académicas

•Curso de Aeronáutica da Academia Militar 1961/65;

•Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica, em 1971, pelo Instituto Superior Técnico;

Curso Geral de Guerra Aérea no Instituto de Altos Estudos da Força Aérea- 1980/81.

Ativ dade Profissonal

‘Professor eventual no Instituto Industrial de Lisboa (1971/1972);

‘Professor eventual no Instituto Industrial de Luanda (1972/1974);

‘Atividade profissional liberal desde 1976 em diversos projetos;

‘Vereador da Câmara de Sintra (1994/1997);

‘Vogal do Conselho de Administração dos SMAS de Sintra (1994/1997);
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•Vogal executivo do Conselho de Administração da SANEST (junho de 1995 a Junho de 1997)

tendo, aliás, integrado o Grupo de trabalho nomeado para a constituição da Empresa;

•Vogal do Conselho de Administração da Fundação CulturSintra, desde a sua criação até 28 de

março de 2012;

•Vereador da Câmara Municipal de Sintra no mandato 1998/2001;

•Vogal do Conselho de Administração dos SMAS de Loures (1998/2001), executivo, com a

responsabilidade do sector da Recolha e Tratamento das Águas Residuais (à data, a CMLoures,

através dos SMAS tinha em curso a construção do Sistema de despoluição do Irancão, em

particular a conclusão da Fábrica de Água de Frielas);

•lntegrou o Grupo de Trabalho nomeado para a constituição da SIMTEJO;

•Vereador da Câmara Municipal de Sintra nos mandatos 2002/2005, 2006/2009 e 2010/2013,

tendo renunciado a este último mandato em 28 de março de 2012;

•Presidente do Conselho de Administração dos SMAS de Sintra de 2002 a março de 2012;

•Presidente do Conselho de Administração da Agência Municipal de Energia de Sintra (AMES)

- 2002 a março de 2012;

•Presidente da Assembleia Geral da APDA de 2003 a 2011;

•Adjunto do Presidente da Câmara Municipal de Loures de 2013 a 2015.

Fun ões Atuais

•Desde 28 de abril de 2017, é Administrador não executivo das Águas do Tejo Atlântico, S.A

Vogal não Executivo do Conselho de Administração - Armando Jorge Paulino Domingos

Habilita ões Académicas

•Licenciado em Direito

•Pós-Graduação em Ciência Política
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mentos para a gestão do sistema de proteção civil, Ministrado pelo Instituto Superior de~

Educação e Ciências

Atividade Profissional

•J u ri sta

-Diretor Técnico — Empresa de Office Automations

-Diretor Comercial Empresa de Comércio de Equipamento de Escritório

-Gestor de Frotas

-Consultor da Empresa SRM, SA

-Comandante de Bombeiros

•Deputado da Assembleia da República, VII Legislatura

-Desde 1993 — Deputado Municipal da Assembleia Municipal da Amadora

-De 1993 a 2013 — Presidente da Junta de Freguesia da Brandoa

-De 2006 a 2007— Membro do Conselho de Administração da SANEST

-Desde março de 2007 — Membro da Comissão de Acompanhamento da Fábrica e gua a

Guia

-De 2012 a 2013 — Membro do Conselho de Administração dos SMAS de Oeiras e Amadora

Funcões Atu&s

-Desde 2013— Presidente da Junta de Freguesia de Encosta do Sol

-Desde 04 de agosto de 2017, Administrador não executivo das Águas do Tejo Atlántico, S.A.

Considerando que a composicão do Conselho de Administração se alterou no decurso de 2021, face

à apresentação das renúncias aos respetivos mandatos por parte de Ana Sofia Silveira (Presidente do

Conselho de Administração) e de Ana Margarida Linares Luís (Vogal Executivo do Conselho de

Administração), entende-se ser de igualmente apresentar os seus curriculos
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Presdente do Conselho de Administração - Ana Sofia Silveira

Habilita ões Académicas

‘Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Lisboa.

‘Pos-graduada em Ciências Jurídico-Administrativas pela Faculdade de Direito da Universidade

de Lisboa.

‘Pos-graduada em Ciências Jurídicas pela Universidade Lusíada.

‘Complernentou a sua formação com diversos cursos:

—Programa Avançado de Gestão Para Executivos pela Católica Lisbon School of Business &

Economics.

—Curso sobre parcerias público-privadas no Instituto Superior Técnico.

—Curso sobre contratação publica na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Atividade Profissional

‘Iniciou a atividade profissional em 1999, tendo realizado o estágio de advocacia e iniciado a

prática como advogada.

‘Em 2002 exerceu funções de jurista no Departamento de Fraude e Segurança e no

Departamento Legal da Oniway - Infocomunicações, SA.

•Entre 2003 e março de 2004 foi coordenadora de uma equipa de crédito hipotecário no Banco

Santander Portugal, SA.

‘Entre abril de 2004 a dezembro de 2006 foi assessora jurídica do Gabinete de Administração

Patrimonial do Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça, 1. P.

•De janeiro a dezembro de 2007 foi coordenadora do Gabinete Jurídico e do Contencioso do

Instituto de Gestão Financeira e de Infraestruturas da Justiça, 1. P.

•Entre janeiro de 2008 e outubro de 2009 foi assessora da Secretária de Estado dos Transportes

do XVI Governo Constitucional.

‘De novembro de 2009 a dezembro de 2010 foi adjunta do Ministro das Obras Públicas,

Transportes e Comunicações do XVII Governo Constitucional.
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•De dezembro de 2010 a maio de 2011 foi chefe de gabinete do Ministro das Obras Públicas,

Transportes e Comunicações do XVII Governo Constitucional.

•De junho de 2011 a outubro de 2012 foi técnica especialista do Gabinete do Secretário de

Estado do Mar do XVIII Governo Constitucional.

•De novembro de 2012 a novembro de 2015 foi administradora e responsável pela direção de

implementação de projetos! produtos na lntersismet Consulting, SA, Angola.

•De dezembro de 2015 ajunho de 2016 foi chefe de gabinete do Ministro do Ambiente no XXI

Governo Constitucional.

•Entre junho de 2016 e junho de 2020 foi Vogal Executiva do Conselho de Administração da

EPAL, responsável pelos pelouros de Planeamento e Controlo de Gestão, Sistemas e

Tecnologias de Informação e Compras e Logística.

Vo ai Executivo do Conselho de Administra ão - Ana Mar anda Linares Luís

Habilitações Académicas

•Licenciada em Engenharia Civil / Ramo Hidráulica e Recursos Hidricos - Instituto Superior

Técnico

•Mestre em Ecologia, Gestão e Modelação do Ambiente Marinho - Instituto Superior Técnico

•Formação para Executivos “O desafio da mudança” - Universidade Católica Portuguesa

•Doutorada em Gestão do Risco - Universidade de Cranfield (Reino Unido) - tese de

doutoramento vencedora do Prémio APRH 2014/15

Atividade rofissional

•1994 a 1996 - Investigadora júnior, sendo Bolseira de investigação para colaboração no

projeto da NATO ‘PO-Dam Break Flood Risk Management in Portugal”, na componente do

interface entre Sistemas de Informação Geográfica e Modelos de Simulação Hidráulica no

Instituto Superior Técnico.
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Entre 1997 e 1999 - Membro da equipa de desenvolvimento do projeto inovador de

aproveitamento da energia das ondas “AWS — Archimedes Wave Swing” da Empresa holandesa

Teamwork Technology B.V e Monitora das aulas de laboratório da cadeira de Mecânica de

Fluidos dos cursos de Engenharia Mecânica e Engenharia Naval no instituto Superior Técnico.

•De 1996 a 1998 - Projetista no departamento de Hidráulica e Recursos Hídricos (Sir Alexander

Gibb and Partners) com participação em vários projetos na vertente de Hidráulica.

•Entre 1998 e 2005 - Chefe de projeto no departamento de Hidráulica e Recursos Hídricos (Sir

Alexander Gibb and Partners / Law Gibb / iacobs Gibb / Gibb Prointec / Gibb Portugal), tendo

a Coordenação de vários projetos na vertente de Hidráulica

•De 2005 a 2006 - Diretora de Hidráulica e Recursos Hídricos, na Empresa Gibb Portugal —

•Entre 2006 e 2020 — quadro da EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA. assumindo

as seguintes funções/cargos:

—2006 - 2008 - Planeamento e Controlo de Gestão;

—2008 - 2016 - Responsável da Área de Planeamento de Ativos / Direção de Gestão de Ativos;

—2010—2020 - Coordenadora do Grupo de Alterações Climáticas da EPAL;

—2016 —2020 - Diretora de Gestão de Ativos,

•Entre 2015 e 2020 — Outras funções / cargos desempenhados: colunista do jornal Ambiente

Online sobre o tópico Gestão de Ativos; fundadora e coordenadora da Comissão Especializada

de Adaptação às Alterações Climáticas da APDA e membro da Comissão Especializada de

Gestão de Ativos da APDA; formadora na Academia das Águas Livres e Professora Convidada

da Universidade de Cranfield; consultora do Banco Mundial; autora de inúmeros artigos e

comunicações sobre os tópicos “Gestão de Ativos”, “Alterações Climáticas” o “Gestão do Risco”.

5. Evidências da apresentação das declarações de cada um dos membros do órgão de administração

ao órgão de administração e ao órgão de fiscalização, bem como à Inspeção-Geral de Finanças

(IGF), de quaisquer participações patrimoniais que detenham na empresa, assim como quaisquer

relações que man tenham com os seus fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer

outros parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de interesse (vide artigo 52 ° do RJSPE)
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Os membros do árgão de administração da Águas do Tejo Atlântico SA, não detêm quaisquer

participações patrimoniais na empresa, nem quaisquer relações com os seus fornecedores, clientes,

instituições financeiras ou quaisquer parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de interesse,

tendo apresentado a competente declaração, por escrito, antes do seu início de funções, à Inspeção-

Geral de Finanças, em cumprimento do disposto no n.° 1 do artigo S2.° do Decreto-Lei n.° 133/2013,

de 3 de outubro, e no n.° 9 do artigo 22.° do Decreto-Lei n.° 71/2007, de 27 de março, alterado e

republicado pelo Decreto-Lei n.° 8/2012, de 18 de janeiro.

No que respeita à comunicação de inexistência de conflitos, os membros do árgão de administração,

deram cumprimento ao disposto no Estatuto de Gestor Público, no que respeita a esta matéria, ao

disposto no artigo 529 do Decreto-Lei n.° 133/2013, de 3 de outubro, e ainda à Recomendação do

CPC n.° 3/2020 de 8 de janeiro.

6. Identificação de relações familiares, profissionais ou comerciais habituais e significativas, dos

membros, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão

e do Conselho de Administração Executivo com acionistas.

A Sociedade desconhece a existência de relações familiares, profissionais ou comerciais, habituais ou

significativas, dos membros do Conselho de Administração e da Comissão Executiva com acionista (s)

a quem seja imputável participação quantificada superior a 2% dos direitos de voto.

7 Apresentação de organogramas ou mapas funcionais relativos à repartição de competencias entre

os vários órgãos sociais, comissões e/ou departamentos da empresa, incluindo informação sobre

delegações de competências, em particular no que se refere à delegação da administração

quotidiana da empresa.

Até ao dia 31 de dezembro de 2021, o organograma da Águas do Tejo Atlântico, S.A., era o seguinte:
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O Conselho de Administração tem os poderes de gestão e representação da Sociedade que lhe forem

cometidos por lei, pelos Estatutos e pelas deliberações dos acionistas.

O Conselho de Administração pode delegar nos Administradores executivos a gestão corrente da

Sociedade, devendo a deliberação de delegação fixar os limites da mesma.

A Sociedade obriga-se perante terceiros:

a)Pela assinatura conjunta de 2 Administradores, um dos quais deve ser o Presidente;

h)Pela assinatura de qualquer Administrador executivo ou em conjunto por 2 (dois) Administradores

executivos, dentro dos limites da delegação;

c)Pela assinatura de procuradores quanto aos atos ou categorias

correspondentes procurações.

i. Nos documentos de mero expediente e quando se trate de endosso de letras, recibos,

de atos definidos

~—

—e
Teaeiop. de frdndo

(ST~

—~0—o

(o)

Ca.,eiegado.

cheques ou quaisquer outros documentos, cujo produto de desconto ou de cobrança

se destine a ser creditado em conta da Sociedade aberta em qualquer instituição

financeira, basta a assinatura de um Administrador executivo ou de quem para tanto for

mandatado, até ao limite que for fixado pelo Conselho de Administração.

Dncio Rez.onaI

Co— de Ge.do
‘CC)

e-’)

Gado do
o_—
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Um Administrador pode renunciar ao seu cargo mediante carta dirigida ao Presidente do Conselho

de Administração ou, sendo este o renunciante, ao Conselho Fiscal, produzindo, a mesma, efeito no

final do mês seguinte àquele em que tiver sido comunicada, salvo se, entretanto, for designado ou

eleito o substituto.

O Conselho de Administração da AdTA deve:

a)No âmbito dos assuntos de estão eral:

+ Assegurar a Gestão Operacional da Empresa em todas as suas vertentes, garantindo uma

articulação eficaz entre as áreas técnica, financeira e administrativa;

•. Garantir o bom funcionamento das infraestruturas, cumprindo os Objetivos de qualidade do

serviço e assegurando o cumprimento da legislação;

•~ Garantir, junto das entidades financiadoras, com o suporte do acionista majoritário, acrescido

dos apoios do Fundo de Coesão e de outros programas comunitários, quando existam, os

meios financeiros e os recursos necessários à prossecução dos Objetivos definidos no

Orçamento e nos Planos de Atividade e de Investimento;

•~ Assegurar que os seus membros e os colaboradores da Sociedade se comportam com

isenção, neutralidade, rigor e equidade no relacionamento e colaboração com os Municípios

- acionistas e utilizadores -, as entidades públicas e as Empresas privadas;

+ Adotar as medidas e as ações que possibilitem cumprir as orientações com vista a

implementação de procedimentos uniformizados em todas as Empresas concessionárias de

sistemas multimunicipais de saneamento de águas residuais.

b)No âmbito das rela ões com os acionistas:

+ Colaborar ativamente com os acionistas, ou os seus representantes, no desempenho das suas

funções, garantindo a permanente manutenção de rotinas de fornecimento de informação

interna, inerente ao controlo acionista;

+ Informar os acionistas sobre todos os assuntos em análise com o Concedente e com o

Regulador, designadamente:

• Orçamentos, Planos de Atividade e projetos tarifários;

• Alteração da configuração técnica do Sistema Multimunicipal:
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• Avaliação de infraestruturas;

• Abertura a novas áreas de negócio complementares.

•~ Reportar, com a devida oportunidade, todos os aspetos críticos relacionados com o

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de concessão e dos respetivos

contratos de recolha de efluentes.

c)No âmbito das rela ões com o Gru o Á uas de I~ortu ai:

+ Garantir a qualidade de toda a informação remetida, nomeadamente a da informação mensal

de controlo de execução do Plano de Atividades, Piano de Investimentos, controlo de gestão

e informação financeira;

•> Celebrar e garantir a execução de contratos de gestão corporativa;

+ Propiciar o desenvolvimento, na Sociedade, de uma cultura de grupo que se traduza pela

permanente articulação e colaboração com outras Empresas e as estruturas centrais da AdP

Águas de Portugal, SGPS, S.A., bem como das suas Empresas instrumentais.

d)Nos termos do Codi o das Sociedades Comerciais:

+ Gerir as atividades da Sociedade, devendo subordinar-se às deliberações dos acionistas, tendo

exclusivos e plenos poderes de representação da Sociedade, conforme o disposto no artigo

405.° do Código das Sociedades Comerciais;

+ De acordo com o artigo 406.” do Código das Sociedades Comerciais, compete, ainda, ao

Conselho de Administração:

• Escolha do seu presidente;

• Cooptação de administradores;

• Pedido de convocação de Assembleias-Gerais;

• Relatorios e contas anuais;

• Aquisição alienação e oneração de bens imóveis;

• Prestação de cauções e garantias pessoais ou reais pela Sociedade;

• Abertura ou encerramento de estabelecimentos ou de partes importantes destes;

• Extensões ou reduções importantes da atividade da Sociedade;

• Modificações importantes na organização da Sociedade;
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• Estabelecimento ou cessação de cooperação duradoura e impo~ante com outra/(

empresas;

• Mudança de sede e aumentos de capital, nos termos previstos no Contrato de Sociedade;

• Projetos de fusão, de cisão e de transformação da Sociedade;

• Qualquer outro assunto sobre o qual algum administrador requeira deliberação do

Conselho.

Sem prejuízo do exercício colegial das funções do Conselho de Administração, foi especialmente

acometida a cada um dos seus membros com funções executivas, a responsabilidade pelo

acompanhamento de áreas funcionais específicas, conforme deliberações da Comissão Executiva de

29 de setembro de 2021 e de 20 de outubro de 2021, sucedendo-se à deliberação da Comissão

Executiva de 24 de junho de 2020, que se manteve em vigor até ao final do terceiro trimestre de 2021

Presidente da Comissão Executiva (Eng a Alexandra Serra)

Secretário da Sociedade

Comunicação e Desenvolvimento

Gestão de Ativos

Operação

Investigação, Desenvolvimento e Inovação

Proteção de Dados

Compete, ainda ao Presidente, a representação externa e institucional e a coordenação geral da

Sociedade que pode delegar, nas suas faltas ou impedimentos no Vice-presidente.

Vice-pr esidente Executivo (Eng.° Hugo Pereira)

Administrativa e Financeira

Manutenção

Projetos, Construção e Reabilitação

Sistemas e Tecnologias de Informação
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Cibersegurança

Administi adora Executiva (Dia. Ana Cisa)

Laboratório

Jurídico

Segurança e Sustentabilidade Empresarial

Controlo de Gestão

Gestão do Risco

Reuniões do Conselho de Administra ão

O Conselho de Administração reúne, pelo menos, duas vezes por mes, preferencialmente na primeira

e terceira quinta-feira de cada mês, pelas dez horas da manhã, e poderá reunir extraordinariamente

sempre que seja convocado pelo respetivo Presidente, por solicitação de 2 (dois) Administradores ou,

ainda, por solicitação do Conselho Fiscal.

As reuniões do Conselho de Administração poderão ser rotativas pelos espaços regionais onde

desenvolve a sua atividade, decorrendo na sede ou em qualquer centro operacional da Águas do Tejo

Atlântico, S.A.

Os membros do Conselho de Administração são convocados por escrito com a antecedência mínima

de 5 (cinco) dias, salvo se a totalidade dos Administradores estiver presente ou representada ou se

tratar de reuniões com periodicidade fixa, do conhecimento de todos os Administradores, caso em

que é dispensada a convocatória.

O Conselho de Administração pode, ainda, aprovar um calendário das reuniões por semestre, sendo

que no final de cada reunião deve ser confirmada a data e hora de realização da reunião seguinte.

As reuniões do Conselho de Administração podem realizar-se através de meios telemáticos, nos

termos previstos na lei.

Com etências dos Administradores Executivos ara a Realiza ão de Des esas
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Ao abrigo dos n°53 e 4 do artigo 407.° do Código das Sociedades Comerciais e, ainda, do artigo 22.°

dos Estatutos, e com vista à execução da gestão corrente da AdTA o Conselho de Administração pode

constituir uma delegação de competências nos Administradores Executivos para a realização de

despesa, com possibilidade de estes subdelegarem algum, ou alguns dos poderes delegados.

As despesas efetuadas por qualquer um dos Administradores carecem de aprovação por parte de

outro Administrador que não o próprio.

As autorizações de pagamento, bem como a movimentação ou a execução de qualquer outra

operação com instituições financeiras, carecem da aprovação obrigatória de dois Administradores

Executivos, salvo nos casos em que se encontra constituída delegação de competências para o efeito.

Com tências da Comissão Executva

Nos termos do n.° 1 do artigo 22°, dos Estatutos da Sociedade, e do n.° 3, do artigo 407°, do Código

das Sociedades Comerciais, o Conselho de Administração deliberou criar uma Comissão Executiva, à

qual foram delegadas as seguintes competências, com a faculdade de subdelegação:

a)Gerir os negócios sociais e praticar todos os atos relativos ao objeto social que não caibam na

competência atribuida pelos estatutos a outros árgãos da sociedade, designadamente qualquer ato

de gestão urgente da competência do Conselho de Administração, sendo sempre sujeitos a posterior

ratificação daquele órgão.

h)Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, podendo desistir, transigir ou

confessar em quaisquer pleitos e, bem assim, celebrar convenções de arbitragem;

c)Efetuar a gestão corrente da Sociedade, designadamente:

i. Gestão do Capital Humano, excluindo admissões externas;

Contratação e aplicação de recursos financeiros;

iü. Implementação e aprovação de procedimentos/regras internas de contratação pública

decorrentes de recomendações corporativas;

iv. Emissão de procurações e mandatos, designadamente poderes necessários para mandatar

a AdP serviços no âmbito de processos para as compras centralizadas, desde que os mesmos

estejam previstos no Plano Anual de Compras (PAC);
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v. Nomeação de representantes de associações e instituições nacionais e internacionais;

vi. Autorização de participações em projetos e grupo de trabalhos externos à AdTA;

vii. Aprovações de ordens de serviço, comunicações de serviço e procedimentos;

vUi.Assegurar os processos inerentes à Sustentabilidade;

d)Assegurar as atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos prosseguidos nos documentos

de orientação estratégica e da execução dos orçamentos e planos anuais de atividade;

e)Autorizar os investimentos e as despesas previstas no Orçamento aprovado pelo Conselho de

Administração;

f)Abrir e movimentar contas, tanto a débito como a crédito, em quaisquer instituições de crédito, bem

como contratar empréstimos bancários;

g)Prestar garantias bancárias a terceiros;

h)Aprovar todos os procedimentos de contratação centralizada que estejam previstos no PAC;

i) Lançar procedimentos para celebração de contratos de empreitada, locação e

fornecimento de bens e aquisições de serviços previstos no Orçamento da empresa,

praticando todos os atos inerentes em conformidade com as disposições legais aplicáveis,

incluindo a adjudicação, nas seguintes situações:

i. Empreitadas de obra pública até ao valor de 500.00000 € (quinhentos mil euros);

ii.Estudos e projetos, fiscalização de empreitadas, locação e fornecimentos de bens e outros

serviços até ao valor de 250.000,00 € (duzentos e cinquenta mil euros);

j) Adjudicar, nos termos das disposições legais em vigor, trabalhos e serviços complementares, até ao

valor de 10,00% (dez por cento) do valor da respetiva adjudicação;

k)Autorizar as prorrogações de prazo de contratos de empreitadas de obra pública, de locação de

bens móveis e aquisições de serviços, independentemente do seu valor;

flAprovar e celebrar protocolos com terceiros sobre a utilização de faixas de proteção sobre

i nfraestrutu ra 5;

m) Aprovar e celebrar contratos de comodato, arrendamento e cedência temporária de espaços ou

instalações;
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n) Abater bens móveis;

o)Aprovar os Planos de Segurança e Saúde referentes às empreitadas de obra pública de que a

Sociedade seja entidade adjudicante;

p)Negociar, adquirir e indemnizar direitos sobre imóveis, servidão e/ou propriedade, até ao valor de

150000,00€ (cento e cinquenta mil euros) por parcela de terreno, resultante de relatórios de avaliação

tecnicamente fundamentados e elaborados por perito de lista oficial;

q)Representar a Sociedade na outorga dos contratos-promessa, bem como contratos definitivos e

escrituras públicas, relativas à constituição de servidões de aquedutos e direitos de passagem, para

concretização dos fins próprios da Sociedade, assim como para aquisição de parcelas de terrenos

com vista aos mesmos fins, com possibilidade de os subdelegar, por procuração, com vista a obviar

a situações de urgência ou conveniência;

r)Pagar indemnizações não integralmente cobertas pelos seguros, com processos devidamente

informados de valor individual até ao montante da franquia;

s)Aprovar e representar a Sociedade na apresentação de quaisquer candidaturas, cujos atos e

operações correntes sejam relativas ao objeto social e à sua missão;

t)Promover todos os atos de registo predial e comercial, podendo preencher e assinar em nome da

Sociedade, quaisquer declarações e requerimentos junto das entidades competentes, e proceder à

sua alteração;

u)Executar todas as faculdades poderes e direitos, designadamente autos de expropriação e autos

de posse administrativa, bem como cumprir os deveres de que, no âmbito da lei e, designadamente,

do Código das Expropriações, a Sociedade seja ou venha a ser titular, enquanto entidade expropriante

ou enquanto sujeito de direito emergente da constituição de servidões administrativas ou outras, e

que estejam relacionados com o desenvolvimento de projetos e obras que a Sociedade careça de

executar;

v) Paralelamente ao abrigo dos n.°s 3 e 4 do artigo 407? do Código das Sociedades Comerciais e,

ainda, do artigo 22.° dos Estatutos, com vista à execução da Gestão Corrente da Empresa, é constituída

uma delegação de competências, a título individual, nos Administradores Executivos, para a realizaçâo

de despesas nos termos constantes do mapa seguinte;
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w)Com vista a melhorar a execução da gestão corrente da empresa, encontra-se constituída uma/

subdelegação de competências, a título individual, nos responsáveis hierárquicos, nos termos

constantes do mapa Anexo ao presente Manual e que dele faz parte integrante.

As presentes delegações são feitas com a faculdade de subdelegação e sem prejuízo do disposto nos

Estatutos e na lei, relativamente à competência do Conselho de Administração e ao modo de obrigar

a sociedade.

Procuradores

Nos termos do n.° 1 do artigo 239 dos seus Estatutos, o Conselho de Administração da Águas do lejo

Atlântico, S.A., na sua reunião de 21 de outubro de 2021 deliberou constituir como procuradora da

Empresa Leonor Pinto, Diretora da Direção Administrativa e Financeira, para, em nome e

representação da sociedade mandante:

1. assinar cheques da sociedade e efetuar ordens de transferência bancária, referentes a

operações atinentes ao seu objeto social;

2. endossar cheques a favor da sociedade exclusivamente para fins do seu depósito em contas

que a sociedade seja titular, em instituições de crédito situadas em Portugal ou no estrangeiro;

3. depositar e levantar dinheiro das contas referidas no número anterior;

4. efetuar pagamentos, independentemente da forma de pagamento, de acordo com os limites

seguintes:

a) Pagamentos genéricos até dois mil euros;

h) Pagamentos à Autoridade Tributária e Aduaneira, com o limite de duzentos mil euros;

c) Pagamentos à Segurança Social, com o limite de duzentos mil euros;

d) Pagamentos à Caixa Geral de Aposentações, com o limite de duzentos mil euros;

5. transferir de depósitos à ordem para depósitos a prazo e vice-versa, as importâncias

pertencentes à mandante, e efetuar outras aplicações financeiras;
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6. transferir de e para contas da mandante, em quaisquer instituições de crédito, as importâncias,

depositadas em contas existentes em instituições situadas quer em Portugal, quer no

estrangeiro, que a mandante entender conveniente, ao abrigo das disposições legais e

regulamentares aplicáveis;

7. conferir e verificar os saldos das referidas contas, podendo ajustá-los;

8. abrir e encerrar contas de depósitos em quaisquer instituições de crédito;

9. ajustar e liquidar contas com devedores e credores, fixando os saldos;

10. sacar, aceitar e endossar letras, livranças e outros títulos de crédito;

11. receber todas as quantias, valores e documentos que pertençam à sociedade e passar recibos

e quitações de importâncias ou valores entregues à sociedade;

12. preencher, em nome da sociedade, quaisquer declarações para efeitos fiscais junto dos

serviços competentes da Administração Fiscal, alterá-las e cancelá-las;

13. levantar das estações postais, de caminhos-de-ferro e outras, as cartas registadas,

encomendas, mercadorias e tudo o mais que for dirigido à sociedade;

14. assinar todo o expediente corrente da sociedade;

Os poderes referidos em 2, 4, 11, 13 e l4podem ser exercidos isoladamente pelo ora constituída

mandatária e os restantes têm de ser exercidos conjuntamente com um administrador da sociedade

mandante ou com outro mandatário devidamente constituído.

Os poderes mencionados na alínea a) do número 4 podem ser substabelecidos,

De igual modo, executando a delïheração do Conselho de Administração inscrita no ponto 7.2 do

Manual de Delegação de Competências em vigor, nos termos do n.° 1 do art.° 23° dos Estatutos da

AdIA, deliberou constituir como procuradores da sua representada, Marina Marques e Jacqueline

Vieira, conferindo-lhes os poderes para, nessa qualidade, no interesse e em representação da AdIA:

a) assinar, individualmente, contratos decorrentes de minutas aprovadas pelo órgão com competência

para a decisão de contratar da AdTA, no âmbito e cadência de procedimentos de contratação pública;

b) proceder ao envio ao Tribunal de Contas, por meios eletrónicos, dos processos para fiscalização

prévia, bem como a posterior remessa dos mesmos, assinando os competentes requerimentos de

envio e o mais que, para o efeito, se mostrar necessário, nos termos e ao abrigo do disposto no

artigos 81°, n.° 4 e 82°, n.° 2 ambos da Lei 98/97, de 26/08, e nos artigos 3°, n.° 1 e 5, e 7°, n.° 1, da
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Resolução do Tribunal de Contas n.° 1/2020-1. S/PL na versão dada pela Resolução 212020 dA

Tribunal de Contas.

Const tuem principios a observar em toda e qualquer delegação de compete cias, os segu ntes

> As delegações respeitam à realização de atos e despesas relacionadas com as Direções,

Departamentos e Áreas de Responsabilidade, visando assegurar a prossecução das respetivas

atribuições.

Os responsáveis pela apresentação e aprovação de propostas de aquisição de bens, serviços

e empreitadas de que resultem encargos para a Empresa têm a responsabilidade de verificar

a existência de suporte orçamental adequado, bem assim como aferir junto de CLO do

cumprimento dos limites legais (valores) impostos para aquisições de bens, serviços e

empreitadas.

Sempre que das propostas de aquisição de bens, serviços, empreitadas, possam resultar

encargos para a empresa, não previstos em Orçamento do Departamento proponente, a

informação para a decisão de contratar deverá ser acompanhada de parecer prévio da Direção

Administrativa e Financeira.

E expressamente vedado o desdobramento de despesas de forma a iludir os limites fixados

no presente Manual.

As aquisições relativas a investimentos têm de estar previstas em PI/Ol previamente aprovadas

pelo CA. A falta de suporte exige a intervenção do Conselho de Administração.

Para efeitos de desenvolvimento de procedimentos previstos no Código dos Contratos

Públicos (CCP), nomeadamente de ajuste direto, é necessário salvaguardar os limites legais de

aquisições realizadas em procedimentos anteriores ao mesmo fornecedor. A informação

necessária ao controlo dos limites legais de aquisições deverá ser evidenciada ao árgão

competente para a realização da despesa na proposta de “decisão de contratar”. O

acompanhamento dos limites é da responsabilidade do Departamento de Compras e

Logística.

‘~ Nos casos em que a delegação deva ser exercida por decisão conjunta, sempre que, por força

das circunstâncias, recaiam num único titular as duas valências consideradas no conjunto, deve

ser chamado a intervir o titular de órgão ou entidade de nível imediatamente superior.
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Nas situações de exercício de competências delegadas por decisão conjunta que envolvam

membros do Conselho de Administração, quando por força das circunstâncias, recaiam num

único Administrador as duas valências consideradas, deverá ser chamado a intervir outro

Administrador.

As competências delegadas nos responsáveis de 1.0 nível de reporte serão exercidas, nas suas

ausências e impedimentos, pelos Administradores do respetivo pelouro, que as poderão

delegar, por escrito, noutro responsável hierárquico da área transitoriamente e durante o

período estritamente necessário.

O exercício das competências delegadas pelo presente Manual de Delegação de

Competências far-se-á obrigatoriamente com a identificação do respetivo Responsável e da

data.

Compete aos titulares dos diferentes órgãos da macroestrutura da Empresa assegurar o

cumprimento rigoroso dos princípios estabelecidos neste Manual.

Todas as matérias ou assuntos omissos são da competência do CA.

As de egações de competênc as estão estabelecidas de acordo com a seguinte estrutura:

Rendimentos e ganhos

> Aquisições de Bens Móveis e Serviços

> Empreitadas

~ Celebração de Contratos

> Gestão do Capital Humano

> Domínio Financeiro

> Domínio Institucional e Organizacionai

Relação dos Deten o es e Competências Delegadas e Subdelegadas
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Alexaxira ~rra
CE HugXatreFeeira

AriaCis

AP Admini~ra1or do ~1ouro

DR Todos os Diretores nomeaios

C_REG Coorderaior Re~on~

CD Coorderaioresde Depata~ento diretatente deperz~entesdaAdmini~r~ão

DEPT TodososdemãsCoordenaloresde Depatariento nomealos

ÁREP Todos os R~ori~~eis de Área nomeaios

GC Ge~or de Contr&o

DAF Direção Adminiar~ivae Rna~ira

JUR Depatanento ~iirídi~

a-

1. IRe]~~d.Rowitoe 1 AP 1 DR IC ~I CD 1 DAF 1 GCH 1 ~IJR 1 D~TI *~AI CC
1.1 Fatrae re&,os entdos

.2 Not~deo~ito rdli~.osadSt~lé5.00V €

1 3 Doa.nwtos de mri~ de d~i~a e ~rdos de p~nerto rda~,os a
dêt~ ló 5.000 €

14 No4adeo&lo rt rdl~josadier 1ó5,000 €
0oana1osdea1i~ de dijdae~rdosde p~natc rà rdl~,osa
d~tes&é5,0CO €

1.6 Notade~~odevtrlé25O00€ X

17 Doa, tosdecorft*, de&vidaeanrdosde p~nato de vdor ló
25.000€
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2.~ 1 AP 1 DR Ic RS~ CD 1 DA! 1 GCH 1 JJR 1 D~TlÁ~I CX

21 Aprov~de pro~matos etodososdai~aos de~rtra~ ede
. eceo~~6raLSdevtraé1.500€

22 Aprov~tde pro~ilie1o~ etodososdaiiaaos de~rtra~ ede
. eceoJ~~rtraLddevdor aéa000€

23 Âprov~ de pro~ineto~ e todos os dem~Sos de~rtr1~t ede
. ec~m,iraWdevdor aéaé4.0o0~

24 Aprov~de pro~drno%etodososdan~4os dewrtr3~k, ede
aijta,flrat~ devdor aéaé 5000 ~

25 Aprov~ãde procodêne1o~etodososdande4os dew,tra~ã, ede x
acm~ ctftrat~ devdor ~é25.000 €
Aprove de aros e onizões ali f~ de orcrt desde que it h~a
k~ a~te~ de a~’aos ft.danat~s da peça do pro~dinato, do
pr~ b~ e do pr~ de aea~, ~m oporttzia raFw4ã, pelo ór~
~tepuaad~ de wrtr3u
Aprova de prorro~ do pr~ de q’resat~, da propo~a por
pabdoirferlor a20 %do prao ir~
Vel~~ dos trttos rsd~os atou orfin~ da rex~ de ba~ e
vd~ dafaLra~rre9onia1es

3. Biwe 1 AP 1 DR Ic_~I CD 1 DM1 CXH 1 JJR IDeTlÁ~AI GC

31 Aprov~deprornaio~etodososdalhaaosde~flra~ã,ede• em~ ~rtratel devtr ~é25O0 €

32 Aprov~t deprow~h,aio~etodososdemaaos de~rtra~ ede
. am~~rtr3teldevtr ~é500O€

~ Aprov~ã, depro~n1e1os~etodososdaliaaos de~rtr1~ ede
• as,~t~nratel devtr aéflOO€

34 Aprov,depro~dflto~etodososd,ndeaosdewrtrflti ede
ac~crntrtH develor aéioooo €

~ Aprov~~ deprocsJinato%etodososdende~os decortrflt’ ede
. ea,çã,wrtrgtidevdor dé25000€

Aprov~t de aros e o’ntes ali f~ de orcr~ desde que t
IL~ a elte~ de ~dos fwCaielàs da peça do pro~~ne*o. do

~ pre~ b~ e do pr~ de eceaçt, om oporttza rarw4ã, pelo ór~,
wffptepaaad~de~rtraa

~ Aprovfl de prorro~~ do pr~ de ~re~ii~ da propo~a por
~ palodo Wtaior a20 %do pr~okiod

3.8 Norixeç~dadi~ ef~~daobra
3.9 Norr~ do mordantor de ~axa~ ali proøo ean obra

310 Aprovo, do plao de prewerçã, e ~ã de reeldLos de wntuçã~ e
• daidtt

3.11 Aprova do p~ao de~lsa~e ~4ean obra
3.12 Non~,deConi~deAa,mpi0~&odaObrn~&áid X

Asütra de d~~t ax~~aIo a1~e ~rtraate pua deltos do
3.13 r~4ane1o detrtd~osuquedô~ws(De7eto-Lá ri0 164/2014 de4

deloventro)
As*~sa de~ sabre aa~ de hwflio nMidpd pua

3.14 &~os do t~mieto do proMo da ki~daçõm dêrk~ (Daa~o-Lel
a° 517i60.deSl deoi*itro)

3.16 Apo~ãdev~o roAtto deCor~, (ecen-pbr do DorodaObr$ X

316 Aprove dosaiosdemed~ ev~d~ dafaLraedos ratorçade

317 Aprova de rr~eido e eqt4’anertos de ~rdo mm o ~wr~ de

318 Aprov~, deelematosde dSdhedo proMo wre~t&ospdastdaJe
~ ac~tate

Âprov~ de pisos de trttos e de p~~aIo~ acd&do
3.18 A aJStanato~qia rã, hiçb4ian nésino de ~gs rwn ta~~ do

pr~ de~da obra
3.19 Non~ daCom~ deVi~orbpaa&e~osde Rae~ Ro.itria X

320 Apoel* devSo ro Atto de R&eçt Ro’~itra(aunpIs do Dom da

321 Aniiarade deda~ de boaaeo.e de obra por pale daaCdsdeexeajale
322 Nom, daCom~ deVi~orbpua&aosdeR~ DWWtwa X

323 Apos~ de v’go ro Atto de Rez~ D&itva (aa,ipia do Dom da
Obra
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4. ICeIebrfldeContr~ 1 AP 1 DR IC ~I CD 1 DAF 1 GCH 1 .IJR 1 D~TI ÁREAI GC
4.1 R~or~i~e pavdíd~, forrw de~rtraos
42 Aproa de n* Á~de~rtraosdev~oresaé 1500€
43 Aprop de ntfl~de~rtr4osdevaoresaé 3D00 €
44 Aproa de ntd~de~flraosdevaoresaé4D00 €
4.5 Aproa de til Áade ~rtraos de v~or~ aé 5.000 €
4.6 Apro~a de ntii~decoftr~osdevdor &é2&000€ X

4.7 R&L~Wouedh~ de~ de procedhiertosdevdor aé25000 € X

4.8 Ra~, Woue,dn~ deaç~ de pro~hwtosdevdor &é 5.000€

6. IGe~ãodoCflaHtnaio 1 DR_~ CD 1 DAF 1 GCII 1 1W 1 DWrI Á~I GC
Aprova de 4~ de torn~k~ t prev~ ro flo, bati ano a

5.1 patk4,~ em ~nátios ou wrqes~s (Rewostiidwe do X
Adntigr~or do F~oso GCH)
~ da pai’~p~ ali ~ de forn~ pre.’i~a no piat

5 (re~,o~tk~e wnpla do ~m~r&or do P~oLro do ~H ~ni X
s.patr [~*g~ mádrro do trtt~or)
AIIa~es pofliade Itrfrbsdetrt~ ~n anatosde aag~ øc

5.3 esa’tLrnowpreQalçã (r~or~,iiJaJe a,rptado aJn*~raior om X
awu I*kgtc má&ro do trt&~or)

~ Apro~t de Pwneflo de Dewes~’Ajt4a de CLSo aTrt&tore~atdde~,d nosre~o~der~ itetr dar~,&~aê~

5.6 Pat~de~de1~detrtd[o
5.7 P~ye1o deTrtdFo SDar~fl

6 Daflnio finai~,ro A P DR CD DAF GCH .1W DO’? ARFA GC
6.1 A~air~de etrwWaêo~ba~ia XX
62 A ro - a idL~detraWa*ldeou saéS000 X
6.3 ReS - de a1tba~iaata~í’osaé25DOo€ X

64~aéisoo € X

6.5~aé3000 € X

6.6 Apro.~dedqe~e~osbará’oswrratsdevdorae4.000 € X

6.7 Apro.~ de d~e~os bai*ios orrects de vaor dé 5.000 € X

6.8 Aprov~t~€ X X

69 Aproa de ~os an ~os ba~ios rda~os a fêotaneSos
~ rev8nerte rovalos CA

610 Uba~, t~ios de peddos * ~~os a Cortr~os (Coordaalora
~ CL0 x

6.11 Uba - de ~osanr resert doCNCE DidoraDA x

7. Da,inokittnaIeOr~,jzxjonaI 1 AP 1 DR IC REGI CD 1 DAF 1 GCH 1 .1W 1 DO’TI AREAl GC
7.1 Apro~t de SrL~~detrtt. nmàse ~iiz0atéo’w~ X

72 Em~ de mmIz*40~ flar~ ro ãrt~o da rewaiva die~ ou
fl

72 Apro~a~ de obj3~osa~âsdo ~jdo r*Qd derworte X

~ Aprov~~ de~rrertes do Reg4anerto de LM e aribtiçâ, de x
TdanÓveis
Aprop de peqtna ratk~õ~ a i~s de es,la ou de nn~
dou re(aen~ ra pe~ pro~Jin&~ ou ra mid~ de ~itraos
(eerillo r&eaca a daa .wrraa’i~rr~a de~t de A&ÚDV ou X
an~ da Cortra~ã,/ n’unjm wrov&a auCa an ~ma1áios de JJR)
0t.EdeeãJ oo~ar,rrraie r ~~do &rA, n,t~tp

Secretario da Sociedade

(77’
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A Sociedade tem um Secretário e um suplente deste, designados pelo Conselho de Administração,

na sua reunião de 24 de junho de 2020, com as competências estabelecidas na lei para o secretário

da sociedade.

Ór~ Ca9D Titula
•:r~i~ MainaMaques~uetaio da

SDded~e Siplente ~telire~iara

O Secretário da Sociedade tem como função principal secretariar e lavrar todas as atas das reuniões

do Conselho de Administração.

Sem prejuízo de poder ser redesignado, as funções do Secretário cessam com o termo das funções

do Conselho de Administração que o designou.

6 Caracterização do funcionamento do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de

Supervisão e do Conselho de Administração Executivo, indicando designadarnen te

a) Numero de reuniões realizadas e grau de assiduidade de cada membro as reuniões realizadas,

De acordo com os Estatutos da Sociedade, o Conselho de Administração da AdIA reúne sempre que

convocado pelo Presidente ou por dois administradores.

Em 2021 o Conselho de Administração reuniu 28 (vinte e oito) vezes. Nenhum dos seus membros

faltou injustificadamente às reuniões, tendo-se verificado quatro ausências (nas reuniões de CA

números 10/2021, 11/2021,18/2021 e 19/2021), devidamente comunicadas e justificadas, tendo os

ausentes nomeado o seu representante, e a quem conferiram os poderes para apreciar, discutir,

propor e votar, em seu nome, todos os assuntos da respetiva Ordem de trabalhos.

Em 2021 a Comissão Executiva reuniu 54 (cinquenta e quatro) vezes, Nenhum dos seus membros

faltou às reuniões.

b) Cargos exe:ridos em simultâneo em outras empresas, dentro e foto do grupo, e outras

atividades relevantes exercidas pelos membros daqueles órgõos no decurso do exercício,

apresentados segundo o fomwto segi tin te’
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Dá-se nota dos membros do Conselho de Administração que, simultanearnente, exercem cargo

exercício de cargos noutras empresas:

Acumulação de Funções
Membro doCA Entidade Função Re~me
Smone Ferreira Ao AgiA, SA VicMke~derte Rivalo
S5niaRalLeI ConchnhaP~ifiw AdP-S3PSSR Diretor FYivalo

Armaido ~br~ Pailino Domirg~ Fte~dente P~kli~

tt,~ ~ç da E’npí°sci mpe1~nws para realiza, a avaliacco de desempenho dos

IC/’I’VJI. tradores : CCLIti~Q e ~nte:ios pIe-ck-t in’ ~d’ p~ ra a t.rI o ao L& desempenho do

I?E lUas

Anualmente será emitïdo pelo (s) Administrador (es) Não Executivo (s), nos termos da Lei, um relatório

de desempenho dos Administradores Executivos, não existindo quaisquer critérios pré-determinados

aos quais o mesmo se subsuma.

Nos termos do n° 2 do artigo 54° do RJSPE o Conselho Fiscal afere do cumprimento anual da

obrigação de reporte da AdTA, S.A.

urqc1~. de adnunLi,n c:0 LJpCr’≠iSOO, 5(7 (7j2/ a~el !dfltlflLGCGO (1(7,5

c d (1!77 1’? 7 (1(7 O?? C i ~~cic 5 uit’ as

‘VI ~d c~ 1,e tn’,LI ‘idas ‘ e r to de as unpor~~l ria

existem quaisquer comissões no órgão de administração ou supervisão da AdTA.

D. Fiscalização

7. Identitlcação do órgão de fiscalização correspondente ao modelo adotado: Fiscal Unico Conselho

Fiscal, Comissão de Auditoria, Conselho Geral e de Supervisão ou Comissão para as 1v/atenas

Financeiras

Nos termos do artigo 26.° dos Estatutos da Sociedade a fiscalização compete a um Conselho Fiscal e

a um Revisor de Contas, ou Sociedade de Revisores de Contas, que não sejam membros daquele

órgão.
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O Conselho Fiscal é composto por três membros efetivos e por um suplente, nomeados em

Assembleia Geral, sendo o seu Presidente também por ela nomeado.

2 Composição, consoante aplicável, do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, do Conselho

Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras, ao longo do ano em

referência, com indicação do número estatutário mínimo e máximo de membros, duração

estatutária do mandato, número de membros efetwos e suplentes, data da primeira designação e

data do termo de mandato de cada membro. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante

o ano em reporte, a Empresa deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou)

Informação a apresentar segundo o formato seguinte

O Conselho Fiscal é composto por três membros efetivos e por um suplente, nomeados em

Assembleia Geral, que nomeia igualmente o Presidente, não estando prevista para a AdTA, conforme

decorre dos seus Estatutos, a designação dos demais órgãos acima referenciados

De~giação
Forma Data

2019-2021 ReSdaite Armaicio~ AG 0510412019
2019 2021 V.çØ C~tainaAIexmdraCav~ho Ens 05/04/2019

2019-2021 Vo~ CaIosMaitcIArflzies~rraded AG 05/04/2019

2019-2021 wp~ente F~rida ~ Su~C~dinha AG 05/04/20l~
f~e&nato afi máo de 2~1 p~ o s4,IeMe a~ ~ftnØes

3 Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada um dos membros do órgão de

fiscalização. Deverão especificamente ser indicadas as atividades profissionais exercidas, pelo

menos, nos últimos cinco anos

Presidente do Conselho Fiscal — Armando José de Sousa Resende

Habilita ões Académicas

•Bacharelato em Contabilidade e Administração de Empresas. Curso concluido em 1989 no Instituto

Superior de Contabilidade e Administração do Poilo (I.S.C.A.PJ.

•Licenciatura em Gestão de Empresas. Curso concluído em 1993 na Universidade Portucalense (Porto).
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•Revisor Oficial de Contas n° 1330 (CMVM n° 20160940) e Contabilista Certificado (n° 14129).

Atividade Profissional

De 2012 a 2020:

•Colaborador em regime de prestação de serviços da Sociedade Vitor Campos & Jose Pereira,

Lda,, com sede na Rua Mestre António Martins, n.° 3, R/C Esquerdo, Penha de França, 1170-239 Lisboa

e com Delegação em Viseu, na Avenida Alberto Sampaio, n° 112, 1°, 3510-028 Viseu.

•Presidente do Conselho Fiscal da Águas do Tejo Atlântico, S.A.

•Vogal efetivo do Conselho Fiscal da Águas da Região de Aveiro, S.A.

•Vogal efetivo do Conselho fiscal da SIMARSUL - Saneamento da Peninsula de Setubal, S.A, até ao

final do ano de 2018.

De 2006 a 2012 - Grupo Visabeira — Diretor da area de Contabilidade e fiscalidade, além de

Responsável pela gestão e coordenação dos auditores externos do Grupo em Portugal e nos restantes

países.

De 2002 a 2006 - Desempenho de funções de Manager na KPMG Portugal nos escritórios do Porto,

tendo trabalho junto de várias subsidiárias em Portugal de grupos estrangeiros, nas áreas de auditoria

financeira, Due Diligence financeiro e transposição de demonstrações financeiras para US GAAP e

IFRS, respetivamente.

De 1999 a 2002 - Responsável pela criação do departamento de Auditoria interna do Grupo

Multinacional Português - Grupo Visabeira — o qual atuava em diversas áreas do mercado, sendo a

mais relevante, a area das telecomunicações, além de ter feito parte de diversos órgãos de gestão

(Gerente/Administrador) em Empresas do mesmo Grupo.

De 1995 a 1998 - Desempenho de funções de Sênior e Manager na KPMG Portugal, nos escritórios

do Porto.

De 1992 a 1994 - Desempenho de funções de Staff e Sênior na Ernst & Young (EY), nos escritórios do

Porto.

A,
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De 1990 a 1991 - Desempenho de funções em Empresa do setor dos transportes e despachos

aduaneiros (NEOTRANS). Controler da área contabilística e financeira

Vo ai do Conselho Fiscal - Catarina Alexandra Carvalho Fins

Habilita ões Académicas

•Revisor Oficial de Contas inscrita com o n° 1937 na Ordem dos Revisores Oficiais;

•Pós-Graduação em Contabilidade e Gestão Pública ministrada pelo Instituto Superior de Ciências

Sociais e Políticas — Universidade de Lisboa — 4~ edição 2019/2020.

• Licenciatura (pré-Bolonha) em Contabilidade e Administração — Ramo Auditoria pelo Instituto

Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa (ISCAL) — outubro de 2004 a julho de 2005;

•Bacharelato em Contabilidade e Administração pelo Instituto Militar dos Pupilos do Exército, do

Ministério da Defesa Nacional (MDN/EP) - outubro de 2001 a junho de 2004

Atividade Profissional

•Desde 7 de novembro de 2018 até à presente data - Vogal do Conselho Fiscal das Águas do Tejo

Atlântico — Grupo Águas de Portugal.

•Desde 01 de junho de 2018 até à presente data — Técnica superior na Direção Financeira — Serviços

Partilhados— Responsável pelas Empresas Estamo — Participações Imobiliárias, SA e Consest —

Promoção mobiliarias SA (Empresas do Grupo Parpública) na Parpública, SGPS, SA.;

•De 01 de julho de 2015 a 31 de maio de 2018- Responsável pelo Departamento de Recursos Humanos

e do Departamento de Aprovisionamentos da Parpública, SGPS, SA.;

‘De 1 de setembro de 2012 ate 30 de junho de 2018 — Head of Compliance da Fundiestamo —

Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Imobiliário, SA.;

‘De 19 de abril de 2010 ate 30 de junho de 2015 — Técnica superior no Departamento Administrativo

e Financeiro da Sagestamo SGPS, SA.;

‘De 5 de setembro de 2005 a 16 de abril de 2010— Auditora Sénior na BDO & Associados, SROC, Lda.
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Vogal do Conselho F scal — Patrícia Isabel Sousa Caldinha (em virtude do falecimento do vogal Carlos Manuel Antunes

Bernardes)

Habi ita ões Aca emicas:

‘Licenciado em Gestão de Empresas pela Universidade Autónoma de Lisboa (1989-1995)

•Revisor Oficial de Contas, inscrito em abril de 2008 na Ordem do Revisores Oficiais de Contas, sob o

número 1353 e na CMVM sob o número 20160963

‘Contabilista Certificado, inscrito na Ordem dos Contabilistas Certificados sob o número 31509

•Economista, inscrito na Ordem dos Economistas sob o número 1619

Atividade Profissional:

•Consultor da Empresa António Borges — Consultores Associados, S,A. (de 1995 a 2004)

•Auditor na sociedade António Borges & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas (de

1995 a 2015)

‘Gerente na sociedade Auto Colibri — Reparações Auto, Lda. (de 1997 a fevereiro de 2012)

‘Gerente na sociedade Auto Jardim de Lisboa — Automóveis de Aluguer, Lda. (de 1997 a fevereiro de

2012)

•Vogal do Conselho de Administração na sociedade JMTC — Sociedade Gestora de Participações

Sociais, SA (de 1998 a 2005)

•Vogal do Conselho de Administração na sociedade Auto Jardim do Algarve—Automóveis de Aluguer

S.A. (de 2005 a 2007)

•Desde 2012 desempenha, a título individual, funções de revisão/auditoria de contas e serviços

relacionados e conexos com a atividade.

•Vogal suplente do Conselho Fiscal da SIMARSUL — Saneamento da Península de Setúbal, S.A., Águas

do Tejo Atlântico, S.A. e Águas do Centro Litoral, S.A. (desde 2017)

‘Vogal suplente do Conselho Fiscal da Águas do Tejo Atlântico, SÃ. (de 2017 a maio 2021)

‘Vogal do Conselho Fiscal da EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, SÃ. (desde 2018)
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•Administradora Não Executiva e vogal da Comissão de Auditoria da NAPA vestimentos/~

Participações e Gestão, 5k (desde maio 2019)

•Membro do Conselho Diretivo da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (desde 2020)

•Presidente da Comissão de Inscrição da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (desde 2020)

‘Vogal do Conselho Fiscal da lnsight Venture — Sociedade de Capital de Risco, S.A. (desde 2021)

‘Vogal do Conselho Fiscal da Águas do Tejo Atlântico, SA. (desde maio 2021)

4 Procedimentos e critérios aplicáveis a intervenção do árgão de fiscalização para efeitos de

contratação de serviços adicionais ao auditor externo,

Formalmente a AdTA não tem Auditor Externo, mas sim Revisor Oficial de Contas. Não existiu

qualquer serviço adicional de revisão/auditoria para além dos previstos (demonstrações financeiras e

PAO).

5. Outras funções dos órgãos de fiscalização e, se aplicável da Comissão para as Materias

Financeiras.

Ao órgão de fiscalização não está acometida qualquer outra função.

A AdIA não dispõe de qualquer Comissão para as Matérias Financeiras.

6. Identificação, consoante aplicável, dos membros do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria,

do Conselho Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras que se

considerem independentes, nos termos do n ° 5 do artigo 474 ‘~ do CSC

Todos os membros do Conselho Fiscal, indicados no ponto 2, são considerados independentes, visto

não estarem associados a qualquer grupo de interesse específico na Sociedade, nem serem titulares

ou atuarem por nome ou conta de titulares de participação na empresa. Os membros do Conselho

Fiscal estão nomeados para o primeiro mandato na Sociedade

Relatório de Governo Societár’o 2021
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7. Caracterização do funcionamento do Conselho Fiscal, da Comissão de Auditoria, do Conselho

Geral e de Supervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras, indicando designadamente

consoante aplicável

o Numero de ;eui iDes r ohzc~das e resc’euvo citou de osstduioo ~e por p~r e e co ~o tu -m ‘o

a r senrados segundo o forn7ato seguinte

~I~I:ç.,mlL.:4 ~
1 M~osti,ai~s Re~d~itedo CF Vo~ do CF CA +DF Um dos~v~sdo Conellt R~
2 M~ost~at~í~s Re~daite do CF; Vo~ do CF; CA +DR ROC Um dos~v~sdo Con~~ F’~
3 Meiostda~i~s Preádaite do CF; Vo~ do CF Um dosvo~sdo Conellt Fis~

4 Meioste{en~i~s Re~da-de do CF; Vo~ doCE Um dosvo~sdo Coneuio Fi~
5 MeiosteIa~n~i~s Re~de,te do CF; Vo~sdo CF; CA +DF+ R0C Não e~erifi~an aj~,d~do CE
6 MebsteIaiiai~s Re~daite do CF; Vo~sdo CF Não e wrifi~-at a’~dsdo CF
7 M~ost~e,,~i~s ~e~da,te do CF; Vo~sdo CF Não e ~rifiaan ai~,d~do CF
8 M~ostdaMi~s Read~,te do CF; Vo~sdo CE Não e ~vrifi~at w~d~do CF
9 R~d~ (~edaAdTA) Re~dsite do CP Vo~sdo CF; CA .DF*ROC Não e ~erificaav ai~t~do CF
10 Me~ostdangi~s Re~daitedo CP Vo~sdo CF Não e ~erifi~aii aj~id~do CF
11 Mcioste{a~i~s fte~dmte do CP Vo~sdo CE Não e ~erifi~an ai~d~do CE

Ct005 e~er idos em simult n o ‘n OUÍIL s erno’~sos. dentro e fora do grupo e Outras

aH ‘idade rele~,onres evetcidas p 1 iii ibros daquei raoo_ rio ci curso do e\e’ctcio;

Presidente do Conselho Fiscal — Armando Jose de Sousa Resende

•De 2021 até à presente data - Sócio da Sociedade Vitor Campos & Associado, SROC, [da., com sede

na Rua Mestre António Martins, n.° 3, R/C Esquerdo, Penha de França, 1170-239 Lisboa e com

Delegação em Viseu, na Avenida Alberto Sampaio, n° 112, 1°, 3510-028 Viseu;

•Vogal efetivo do Conselho Fiscal da Águas da Região de Aveiro, S.A,, desde o período de 2016;

Vogal do Conselho Fisca - Catarina Alexandra Carvalho Fins

•Desde 01 de junho de 2018 - Direção Financeira — Serviços Partilhados— Responsável pelas Empresas

Estamo — Participações Imobiliárias, SA e Consest — Promoção Imobiliárias, SA (Empresas do Grupo

Parpública) na Parpública, SGPS, 5k;

Vogal do Conselho Fiscal Patr’c a Isabel Sousa Caldinha
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•Vogal suplente do Conselho Fiscal da SIMARSUL — Saneamento da Península de Setúbal, SÃ., Aguas

do Tejo Atlântico, S.A. e Águas do Centro Litoral, SÃ. (desde 2017)

•Vogal do Conselho Fiscal da EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S.A. (desde 2018)

•Administradora Não Executiva e vogal da Comissão de Auditoria da INAPA — Investimentos,

Participaçõos e Gestão, SÃ. (desde maio 2019)

•Presidente da Comissão de Inscrição da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (desde 2020)

•Vogal do Conselho Fiscal da lnsight Venture — Sociedade de Capital de Risco, S.A. (desde 2021)

E Revisor Ofic ai de Contas (ROC)

Identificação membros efetivo e suplente da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas (SROC)

do ROC e respetivos números de inscrição na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (OROC) e

na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), caso aplicável, e dos sócios ROC que a

representam e indicação do número de anos em que o ROC exerce funções consecutivamente

junto da Empresa e/ou grupo. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em

reporte, a Empresa deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou)

A Sociedade de Revisores Oficiais de Contas foi eleita em Assembleia Geral de 5 de abril de 2019, sob

proposta do Conselho Fiscal, para o mandato 2019/2021. Todos a demais informação solicitada neste

enunciado apresenta-se refletida no mapa constante do n.° 3 do presente relatório.

2. Indicação das limitações legais e outras, relativamente

serviços a empresa.

Considerando-se quer o exposto em 1 quer o previsto no

setembro, nada há a referir.

ao número de anos em que o ROC presta

artigo 54.° da Lei n.° 150/2015, de 7 de

3. Indicação do número de anos em que a SROC e/ou o ROC exerce jSanções consecutivamentejunto

da empresa/grupo, bem como tndicaçao do numero de anos em que o ROC presta serviços nesta

empresa, incluindo o ano a que se refere o presente relatório, bem assim como a remuneração

relativa ao ano em referência apresentados segundo os formatos seguintes:

Relatório de Governo Societáro 2021
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4 Descrição de outros serviços prestados pela SROC à Empresa e/ou prestados pelo ROC que

representa a SROC caso aplicável

Não se verificou a prestação de outros serviços pela SROC

F Conselho Consultivo (caso aplica vel)

Não se encontra previsto nos estatutos da Empresa

G. Auditor Externo (caso aplcóvet)

Não se encontra previsto nos estatutos da Empresa

V. Organização nte na

A. Estatutos e Comunicações

Indicação das regras aplicáveis à alteração dos estatutos da empresa

Os Estatutos da Sociedade são alterados mediante deliberação dos acionistas em sede de Assembleia

Geral e sujeitos ao competente registo comercial.

0w~4~1

~0
Maidato Identfl~o ~OC/ROC Dedgiaçào

N° deCa,w Datado(Indo- Rn* irwi*na roma (1) D~ contrato

2019- 2021 ~ ftiw*a&a~oopas&AswoaIos &oaIa~ede 183 20161485 AG 0510412019 02/08/2019IèqisxesdeCort~ Ida
2019-2021 ROC .b~A~B~roDuate 1957 20200003 AO 05/04/2019 02/08/2019
2019-2021 ROOsclete CabsbséRgoraioRodrqa 1737 20161347 AO 05/04/2019 02/08/201

Vd~ Arma doC~ta0o ~ frençio a ~rwço.- 2021 (E) Vi~ An.~ a ~n4çosA~d~iás- 2021 (E)
0I1d~ — Ca.

Rt4eIt.aCoop~s &
Ano. ~0C SA

~õ~ções(2)

li 20407€

V~or fli~
i»~ (l)-(2)

204 € A~~eRojd VAI

IanhifiaçIodo~n4ço VM~ (1) I~djçbs(2)

80000 €

Vd~ ~I
(3)~ (1)42)

80050€
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2. Caraterização dos meios e política de comunicação de irregularidades ocorridas na empresa.

A Águas do Tejo Atlântico, SÃ., dispõe de ferramentas de prevenção, implementação e controlo que

visam assegurar a atuação de acordo com os seus princípios e valores, destacando-se o Código de

Conduta e Ética, os Sistemas de Gestão da Responsabilidade Social, os Planos de Gestão de Riscos de

Corrupção e Infrações Conexas e uma política de proteção de dados pessoais

No Plano de Gestão de Risco Corrupção e Infrações Conexas da Águas do Tejo Atlântico, S.A.,

encontram-se descritos os meios de comunicação de eventuais irregularidades ocorridas na

Sociedade, tendo o Grupo AdP definido dois canais de comunicação consoante sejam colaboradores

ou Empresas externas:

• Colaboradores: Devem utilizar o endereço de correio eletrónico eticaadp@adp.pt referente à

Comissão de Ética do Grupo AdP;

• Empresas Externas: Devem utilizar o endereço de correio eletrônico eticaadp@adp.pt referente à

Comissão de Ética do Grupo AdP ou a via postal (carta) enviando a correspondência para Comissão

de Ética do Grupo AdP, Rua Visconde de Seabra n.° 3, 1700-421 LISBOA.

Sem prejuízo da comunicação de irregularidades/denúncias para a Comissão de Etica do Grupo AdP,

qualquer colaborador ou Empresa externa pode também efetuar a sua comunicação ao Conselho de

Administração da Empresa visada, devendo esta dar conhecimento à Comissão de Ética através do

endereço de correio eletrónico eticaadp@adp.pt ou remeter via postal para a morada atras indicada.

No que concerne à política de proteção de dados, a AdTA adotou o Regulamento Geral de Proteção

de Dados (RGPD), tendo aprovado em reunião de Conselho de Administração de 18 de março de

2019, a política de proteção de dados pessoais interna e externa, de conhecimento de todos os

colaboradores, bem como dos clientes e fornecedores, encontrando-se publicitada para consulta no

sítio da Empresa na seguinte hiperligação:

http://portal.aguasdotejoatlantico.adp.pt/index.php/downloads/politica-de-protecao-de-dados

pessoais/

A AdIA definiu, igualmente, o Modelo de Governo de Proteção de Dados Pessoais, bem como os

procedimentos necessários à sua execução.
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A adoção e o cumprimento do RGPD manifestam o empenho da AdTA e dos seus órgãos sociais n

cumprimento da legislação relativa à proteção de dados pessoais, da segurança e da privacidade da

informação, de modo a proteger os dados pessoais e a privacidades dos seus titulares.

A AdTA é responsável pelo tratamento dos dados pessoais, pelo que é esta que determina as

finalidades e os meios de tratamento dos mesmos. Por conseguinte, os exercicios de direitos por parte

dos titulares de dados pessoais devem ser endereçados para o Encarregado da Proteção de Dados

da AdTA, relativamente a assuntos relacionados com o tratamento de dados pessoais, através do

correio eletrónico dpo.adta@ADP.PT, ou por escrito, para Encarregado de Proteção de Dados da

AdIA na ETAR de Alcântara, Av. de Ceuta, 1300-254 Lisboa.

3. Indicação das políticas antifraude adotadas e identificação de ferramentas existentes com vista à

mitigação e prevenção de fraude organizo cional

Dando cumprimento à recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 1 de julho de

200g, a Águas do Tejo Atlântico, S.A., possui um Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações

Conexas onde se identificam as áreas mais críticas quanto à ocorrência de potenciais atos de fraude

ou corrupção, bem como os principais riscos daí decorrentes, os controlos instituídos que visam a sua

mitigação e a sua probabilidade de ocorréncia.

Dando cumprimento ao previsto nos n°5 1 e n.° 2 do artigo n.° 46 do Decreto-Lei n.° 133/2013, de 3

de outubro anualmente, será efetuada a avaliação do cumprimento do Plano de Gestão de Riscos de

Corrupção e Infrações Conexas da empresa, sendo elaborado o relatório anual com as respetivas

conclusões, o qual é remetido à Unidade Técnica (UTAM) e publicitado no seu sítio de internet.

No seguimento da recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção de 7 de novembro de

2012, relativa à gestão de conflitos de interesses no setor público, a Empresa implementou

Declarações de Conflito de Interesse, subscritas pelos Administradores e os colaboradores com

funções em áreas potencialmente sujeitas à ocorrência de atos de corrupção.

Na sequência das recomendações do Tribunal de Contas/Conselho de Prevenção da Corrupção, a

entrada em vigor no início de 2018 da nova redação do Código dos Contratos Públicos (CCP), e das

orientações da AdP, SGPS, S.A., passaram a ser subscritas declarações de inexistência de conflito de
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interesses, antes do início de funções, pelos membros do juri e todos os demais intervenientes em

cada processo de análise/avaliação de propostas, designadamente peritos.

B. Controlo i terno e gestão de iscos

1. Informação sobre a existencia de um Sistema de Controlo Interno (SCI) compatível com a

dimensão e complexidade da empresa, de modo a proteger os investimentos e os seus ativos (este

deve abarcar todos os riscos relevantes para a empresa).

A Águas do Tejo Atlântico e em particular, o seu Conselho de Administração, dedicam especial
atenção as temáticas do controlo interno, da gestão dos riscos, da fraude, da transparência da
informação e da fiabilidade do relato financeiro.

Tratando-se de preocupações transversais ao grupo AdP, no qual a Águas do Tejo Atlântico se inclui,
e por forma a possibilitar a existência de uma sistematização e adequada visibilidade do controlo
interno existente nas empresas, em 2021 foi concluída a primeira fase do projeto de implementação
do Sistema de Controlo Interno (SCI) do Grupo, assente na metodologia internacionalmente aceite
do COSO (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission), por se considerar
como um modelo adaptável à estrutura das empresas, por ser flexível para toda a entidade e para
qualquer uma das suas unidades ou atividades de negócio e fiável na resposta que confere aos
desafios existentes

Este modelo permite uma correlação direta entre os objetivos que a organização tenta atingir ao nível
das categorias (Operação, Reporte e Conformidade), e as cinco componentes (Ambiente de Controlo,
Gestão de Risco, Atividades de Controlo, Informação e Comunicação e Monitorização de Atividades),
que representam o que é necessário para concretizar os objetivos, na estrutura existente na empresa,
conforme é visível abaixo.

EDECO[TROLO
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A AI I4CAO DE RISCO O

ATIVIDADE~DECO

INFORMAÇÃO E
CDNEJNICACÁO

MONITORIZAÇÃO DE
ATIVID*DEs

•Ambente de Cont 00

Deve refletir a importância Cl e estabelecer a disciplina e estrutura dos restantes elementos SCI. É o
conjunto de regras, processos e estruturas que fornecem a base para a realização do Cl na
organização.
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Define o espírito da organização, influenciando a consciência que os outros trabalhadores têm parar
o risco.

É a base de todas as restantes componentes do SCI.

•Ava ação dos Riscos

Destinado a identificar, avaliar, acompanhar e controlar todos os riscos que possam influenciar a
estratégia e os objetivos definidos pela instituição, assegurar o seu cumprimento e que são tomadas
as ações necessárias para responder adequadamente a desvios não desejados.

O risco é definido como a possibilidade de um evento ocorrer e afetar (positiva ou negativamente) a
realização dos objetivos definidos pela organização.

Envolve um processo dinâmico e interativo para identificar e analisar os riscos que afetam a realização
dos objetivos da organização, servindo de base ao entendimento de como os mesmos deverão ser
geridos.

Devem ser definidos objetivos aos diferentes níveis da organização, de forma consistente e por
categorias, para as operações, reporte e conformidade, com clareza suficiente para que seja possível
identificar e analisar os riscos desses objetivos.

•Atívidades de Controlo

Atividades desenhadas para impedir ou reduzir o impacto adverso dos riscos. Atividades recorrentes
de controlo do processo.

Atividades de controlo são ações estabelecidas por políticas e procedimentos que ajudam a assegurar
que as diretivas da Administração para mitigar os riscos na concretização dos objetivos são realizadas.

As atividades de controlo são realizadas a todos os níveis da organização e em várias etapas do
processo de negócio e sobre o ambiente tecnológico.

As atividades de controlo podem ser de natureza preventiva ou detetiva e podem abranger uma série
de atividades manuais e automáticas, como autorizações e aprovações, verificações reconciliações e
análises de desempenho do negócio.

A segregação de funções é tipicamente incorporada na seleção e desenvolvimento de atividades de
controlo. Quando a segregação de funções não é possível, a gestão deve desenvolver e implementar
atividades de controlo alternativas.

o aç oeco ~

Instituído para garantir a captação, tratamento e troca de dados relevantes, abrangentes e
consistentes, num prazo e de uma forma que permitam o desempenho eficaz e tempestivo da gestão
e controlo da atividade e dos riscos da instituição.

A informação é necessária para a organização exercer as suas responsabilidades de Cl em apoio à
realização dos seus objetivos. A gestão obtém ou gera e usa informação relevante e de qualidade de
fontes internas e externas para apoiar o funcionamento do Cl.

p
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A comunicação é o processo continuo que permite à equipa compreender as responsabilidades do
Cl e a sua importância para o atingimento dos objetivos. Pode ocorrer tanto interna como
externamente e fornece à organização as informações necessárias para a execução dos controlos
diariamente. A comunicação interna é o meio pelo qual a informação é disseminada em toda a
empresa, fluindo em todos os sentidos e em toda a organização. Esta permite que todos os
trabalhadores recebam uma mensagem clara da gestão de que as responsabilidades de controlo
devem ser levadas a sério. A comunicação externa tem uma dupla finalidade: permite a entrada de
informações externas relevantes e fornece informações a terceiros em resposta a requisitos e
expetativas.

.Monitorzação de Atividades

E executado com vista a assegurar a adequação e a eficácia do próprio SC1 ao longo do tempo, que
garanta, nomeadamente, a identificação tempestiva de eventuais deficiências ou de oportunidades
de melhorias.

Avaliações contínuas, pontuais/independentes ou uma combinação de ambas são usadas para
determinar se cada uma das cinco componentes do Cl, incluindo os controlos que efetivam os
princípios dentro de cada componente, está presente e a funcionar.

As avaliações contínuas, incorporadas nos processos de negócio, nos diferentes níveis da organização,
fornecem informações oportunas.

As avaliações pontuais/independentes, realizadas periodicamente, irão variar em âmbito e frequência,
dependendo da avaliação do risco, da eficácia das avaliações contínuas e de outras considerações de
gestão.

Os resultados são avaliados de acordo com os critérios estabelecidos pelos reguladores, órgãos
normativos reconhecidos ou pela Administração e pelo Conselho de Administração e as deficiências
são comunicadas, em tempo útil, à gestão e à Administração, conforme apropriado, sendo que as
mais relevantes são comunicadas também ao Conselho de Administração.
No âmbito da primeira fase do projeto, em 2021 na Águas do Tejo Atlântico foi dada continuidade ao
mapeamento dos 15 processos iniciais, identificados os eventos de riscos e os controlos
implementados na sua mitigação. Pese embora trabalho já desenvolvido, a conclusão do
mapeamento da totalidade de processos apenas será concluída no início de 2022.

Tendo sido finalizada a revisão do Manual de Controlo Interno do Grupo AdP e das Métricas de
avaliação do SCI definidas, por forma a melhor adequa-los a realidade das Empresas do Grupo AdP
e acomodar os conhecimentos adquiridos ao longo da implementação da primeira fase do projeto,
prevê-se a sua aprovação na Empresa no início de 2022, passando as MRC dos processos já
mapeados, a fazer desde já, parte integrante do referido Manual de Controlo Interno.

Foi efetuada uma análise preliminar à maturidade do Controlo Interno da Águas do Tejo Atlântico,
através da sistematização das respostas obtidas nos questionários submetidos, de modo a identificar
o nivel de conhecimento e a sensibilidade a esta matéria.

No seguimento, encontra-se prevista a continuação da revisão conjunta com a AcJP SGPS, das MRC
dos processos ja mapeados, de modo a identificar eventuais incoerências ou situações não
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identificadas, consolidar a informação sistematizada, melhorar os conteudos e assegurar a sua
aderência com a realidade dos processos mapeados.

Paralelamente, será efetuado um teste à avaliação das métricas de avaliação do sistema de controlo
interno definidas, por forma a obter uma visão preliminar da situação dos respetivos sistemas de
controlo interno;

Concluída a implementação do modelo, a avaliação das métricas estabelecidas, conjugada com os
resultados dos testes aos controlos (nomeadamente os chave) obtidos através das auditorias de
controlo interno a realizar anualmente, permitirão a obtenção de informação que possibilitará aferir
se o as cinco componentes do controlo interno se encontram a operar de forma integrada, para
proporcionar um nível de segurança razoável à Administração da Águas do lejo Atlântico sobre o
desempenho do SCI.

Será promovida a sensibilização e formação sobre o controlo interno, visando assegurar uma
monitorização permanente dos controlos implementados, por parte da Empresa e nomeadamente
dos responsáveis dos processos de negócio.
As alterações acima indicadas conjugadas com a revisão e do Modelo de Gestão de Risco em vigor
no Grupo AdP e na Águas do Tejo Atlântico, prevista para 2022, permitirão ao seu Conselho de
Administração um maior enfoque da sua monitorização e análise nos riscos críticos identificados,
inerentes à atividade e que resultam da sua operação diária.
A existência de um Modelo de Gestão do Risco Empresarial possibilita uma avaliação integrada do
risco na Empresa e um amadurecimento da sua cultura de risco, permitindo criar uma linguagem
comum na definição e conceito de cada risco, a par do alinhamento dos objetivos com os riscos e
respetivos controlos em vigor na empresa, a reduzir o risco de perda dos seus investimentos e ativos,
e ajudar a garantir a fiabilidade das demonstrações financeiras e a conformidade com as leis e
regulamentação.
A adequabilidade do SCI encontra-se alinhada com o modelo de gestão do risco, sendo ajustada
sempre que, através da avaliação de risco, sejam identificados riscos enquadráveis num patamar
considerado não aceitável, ou detetadas insuficiências ou falhas na análise dos controlos que lhe está
subjacente.
O Modelo de Gestão do Risco Empresarial presentemente implementado no Grupo AdP, também
definido de acordo com a metodologia COSO, apresenta os riscos organizados segundo uma
estrutura de classes e categorias definidas, conforme se observa em baixo:
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CLASSES

r
1 Corporate

Cove,nonce

[ Planeamento
1 Estrategico

CATEGORIAS

Supply Chan

Relações
Contratuais

2 Identificação de pessoas, órgãas ou comissões responsáveis pela auditoria interno e/ou pela

implementação de sistema de gestão e controlo de risco que permita antecipar e minimizar os

riscos inerentes à atividade desenvolvida.

A Auditoria Interna e Controlo de Risco é uma Direção da AdP SGPS que tem por missão a

identificação dos riscos inerentes aos negócios do Grupo AdP, a caracterização dos elementos-chave

de controlo necessários para minimizar ou eliminar o seu impacto, a realização de testes de

conformidade para avaliar os resultados e de auditorias internas à empresa.

3. Em caso de existência de um plano estratégico e de política de risco da empresa, transcrição da

definição de níveis de risco considerados aceitáveis e identificação das principais medidas

adotadas.

A avaliação dos riscos é efetuada na perspetiva da probabilidade de ocorrência e do impacto,
considerando os respetivos riscos inerente e residual, Deste modo, procura-se aferir a eficácia do SCI
instituído para manter o nível de risco num patamar considerado aceitável, em conformidade com a
seguinte matriz:

G OY E R N A O OPERACIONAL CONFORMIDADE

Ambiental Ativos

/

1

REPORTE

] [ com plionce Reporting

1r
Envolvente

Externa

Tecnológico 1
Digital

irir
Gesc3o

Financeira

Recursos
Humanos
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1 Não Ace

1
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A avaliação dos riscos na perspetiva do impacto contempla as seguintes dimensões de análise:

•Financeira;
• Rep utaci on aI;
•Legal ou regulamentar; e
•Nível de alinhamento com os objetivos de negócio.

A perspetiva da probabilidade de ocorrência do risco é avaliada considerando igualmente um
conjunto alargado de fatores, nomeadamente:

•Existência e eficácia de controlos;
•Ocorrência anterior do risco;
•Complexidade do risco; e
.Capacidade instalada para gerir o risco (pessoas, processos, sistemas).

A Auditoria Interna e Controlo de Risco é a Direção da AdP SGPS que tem por missão, a identificação
dos riscos inerentes aos negócios do Grupo AdP, a caracterização dos elementos-chave de controlo
necessários para minimizar ou elimïnar o seu impacto e a realização de testes de conformidade, para
avaliar os resultados e de auditorias internas as Empresas participadas em posição maioritária.
Reportando diretamente ao Conselho de Administração da AdP SGPS, tem reforçada a sua
independência perante as administrações das Empresas auditadas e está dotada de um adequado
grau de autonomia na realização dos trabalhos, otimizando os recursos disponíveis e evitando a
duplicação de estruturas.

No âmbito do processo de gestão do risco empresarial, os riscos relacionados com as classes
governação, estratégia e planeamento, conformidade e reporte são tratados e monitorizados pela
Águas do Tejo Atiántico, sendo periodicamente apreciados pela AdP SGPS, na qualidade de acionista
maioritário. A abordagem dos riscos da classe operacional e infraestrutura, além de ser assegurada
pela Águas do Tejo Atlântico e respetivos órgãos de gestão é complementada por estruturas
centralizadas de acompanhamento e controlo da atividade do acionista maioritário, as quais têm
como responsabilidade identificar e gerir os principais riscos.
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Considerando a avaliação do risco efetuada em 2021, alguns dos principais riscos a que a Águas d./

Tejo Atlântico se encontra exposta, são os seguintes:

•R235Falha das medidas de cibersegurança — lnfraestruturas e/ou medidas de segurança cibernética
na organização ultrapassadas ou obsoletas, devido a cihercrimes cada vez mais sofisticados e
frequentes, resultando em perturbações economicas e perdas financeiras para a organização;
•Rl24Gestão do con ecimento — Risco de perda de conhecimento por parto da organização,
decorrente da inexistência ou desadequação dos procedimentos de retenção e partilha de
conhecimento dentro da organização;
•Rl25Gestão da inovação— Risco de uma inadequada definição da estratégia de inovação tecnológica
do Grupo, que impeça o atingimento dos objetivos definidos e obtenção de vantagem competitiva;
.Rl27Reputação e imagem — Risco de degradação da imagem da organização perante o exterior e
seus stakeholders, com consequentes perdas financeiras, por via direta ou indireta e de forma
sustentada ou não;
•R2llPerda de biodiversidade e colapso de ecossistemas — Consequências irreversíveis para o meio
ambiente, a atividade econômica e destruição permanente do capital natural;
•R2l2Falha na ação climat ca — Falha da organização em fazer cumprir ou investir em medidas
eficientes de adequação às alterações climáticas, de mitigação de danos e de preservação dos
ecossistemas, assegurando a transição para uma economia neutra em carbono. Danos nos
ecossistemas, destruição de propriedade e/ou perda financeira em resultado de atividade da
organização;
•R2l3Eventos cl má cos ext emos— Danos nos ecossistemas, destruição de propriedade e/ou perda
financeira em resultado de eventos climáticos extremos: frentes frias, incêndios, inundações, ondas de
calor, seca extrema, tempestades e tornados, etc.;
eR l4Desastres naturais — Danos nos ecossistemas, destruição de propriedade e/ou perda financeira
em resultado de desastres geofísicos: terremotos, deslizamentos de terras, tempestades
geomagnéticas, tsunamis, atividade vulcânica, etc.;
• 3lResultados adversos os avanços tecno ogicos — Consequências negativas de avanços
tecnológicos na organização: inteligência artificial (IA), interfaces cérebro-computador, biotecnologia,
geoengenharia, computação quântica, etc.;
•R236Segurança da nformação — Risco de perda de confidencialidade, integridade e disponibilidade
dos sistemas de informação, decorrente de uma inexistente ou inadequada definição de políticas de
segurança da informação;
•R237Falha da governação tecnológica — Falta de estrutura e/ou regulamentação definida, para o uso
de redes digitais e tecnologia, potenciando a existência de infraestruturas, protocolos, e interfaces
incompatíveis;
• 38Plata orma tecno ógica — Risco de incapacidade ou dificuldade na resposta às necessidades do
negócio, devido a inexistência ou desalinharnento do planeamento estratégico das Tecnologias de
Informação (equipamentos, infraestruturas, software), face a estratégia da organização;
.R33lRelações laborais, saúde e segurança no trabalho — Risco de falha no funcionamento da
Organização, decorrente de situações laborais adversas (greve, mau ambiente, más condições de
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trabalho, entre outras) ou de urna inadequada política de recursos humanos e de condições de saúde
e segurança no trabalho;
•R333Gestão de talentos — Risco de dificuldade na captação e retenção do capital humano
necessário ao bom funcionamento e desenvolvimento da organização, decorrente de:

- um processo de recrutamento não direcionado para as necessidades da organização;
- uma ineficiente e inatempada avaliação de desempenho;
- uma política de formação desalinhada com o incremento de competências; e
- uma ineficiente política de gestão de carreiras;

.R342Capacidade tecn ca e humana — Risco de não atingimento dos objetivos definidos para a
organização, decorrente da dificuldade na manutenção e gestão dos meios técnicos, humanos e
financeiros adequados e suficientes para a operação do negócio;
•R345lnfiltrações de saneamento em alta — Risco de infiltrações ao longo da cadeia de saneamento
‘em alta1’, diminuição da capacidade de tratamento e perdas financeiras, por avarias e falhas não
detetadas atempadamente, envelhecimento da infraestrutura e ausência de redes separativas;

Sempre que a avaliação de um risco se enquadre num patamar tolerável ou não aceitável, são
elaborados, aprovados e adotados Planos de Tratamento do Risco como medida de mitigação, nos
quais se identificam as ações corretivas a desenvolver, a estratégia de tratamento que estas
consubstanciam (evitar, aceitar, reduzir ou partilhar o risco), a periodicidade de tratamento associada
e o responsável e respetivo plano de implementação. Consoante a duração do período de tratamento
definido, poderão ser definidas datas de monitorização e os respetivos responsáveis sendo o impacto
das ações desenvolvidas aferido na avaliação subsequente efetuada,
De acordo com a metodologia implementada, concluída a avaliação do risco efetuada pela empresa,

o Conselho de Administração avalia a necessidade de identificar e/ou implementar ações corretivas,

que devem ser monitorizados periodicamente, de forma a acompanhar a sua implementação, o

impacto na mitigação dos riscos identificados e aferir o respetivo nível de controlo

4. Explicitação ainda que por inclusão de organograma, das relações de dependência hierárquica

e/ou funcional face a outros órgõos ou comissões da emp esa

A AICR, enquanto elemento supervisor no processo de avaliação de risco e da eficácia e eficiência dos

sistemas de controlo interno da empresa, reporta diretamente ao Conselho de Administração da AdP

SGPS, tendo reforçada a sua independência perante as administrações das Empresas auditadas e está

dotada de um adequado grau de autonomia na realização dos trabalhos otimizando os recursos

disponíveis e evitando a duplicação de estruturas.

~9. —

$

5. Indicação da existência de outras áreas funcionais com competências no controlo de riscos
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A abordagem dos riscos e assegurada pelas estruturas existentes de acompanhamento e controlo da

atividade na empresa, as quais têm como responsabilidade identificar e gerir os principais riscos.

O Conselho de Administração instituiu ações de monitorização periódicas sobre os principais riscos

identificados, de forma a acompanhar a sua evolução e aferir o nível de controlo, estando as mesmas

a ser implementadas, face à recente constituição da empresa.

A abordagem dos riscos é assegurada pelas estruturas existentes de acompanhamento e controlo da

atividade na empresa, as quais têm como responsabilidade identificar e gerir os principais riscos:

•Compras e Logistica, Gestão de Ativos e Jurídica — monitorizam procedimentos e contratos;

•Sustentabilidade Empresarial — monitoriza os riscos de qualidade, ambiente e segurança;

•Direção Financeira — monitoriza os riscos financeiros;

•Planearnento e Controlo de Gestão — monitoriza a atividade financeira e operacional;

•Direção de Gestão de Ativos — monitoriza os riscos associados à falha dos ativos;

•CRO — Chief Risk Officer — zela para que as áreas atrás identificadas efetuem o acompanhamento

dos respetivos riscos e estabelece o interface entre estas, a Comissão Executiva e a AICR.

6. Identificação e descrição dos principais tipos de riscos (económicos financeiros, operacionais e

jurídicos) a que a Empresa se expõe no exercício da atividade.

No contexto atual, os principais riscos a que a Empresa está exposta são os seguintes:

• Envolvente politica, económica e financen a

Risco de ocorrências de carater político, económico ou financeiro, que possam condicionar a

continuidade do negócio da Organização.

•Capacidade técnica e humana

Risco de não atingimento dos objetivos definidos para a Organização, decorrente da dificuldade

na manutenção e gestão dos meios técnicos, humanos e financeiros adequados e suficientes

para a operação do negócio.

•Afluéncias indevidas de saneamento em alta
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Risco de afluências indevidas de carater pluvial, de maré e industrial, ao longo da cadeia de

saneamento “em alta”, com consequente diminuição da capacidade de tratamento e perdas

financeiras, decorrentes de degradação da infraestrutura, ausência de redes separativas e

descargas industriais.

• atastiofe

Risco de ocorrência de eventos catastroficos com impacto ao nível da continuidade do negócio.

‘Segurança fisica dos trabalhadotes e das instalações

Risco de perdas humanas, materiais e financeiras, resultantes de danos provocados nos ativos

da Organização, decorrentes de inexistente ou inadequadas medidas de mitigação de eventos

de caráter humano, natural ou processual.

‘Gestão de talentos

Risco de dificuldade na captação e retenção do capital humano necessário ao bom

funcionamento e desenvolvimento da Organização, decorrente de:

Um processo de recrutamento não direcionado para as necessidades da Organização;

Uma ineficiente e inatempada avaliação de desempenho;

— Uma política de formação desalinhada com o incremento de competências; e

Uma ineficiente política de gestão de carreiras.

7. Descrição do processo de identificação, avaliação, acompanhamento, controlo, gestão e mitigação

de riscos.

A definição do modelo de gestão do risco empresarial no Grupo AdP contemplou a definição e

aprovação de uma Matriz de Riscos aplicável ao universo das suas empresas, assente na metodologia

COSO, na qual os riscos se encontram definidos e são revistos periodicamente, considerando a

realidade operacional e empresarial existente.

Anualmente, a Empresa procederá à avaliação do seu risco, através da autoavaliação realizada pelas

direções aos riscos que lhe sejam aplicáveis, tendo por base uma análise do risco inerente e residual,

atendendo ao sistema de controlo interno existente e à eficácia e eficiência dos controlos

implementados.
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Quando, na avaliação de risco anual da empresa, são identificados riscos enquadrados num patamar

acima do considerado aceitável para o Grupo AdP, é definido por risco um Plano de Tratamento,

aprovado pela Administração, identificando-se para o efeito qual a(s) açâo(ões) corretiva(s) a

desenvolver, a estratégia de tratamento que esta(s) consubstancia(m) (evitar, aceitar, reduzir ou

partilhar o risco), a periodicidade de tratamento associada, o responsável e respetivo plano de

implementação. Consoante a duração do período de tratamento definido, poderão ser definidas

datas de monitorização e os respetivos responsáveis, sendo o impacto das ações desenvolvidas

aferido na avaliação subsequente efetuada.

8. Identificação dos principais elementos do SCI e de gestão de risco implementados na Empresa

relativamente ao processo de divulgação de informação financeira

A adequabilidade e qualidade da informação financeira divulgada, a qual é processada em sistemas

de informação é garantida através dos controlos de IT implementados, da sua análise mensal por via

da elaboração de relatórios de atividade onde se explicam e decompõem variações de saldos, das

auditorias externas semestrais efetuadas às demonstrações financeiras e o acompanhamento

trimestral que é prestado pelo Conselho Fiscal e pelo Revisor Oficial de Contas.

C Regulamentos e Codig s

7. Referência sumária aos regulamentos internos aplicáveis e regulamentos externos a que a

Empresa está legalmente obrigada, com apresentação dos aspetos mais relevantes e de maior

importância. Indicação da hiperligação do sítio na internet da Empresa onde estes elementos se

encontram disponíveis para consulta

Sendo uma Empresa do Setor Empresarial do Estado, a Sociedade está obrigada ao cumprimento do

Decreto-Lei n.° 133/2013, de 3 de outubro, ao Código das Sociedades Comerciais e ao Estatuto do

Gestor Público.

Igualmente está a Empresa obrigada ao cumprimento do Código de Procedimento Administrativo,

bem assim corno às disposições constantes do Código dos Contratos Públicos.

G_. A~aa —
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A Sociedade está igualmente obrigada à observancia e cumprimento das Orientações que lhe sejam

fixadas pelos acionistas ou respetiva Tutela, e outras autoridades administrativa, reguladoras e/ou

fiscalizadoras.

Os regulamentos internos da Empresa baseiam-se na legislação em vigor, nas orientações da ERSAR

e do Grupo AdP, nos requisitas de Qualidade, Ambiente, Segurança, Gestão de Energia e

Responsabilidade Social, normativos em que a Empresa se encontra certificada, e nas boas práticas

de gestão.

Os regulamentos internos aprovados pelo Conselho de Administração, estabelecem os princípios,

regras e condutas a adotar no desenvolvimento da atividade da empresa, de forma a permitir uma

uniformização e melhor racionalização de procedimentos, no estrito cumprimento da legislação em

vigor e das orientações da tutela, destacando-se:

Códgo de Condu a e Eti a

Reúne os valores e os princípios que alicerçam a cultura empresarial do Grupo AdP, permitindo

aperfeiçoar a consciência comum dos colaboradores e garantir a prática de condutas

profissionais de elevado padrão moral em complemento das disposições legais e

regulamentares que devam observar. Aplica-se a todos os colaboradores da Empresa

independentemente do seu vínculo laboral, bem como da posição hierárquica que ocupem,

estando também disponível no site da Empresa em

https//www aguasdoteioatlantico.ado Qt/content/manuais e regulamentos:

Manual do Governo da Sociedade

Destina-se a compilar as normas constantes dos Estatutos da Sociedade e as deliberações e

regulamentos internos aprovados em Conselho de Administração, referente às diversas áreas

da empresa, visando a partilha do conhecimento das materias fundamentais ao Governo da

Sociedade, pelos colaboradores da empresa, dotar a organização com um instrumento que

melhore as suas práticas, concertando num único documento normas, deliberações e

regulamentos que se encontrem dispersos, disponível no site da Empresa em:

htt s: a uasdote oat antico.ad t sites a uasdote oatlantico.ad . t files a mas base s em

resa re ulamentos manua overnosociedade. df
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•Manual de Delegação de Competências

Estabelece a delegação de competéncias, considerando-se delegação como o processo de

atribuição de responsabilidade do exercício de urna atividade e a correspondente autoridade

para o efeito, O disposto neste Manual deve ser articulado com outras disposições da

Sociedade, particularmente com o Manual de Governo da Sociedade e o Código da Contratação

Publica, , disponível no site da Empresa em:

htt s: www.a uasdo e’oatlantico.ad . t s’tes a uasdote’oatlantico.ad . files a mas base

s empresa/regulamen os/2021 O 21 manual de deleciacao de competencias versaoaprovad

a øelo ca de 21 de outubro 202 pdf

•P a o de Gestao de Riscos e Co rupção e Infrações Conexas

Tem como objetivo a identificação das principais áreas que potencialmente poderão ser sujeitas

à ocorrência de atos de corrupção, bem como os principais riscos daí decorrentes, os controlos

instituídos pela Empresa visando a sua mitigação, probabilidade de ocorrência e a definição dos

responsáveis pela implementação e gestão do plano -

https://www.aguasdotejoatlantico.adp.pt/content/plano-de-gestao-de-riscos-de corrupcao e

i n fracoes-con exas;

•Regu amento de Aquis çao, A r’ ição e Uti ização de Viatu as de Serviço

Define as regras e procedimentos a observar na aquisição, atribuição e utilização das viaturas

de serviço da AdTA. Define-se, ainda, os mecanismos de controlo da frota automóvel, seus

responsáveis e procedimentos operacionais/administrativos bem como a abrangência da

aplicação da tributação fiscal sobre a utilização de viaturas

https://portal.aguasdotejoatlantico.adp.pt/index.php/downloads/gestao-de-frota/’

Po t ca e Regulamento de Subsid’os Patrocin os e Donativos
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Tem por objetivo definir a Política de Subsídios, Patrocínios e Donativos e assegurar que a

atribuição de benefícios no universo empresarial do Grupo AdP cumpre a mesma, é efetuada

com rigor e transparência, enquadrada no Código de Conduta e Ética e no Plano de Gestão de

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e atende aos princípios de sustentabilidade, bem

como à sua elegibilidade ao nível dos incentivos fiscais (Mecenato);

Regu amento de Marcação de Viagens e Estadias

O presente Regulamento, aplicavel a todas as marcações de viagens e estadias, nacionais e

internacionais, relativas a colaboradores das Empresas maioritariamente participadas, direta e

indiretamente, pela AdP SGPS em posição de domínio, tem como objetivo sistematizar as regras

a cumprir no procedimento de marcação de Vviagens e estadias, nacionais (em Portugal

Continental, Açores e Madeira) e internacionais (na Europa e no resto do mundo);

•Procedimento e Regu amento para realização de visitas às infraestruturas operacionais da

AdTA

Estabelece a metodologia, as regras a adotar e define os princípios de segurança e ambiente,

da eficácia e da responsabilidade dos visitantes e dos seus acompanhantes aquando da

realização de visitas de estudo e técnicas às infraestruturas operacionais de saneamento da

Águas do Tejo Atlântico, SA.;

•Regulamento de Utilização de Postos de Carregamento de Veiculos Elétricos

Tem por objetivo formalizar os procedimentos de acesso e utilização dos postos de

carregamento de veículos elétricos que integram a rede mobi.e.adp existentes em qualquer

instalação onde a Empresa opere, para carregamento de viaturas elétricas;

•Regulamento Gera Sobre a Pro eçã de Dados

Estabelece os termos e condições ao abrigo dos quais as Empresas do Grupo Águas de Portugal

recolhem e tratam os dados pessoais dos seus stakeholders no cumprimento do Regulamento
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Geral de Proteção de Dados (RGPD) e demais legis ação

dados.

A Política de Proteção de Dados Pessoais, que estabelece

quais as Empresas do Grupo AdP, recolhem e tratam os

cumprimento deste encontra-se

httosi/www.aouasdoteioa lan co.ado.ot/content/Qo itica

~9%r dE~fÊ~LkCO

— ~ngM

ap cáve em materia de proteção d~

os termos e condições ao abrigo dos

dados pessoais dos seus titulares no

disponível em

de-orotecao-de-dados-pessoais;

Manual de Empresa Co porativo

Tem por objetivos garantir a coerência gráfica das diferentes manifestações da marca,

estabelecendo uma Empresa coesa, sólida e facilmente reconhecível para todas as Empresas do

Grupo. As diretrizes definidas neste manual permitem a normalização e a correta utilização dos

elementos gráficos que constituem o património da imagem do Grupo Águas de Portugal,

nomeadamente o logótipo e os elementos da tipografia institucional, nas peças e suportes de

comunicação que venham a ser produzidos.

•Manual de Responsabilidade Empresar a

Estabelece os processos e procedimentos do sistema de responsabilidade empresarial da

empresa, tendo como referenciais as normas internacionais respetivas. Este constitui a estrutura

base para assegurar a implementação e manutenção dos sistemas de gestão adotados na

empresa, de modo a satisfazer as necessidades e expectativas dos clientes e outras partes

interessadas.

Manua de Carreiras Empresas do Setor da Agua

Define conceitos e regras gerais que deverão determinar o enquadramento dos colaboradores

das Empresas integradas nas unidades de negócio de água (UNAPD e UNADR), bem como a

mobilidade dentro de cada carreira e entre carreiras diferentes. O disposto nesta política não

se sobrepõe ao disposto em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho existentes

nas empresas. No caso de vir a ser celebrado um Acordo Coletivo de trabalho (ACT), que

integre as Empresas enquadradas nas unidades de negócio de agua as disposições aí incluídas
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que colidam com o disposto neste manual passarão a prevalecer e a ser praticadas com efeit

a partir da data de entrada em vigor do mesmo ACT;

•Pol’tica Remuneratoria Empresas do Set r da Agua

Esta política visa definir regras claras de enquadramento e progressão salarial e igualmente

normalizar a atribuição de subsídios e outras remunerações complementares nas Empresas,

garantindo, ainda assim, uma flexibilidade que permita adequar as práticas de gestão de

recursos humanos as reais necessidades das empresas. Esta política geral não incide sobre

remunerações ou subsídios que devam ser atribuídos por força da legislação em vigor ou

resultantes das garantias e direitos de colaboradores/as em cedência de interesse público ou

figura equivalente;

Re ulamen o de Valor ação Pro ssonal

O presente regulamento interno fixa os termos da comparticipação das Empresas do Grupo em

matéria de incentivo à participação dos seus colaboradores em programas de Pós Graduação

em Universidades ou Escolas Superiores, em ações de formação externa, no País ou no

Estrangeiro, em domínios diretamente relacionados com a sua atividade e que contribuam

inequivocamente para o aumento do seu capital intelectual, bem como a sua participação em

Associações Profissionais ou de Classe que contribuam para a sua valorização profissional ou

se mostrem adequadas ao prosseguimento dos fins da Empresa;

•Manual da Qua idade do Laboratório

Descreve e explica o funcionamento do Sistema de Gestão da Qualidade do Laboratório para

o desenvolvimento de todas as atividades no âmbito do Sistema de Gestão do Laboratório,

seguindo o referencial normativo, definindo a Organizaçâo, as Funções, os Meios, os

Procedimentos, e as Responsabilidades adotadas pelo departamento para assegurar a

qualidade dos serviços fornecidos aos Clientes e a idoneidade na sua avaliação, constituindo o

suporte material de referência para os procedimentos da acreditação dos ensaios do
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Laboratório, segundo a norma NP EN ISO/IEC 17025:2005 e os requisitos da Empresa/~

acreditadora;

•Manual de fornecedores requisitas de fornecimento no âmbto do Sistema de

Respons b idade Empresarial

Define os requisitos e regras específicas para a relação contratual com os Fornecedores de

forma a garantir o integral cumprimento dos requisitos legais aplicáveis, bem como dos

requisitos das normas subscritas, designadamente 150 9001 (Qualidade), ISO 14001 (Ambiente),

ISO 50001 (Energia) e OHSAS 18001 (Segurança e Saúde do Trabalho), entre outros, os quais

visam assegurar o cumprimento da Política de Sustentabilidade Empresarial da Águas do Tejo

Atlântico S.A. Disponível no site da Empresa em

https//www aguasdoteioa lantico.adp pt/content/manuais-e-regulamentos.

•Manual de Funções Organizacionais

Define a estrutura orgânica da Águas do Tejo Atlântico, S.A. e as atribuições de cada órgão que

a constitui.

Manual de Compras

Tem como objetivo sistematizar as regras a cum rir n processo de compras;

•Manua de Cont atação Pub ica e Boas pratcas em contratação pública’>

Visa uniformizar procedimentos de contratação pública no Regime Geral ao nível das Empresas

do Grupo AdP e garantir a observância de requisitos legais e de recomendações corporativas

relativas a procedimentos de contratação pública, em face das alterações introduzidas ao

Código dos Contratos Públicos (CCP), bem como municiar os seus utilizadores de um guião

que os oriente na interpretação e aplicação do referido diploma legal;

•Manua Plano Igua dade Genero 2022
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Corporizando os principios enunciados na Politica de Igualdade de Género do Grupo Águas de

Portugal e da Águas do Tejo Atlântico, SA., visa a implementação de um conjunto de medidas

tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e

mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e

profissional e irá vigorar dei de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Sendo uma Empresa jovem, que ainda se encontra a desenvolver e implementar a sua

regulamentação interna, a Sociedade pretende assegurar que nas diversas interfaces, internas ou

externas, que caracterizam a sua atividade, os colaboradores estão conscientes dos seus direitos e

obrigações, e desenvolvem o seu trabalho respeitando valores de ética e de integridade, dando

cumprimento ao compromisso refletido na política, missão e visão da Empresa em matéria social e

laboral.

Todos os regulamentos, códigos e manuais acima mencionados encontram-se disponiveis no

software de Gestão Documental da empresa, bem assim como permanentemente atualizados e

devidamente controlados pela Área de Sustentabdidade da AdIA, sendo as versões disponibilizadas

na lntranet da Empresa e em

https://www.aguasdotejoatlantico.adp.pt/sites/aguasdotejoatlantico.adp.pt/files/paginas base/pdfs/

2020.11.24_plano igualdade_genero_adta_2021.pdf

2. Referência à existência de um código de ética, com a data da último atualização, que contemple

exigentes comportamentos éticos e deontológicos. Indicação onde este se encontra disponível para

consulta, assim como indicação da forma como é efetuada a suo divulga ção junto dos seus

colaboradores, clientes e fornecedores. Menção relativa ao cumprimento da legislação e da

regulamentação em vigor sobre medidas vigentes tendo em vista garantir um tratamento

equitativo junto dos seus clientes e fornecedores e demais titulares de interesses legítimos

designadamente colaboradores da empresa, ou outros credores que não fornecedores ou de um

modo geral, qualquer Empresa que estabeleça alguma relaçãojur(dica com a Empresa (vide artigo

47° do RJSPE).

A atuação da AdTA, enquanto Empresa que presta um serviço publico, pauta-se por valores de

integridade, rigor e responsabilidade no desempenho da sua missão. O Código de Conduta e Ética

expressa o compromisso da Empresa e órgãos sociais em prosseguir a sua missão com transparência,
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diálogo e ética. Mais do que um compromisso, o código reflete a vontade de prosseguir um caminho

de melhoria contínua de uma Empresa que assume como princípios estruturantes da sua ação a

responsabilidade da defesa e proteção do meio ambiente, a transparência nas suas relações com o

exterior e a contribuição para um desenvolvimento sustentável, nas suas vertentes ambientais, sociais,

económicas e culturais.

O Código de Conduta e Ética, está disponivel no site da Empresa atraves da seguinte hiperligação:

httpsIlwww aguasdotojoatiantico adp.pt/content/compromisso dc integridade, tal como já

explicitado no ponto anterior do presente Relatório

O código de ética da AdTA tem por objetivo enquadrar a missão, os princípios e os valores da Empresa

num conjunto de referências e linhas de orientação que deverão mobilizar os comportamentos e

atitudes de todos os colaboradores ao seu serviço nas suas atividades de todos os dias. As referências

e linhas de orientação do Código de Ética deverão ser observadas por todos os trabalhadores da

Empresa e colaboradores das Empresas que prestem serviços á AdTA, qualquer que seja a natureza

jurídica da sua relação.

3. Referência à existência do Plano de Gestão de RISCOS de Corrupção e Infrações Conexas (PGRCIC)

para prevenir fraudes internas (cometida por um Colaborador ou Fornecedor de Serviços) e

externas (cometida por Clientes ou Terceiros), com a data da última atualização, assim como a

identificação das ocorrências e as medidas tomadas para a sua mitigação. Indicação relativa ao

cumprimento da legislação e da regulamentação em vigor, relativas à prevenção da corrupção e

sobre a elaboração do Relatório Identifcativo das Ocorrências, ou Risco de Ocorrências (vide

alínea a) do n.° 7 do artigo 2.0 da Lei n.° 54/2008, de 4 de setembro). Indicação da hiperligação

paro acesso direto ao Sítio na internet da Empresa onde se encontra publicitado o respetivo

Relatório Anual de Execução do PGRCIC (vide artigo 46 ° do RJSPE)

O Plano de Gestão de Riscos e Corrupção e Infrações Conexas existente na Empresa tem como

objetivo a identificação das principais áreas que potencialmente poderão ser sujeitas á ocorrência de

atos de corrupção, bem como os principais riscos daí decorrentes, os controlos instituídos pela

Empresa visando a sua mitigação, probabilidade de ocorrência e a definição dos responsáveis pela

implementação e gestão do plano.
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Foi adotado na Empresa um Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, disponível

no site da Empresa através da hiperligação: https://www.aguasdotejoatlantico.adp.pt/content/plano

de-gestao-de-riscos-de-corrupcao-e-infracoes-conexas, , tal como já explicitado no ponto 1 deste

capítulo.

Os seus objetivos passam, em grande medida, por identificar as áreas que potencialmente poderão

ser sujeitas à ocorrência de atos de corrupção, bem como os respetivos riscos daí decorrentes e os

controlos instituídos pela Empresa visando a sua mitigação.

O Piano pretende tambem reforçar a cultura do grupo e dos respetivos colaboradores no que respeita

a comportamentos éticos e boas práticas no relacionamento comercial com clientes, fornecedores e

demais entidades. Compreendendo toda a empresa, este Plano dá cumprimento à recomendação do

Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), dei de julho de 2009.

Anualmente a sociedade efetua a avaliação do Plano de gestão de riscos de corrupção e infrações

conexas existente, elaborando para o efeito um relatório anual sobre o seu cumprimento e as

situações relativas a atos irregulares conexos com corrupção ocorridos, o qual remete ao CPC e à

Unidade Técnica (UTAM), procedendo também à sua publicitação no seu sítio de internet em

https.//www.aguasdoteioat antico.adp pt/content/plano-de gestao-de-r scos-de-corruocao e

infracoes-conexas.

Registe-se ainda que a 9 de dezembro de 2019, a AdTA, subescreveu a Campanha Portuguesa

Anticorrupção que vem responder ao CalI to Action Anticorrupção, lançada pelo United Nations,

Global Compact, que incentiva o setor empresarial a promover a tomada de medidas de

transparência, integridade e boa governação por parte dos Governos, promovendo assim, a adoção

do seu Princípio 10, de acordo com o qual “as organizações devem combater a corrupção em todas

as suas formas, incluindo, extorsão e suborno”.

A sociedade reforçou assim, o compromisso assumido relativo ao combate à corrupção e ao empenho

em desenvolver e adotar estratégias de promoção da integridade e do desenvolvimento sustentável

e a criação de uma sociedade mais justa e equilibrada.
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D. Deveres especiais de nformação

Indicação da plataforma utilizada para cumprimento dos deveres de informação a que a Empresa

se encontra sujeita, nomeadamente os relativos ao reporte de informação económica e financeira

(vide alíneas d) a i) do n.° 1 do artigo 44.° do RJSPE), a saber

o) Prestação de garantias financeiras ou assunção de dividas ou passivos de outras empresas

mesmo nos casos em que assumam organizoçoo de grupo

Não foram prestadas quaisquer garantias financeiras nem assumidas dívidas ou passivos de outras

empresas.

b) Grau de execução dos objetivos fixados justificação dos desvios verificados e indico ção de

medidas de correção aplicadas ou a aplicar

O grau de execução dos objetivos fixados, bem como a justificação de desvios e eventuais medidas

corretivas é publicado anualmente no Relatório e Contas e Relatório do Governo Societário da

empresa, os quais serão disponibilizados no site da mesma.

c) Planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, incluindo os planos de investimento e

as fontes de financiamento,

Os Planos de atividades e orçamento anuais e plurianuais, incluindo os planos de investimento e as

fontes de financiamento, são disponibilizados na plataforma do SIRIEF e no site da empresa.

a) Orçamento anual e plurianual;

• rçamento anual é disponibilizado na plataforma do SIRIEF.

e) Documentos anuais de presta ão de contas,

Os documentos anuais de prestação de contas são disponibilizados na plataforma do SIRIEF e no site

da empresa,
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f) Relatórios trimestrais de execução orçanien tal acompanhados dos relatórios do órgão de

fiscalização.

Os relatórios trimestrais de execução orçamental acompanhados do relatorio do Conselho Fiscal são

disponibilizados na plataforma do SIRIEF e no site da empresa.

2. Indicação da plataforma utilizada para cumprimento dos deveres de transparen cio a que a

Empresa se encontra sujeita, nomeadamente os relativos a informação a prestar anualmente ao

titular da função acionista e ao público em geral sobre o modo como foi prosseguida a sua missão

do grau de cumprimento dos seus objetivos, da forma como foi cumprida a política de

responsabilidade social, de desenvolvimento sustentável e os termos de prestação do serviço

público, e em que medida foi salvaguardada a suo competitividade designadamente pela via da

investigação, do desenvolvimento da inovação e da integração de novas tecnologias no processo

produtivo (vide n.° 7 do artigo 45.° do RJSPE).

Nos termos do artigo 45.° do Decreto-Lei n.° 133/2013 a Empresa cumpre os deveres de informação

ao titular da função acionista e ao público em geral através da informação disponibilizada no Relatório

e Contas e do Relatório de Governo Societário, ambos disponíveis no site da empresa e na plataforma

do SIRIEF.

tio na n ernet

Indicação do(s) endereço(s) utilizado(s) na divulgação dos seguintes elementos sobre a Empresa

(vide artigo 53 ° do RJSPE~):

a) Sede e, coso aplicáveL demais elementos mencionados no artigo 177.° do CSC;

Mps://~.aguasdoteioatlantico.adp.pt/contentAdentificacao-dQ-Sociedade

b) Estatutos e regulamentos de funcionamento dos órgãos e/ou comissões;

h s: www.a uasdote oatlantico ad’ ‘ conten estatutos-da-Sociedade
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c) Titulares dos árgãos sociais e outros árgõos estatutários e respetivos elementos curriculores

bem como as respeti vos remuneroçoes e outros benefícios,

httys.//wiyw.~

d) Documentos de presta çao e contos anuais e, coso aplicável semestrais;

h s: .aguasdotejoatlantico. adp.ytJcontent/indicadoreg-finançpjr~ç

https /Annv aguasdoteloatiantico. adp.ot/content/relatorios-e-contas

e) Obrigações de serviço público a que a Empresa está sujeita e os termos contratuais da

prestação de serviço público

httys://www aguasdotejootlantico.adp pt!content/missao-e-visao

j9 Modelo de financiamento subjacente e apoios financeiros recebidos do Estado nos últimos três

exercícios.
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Sb~d os~ lr~eSimento
RJ~UR 653 490,72 €
RnJo anbient~ 50 000.00 €
Rfto Efldêrx~aErer~ i~ 42 882A1 €

~.~diõs’~Ët~Iór :~;~
Rojedo ID Reaue 30 48228 €
Rojedo Itegid - EDPErerga 97 983~5 €
Ftojecto Un~verditá Roma (H2020) 56 62904€
Rojeto E~2Covid 49900,67€
COV1DE~EC 66 107.11 €
WATERSAA~ 5351188€
Rojeto CircRur~4 O 8051,00€
Rojeto lnterr~ Sxloe — ECOVAL 4 79000 €
Rojeto Intareg Srioe — TWISY 345300 €
Rojeto P2020 SA~RSControl 1650700€
Rojeto RESDCUE 11 56000€
RojetoInterre~DircRur~-SDE2fP1/E05 16 206,00€

dióè~B11pregDa~
~~os EFP 41 678,67€
Apoio exceconà COVID19 256700€

A divulgação dos elementos relativos à Empresa é efetuada no endereço do Sítio da Internet da AdTA

em https //www.aguasdotejoatlantico.ado.ot/content/indicadores-flnanceiros encontra-se as

hiperligações correspondentes a cada um dos elementos alvo de divulgação indicadas acima.

F. Prestação de Servço Público ou de Inte esse Gera

1 Referência ao contrato celebrado com a Empresa pública que tenha confiado à Empresa a

prestação de um serviço público ou de interesse geral respeitante à remuneração dessa

atvidade (vide n° 3 do artigo 489 do RJSPE).

Em 28 de abril de 2017 foi celebrado o Contrato de Concessão entre o Estado Português e a AdTA,

tendo sido atribuída à Empresa a Concessão do Sistema Multimunicipal de Saneamento de Águas

Residuais da Grande Lisboa e Oeste.

O referido sistema multimunicipal, gerido e explorado pela Sociedade Águas do Tejo Atlântico, 5k,

integra os antigos Sistemas Multimunicipais de Saneamento da Costa do Estoril, do Tejo e Trancão, e
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do Oeste, existentes à data da sua fusão no sistema multimunicipal de abastecimento de Águas e d~fl

Saneamento de Lisboa e Vale de Tejo e que eram explorados e geridos pelas Sociedades SANEST,

S.A., Simtejo, SA., e Águas do Oeste, S.A.

A constituição da AdTA decorre, portanto, da cisão do anterior Sistema Multimunicipal de

Saneamento de Lisboa e Vale do Tejo e da Sociedade que o geria, a Águas de Lisboa e Vale do Tejo,

S.A., criada pelo Decreto- Lei n.° 94/2015, de 29 de maio, e cuja gestão ficou então a cargo da EPAL

nos termos deste último diploma.

A criação de nova Empresa gestora proporciona a obtenção de sinergias, com reflexo positivo nas

tarifas, bem como na sustentabilidade economica e financeira do conjunto dos sistemas, sendo, assim,

pautada por objetivos estratégicos e de interesse nacional.

Estes objetivos justificam que se dote esta concessão de um regime particularmente vocacionado para

a sustentabilidade económica e financeira do sistema, para a respetiva estabilidade tarifária, para

mitigar a heterogeneidade dos sistemas extintos, designadamente através do estabelecimento de um

prazo de vigência adequado.

2 Referência às propostas de contratualização da prestação de serviço publico apresentadas ao

titular da função acionista e ao membro do governo responsável pelo respetivo setor de

atividade (vide nos 1, 2 e 4 do artigo 48.° do RJSPE), das quais deverão constar os seguintes

elementos: Associação de metas quantitativas a custos permanentemente auditáveis, Modelo de

financiamento, prevendo penalizações em caso de incumprimento; Critérios de avaliação e

revisao contratuais; Parâmetros destinados a garantir níveis adequados de satisfação dos

utentes, Compatibilidade com o esforço financeiro do Estado, tal como resulta das afetações de

ve bas con ta tes do Orçamento do Estado em cada exercício; Metodologias adotadas tendo

em vista a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado e do grau de satisfação dos

clientes ou dos utentes. A Empresa deve apresentar evidencia do seguinte

a que elaborou uma proposta de contr atualização da prestação de serviço público;

b) que essa proposta foi apresentada ao titular da função acionista e ao membro do Governo

responsável pelo respetivo setor de atividade e
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c) que o proposta cumpre com todos os requisitos legais definidos no n ° 1 do artigo 48 ° do

RJSPE

Não aplicável

VI. Remunerações

A. Competência para a Determ nação

1. Indicação quanto a competência para a determinação da remuneração dos órgãos sociais, dos

membros da comissão executiva ou administrador delegado e dos dirigentes da empresa.

~nure~dosme,,bro Comi~ de Ve~m~,tosda Á~do T~o Atlãitiw SA.

~i~ureaçk’ dos munbr
daCom~ EC~Jk~ Comi~ de VstmaitosdaÁgi~do T~o AtIaitiw. SA

Ran~w~ dos D~ibs~ do COnsJhO deAdmini~ra~ daAg~zdo Tejo AtIêit’~. SA. ~m Pae~r Fkévio daAdP-~PS

2 Identificação dos mecanismos adotados paro prevenir o existência de conflitos de interesses, atuais

ou potenciais, entre os membros de orgãos ou comissões societárias e a empresa designadamente

na aprovação de despesas por si realizadas (vide artigo 57.° do RJSPE).

A aprovação de despesas dos membros do órgão de administração carece sempre de assinatura de

outro administrador. Os membros do órgão de administração não intervêm na aprovação das suas

próprias despesas. A aprovação de despesas, dos demais órgãos sociais, quando existam, carece

sempre da assinatura de um administrador.

3 Evidenciação ou menção de que resulte inequivoco o cumprimento por parte dos membros do

órgão de administração do que dispõe o artigo 51.0 do RJSPE isto e, de que se abstêm de intervir

nas decisões que envolvam os seus próprios interesses, designadamente na aprovação de despesas

por si realizadas
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Os membros do árgão de administração não participam em decisões que envolvam os próprios

interesses, ou de familiares, nos termos previstos na Lei, designadamente no Estatuto do Gestor

Público, no Código das Sociedades Comerciais e ainda nos termos da Recomendação do Conselho

de Prevenção da Corrupção (adiante CPC), de 8 de janeiro de 2020, alegando impedimento legal. Os

membros do órgão de administração apresentaram à Sociedade declaração de inexistência de

conflitos de interesses, recomendada pelo CPC.

B. Comissão de Fixação de Remunerações

Composição da comissão de fixação de remunerações, incluindo identificação das pessoas singulares

ou coletivas contratadas para lhe prestar apoio

Ór~o Cwg Nome

fleSdente Dr Cwbdaconceiçâosêfonsocoyreja
Coni~devencflntos

Vo~ MP A~i~ ~ ~rtu~ SGRS SA.

C. Estrutura das Remunerações

7 Descrição da política de remuneração dos órgãos de administração e de fiscalização.

As remunerações dos administradores, sem prejuízo dos casos da opção pelo vencimento do lugar

de origem, são as que resultam da aplicação do disposto no Estatuto do Gestor Público, aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 71/2007, de 27 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.° 8/2012,

de 18 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.° 2/2012, de 25 de janeiro, e do disposto

na Resolução do Conselho de Ministros n.° 16/2012 de 14 de fevereiro, e na Resolução do Conselho

de Ministros n.° 36/2012, de 26 de março.

As remunerações dos órgãos de fiscalização foram aprovadas na Assembleia Geral de 18 de março

de 2021 com os seguintes valores:

CONSELHO PISCAL
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Presidente: Remuneração Fixa: Remuneração mensal ilíquida de 1.362,01 € (mil trezentos e sessenta e

dois euros e um céntïmo), paga catorze vezes ao ano. No caso do exercício de funções não abranger

o ano civil por completo, a componente fixa da remuneração anual a liquidar será proporcional ao

periodo efetivo do exercício de funções.

Vogais: Remuneração Fixa: Remuneração mensal ilíquida de 1.021,51 € (mil e vinte e um euros e

cinquenta e um cêntimos), paga catorze vezes ao ano. No caso de o exercício de funções não

abranger o ano civil por completo, a componente fixa da remuneração anual a liquidar será

proporcional ao período efetivo do exercício de funções.

SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS

Remuneração: Valor a acordar entre a Águas do Tejo Atlântico, S.A., e a Sociedade de Revisores

Oficiais de Contas não podendo, em caso algum, ultrapassar o valor correspondente a 35% da

remuneração do presidente executivo de acordo com a classificação empresarial atribuída a empresa,

nos termos do despacho SEI n.° 155/2018, de 9 de março,

2. Informação sobre o modo como a remuneração é estruturada de forma a permitir o alinhamento

dos objetivos dos membros do árgão de administração com os objetivos de longo prazo da

empresa.

A fixação das remuneraçôes dos órgãos de administração e fiscalização é definida em função dos

seguintes pressupostos determinados pelo Governo: (i) contributo do esforço financeiro publico; (ii)

volume de emprego; (iii) ativos líquidos e (iv) volume de negócios. A aplicação dos pressupostos acima

referidos determina a classificação da Sociedade para efeitos de remuneração, no caso da AdTA,

Empresa de Tipologia 8. Em cumprimento do EGP aos membros do árgão da administração são

extensivos os benefícios sociais em vigor na Sociedade para os trabalhadores, sendo-lhes igualmente

adstrita a utilização de viatura cuja fruição lhes é tributada quer em sede de RS quer em sede de

Segurança Social.

Relativamente ao órgão de fiscalização, é-lhes fixada urna remuneração mensal indexada à

remuneração do Presidente do Conselho de Administração, sem a atribuição de quaisquer benefícios.
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Face ao exposto, conclui-se que a determinaçao a remuneração fixada para os órgãos de

administração e fiscalização está alinhada com os interesses da Sociedade, a longo prazo, atendendo

à sua natureza, dimensão e complexidade.

3. Referência se aplicáv , à existência de uma componente variave do remuneração, critérios de

atribuição e informação sobre eventual impacto da avaliação de desempenho nesta componente

Relativamente ao exercício de 2021, não há lugar à atribuição de prémios de gestão.

4. Explicitação do diferimento do pagamento da componente variavel da remuneração com menção

do período de diferimento.

Não Aplicável.

Caracterização dos parâmetros e fundamentos definidos no contrato de gestão para efeitos de

atribuição de premio

Não Aplicável.

6. Referência a regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada para os

administradores e data em que foram aprovados em assembleia geral, em termos individuai

Não existem regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada para os administradores

em termos individuais.

D. Divulgação das Remunerações

7 Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e individual, pelos

membros do órgão de administração da empresa, proveniente da empresa, incluindo remuneraçao

fixa e variável e, relativamente a esta, menção às diferentes componentes que lhe deram origem,

podendo ser feita remissão para ponto do relatorio onde já conste esta informação A apre entar

segundo os formatos seguintes:
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EGP

Bxado Cl~ficação Remuneração mensal bruta (E)

Ana S~fia ~‘eira da ONeira
Alexaidra Maia Ma’tins Ranosda Cur~,a ~rra
Hrw AIipeXai,bre~ilo FbreWa
Ana Ma~ida Linaes hjis2
Ana C~men Mor~ro do Camo Cisa
.b~ Mata daCo~a ~ti~aAI’~es
Arma~o ~br~ Pailiro Domiri~s
Smone Ferr&a Ao
S5nia Raiud Condinha Pa~ficD

b) 972,87 €
972,87€

De~esas
Represantação

1945,73€
1 022,25 €
175116€

107,25€
1 556,59€

re~~rntrica1a~ Re datedaM~daA~anb~aGa~ por atad~aiade26 de~3oe~ R~datedo Corso Fi9* por atadaaiade3
2 rerú~~jre~talaeii 23 de~eitro de2021

4 OsAdmh3raloresr& eeaP,osi* aiaemqLS~e renm~, de~wdo~maAtadaConi±ãD deVeúnatos de8 demào de2017 ede23
de rt’a’nbro de 2020
b) Wor p~ àAgwdeStrt~-S3PSS~ denwdo ~m aAtadaCon~ã deVeúnetosde23 deroveitro de2020

Ana~fia~reiradaSivera
Alexaldra Maia MatinsR,osdaCi,nha~ra”
Hug ~Iip XaTIbre8~i~F~ara
Ana Ma’~’ida Una’~Luis’5’
AnaC~menMontâro doCamoCis~ ——

.b~Ma’ud daCo~a~ti~aA~
Armaido ~rw Pailino Dom ng.~s
Smone Fa’rera Ro
~nIa Raluel Cor~iw~ia Paf

68 67301 €
23 55687 E
82 304.52 E
61 234,33 €
19 462,36€

68 673,01 €
23556,87 €
82 304 52 €
61 234,33€
19 462.36 €

anendos (E)
atddo de ~feIção ~ne de Roteção ~ Seg.o de ~lda &gso de S.3de Outros

enifro de CA
OfriO nas da Bicxgo nas da Bicwg~ aajã da Bx.go as da ‘~~‘ Bi~g nas da

empesa en~,rem enp’e~ enp’eSa enwq’esa

~,oS%aF~eradaSkera’ 7 14€ 1 34945 E ~ 16 155,35 E 1 06532 E 30685€
t,e\anaMa,aMat4tRa11osdaCum~,a’e 714 E 44982 E ~ 5 391 23€ 95344 E 19354€
Hu~ Fd~peXal1bre ~1O P~e,a 714 E 1 ~3502 E ~ 19 32646 E 1 325’l E 1 12297€
An3Ma~,dabnaesÉ.us’5 714 E 1 34945 E ~ 14 49228 E 69783 E 1 33371 E
~naCama, i~tçtoro do Crno Cos’~ 7,14 E 449,52 E ~ 4 651 17€ 74269 E 9692€

533358€ - 6004649€ 500799€ 305329
Wre_,•,_~T_~amR__edaMosdaA~4~__d pm a1ad4saÕe26de~o em Rmsuaedo C~m5o~.per raledssadesdessmtrode2o2l

saida4, m.amaen2sdesserb’ de2021
ceop4~ sil Zgdesse,trede2O2l

Membro do CÁ

fSNJ [AIB’CJ

S 8
S 8
S 8
s s
S 8
S a)
s
s
s

Vencimento
mensal

4 864,34 €
5 722,75 €
4 377,90 €
5 722,75 €
3891,47€

b)

Remuneração Anual €)
ValaMembro do CA

&uto2
(1) (2) (3) (1)+(2

“ 1362018€ ‘‘ 1362018’Ë’
1362018€ 13620,18€

282471,45 €

(1)0 vtr dararear~~ fbworr~ondem verüio1o+d~p~de rwr~t~ (~n redtg.es)
(2) Vdor ai~toàRe~ução prev~am alig 12.° daLdr~ 12-N2010 de3O deprft
~ re ‘~n~a~a~ R~e1edaMesadaÂmrbIeaGes por caladaaiade26 de~,aoea, R~dertedoCor~to ra por ca’tada~ade3 de~eitro de2o2l
(b) rei.~~x~flaiaern 23 desdaentro de202

~ coopt~&, an29 de ~e,tro de 2021
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2. Indicação dos montantes pagos, por outras Empresas em relação de domínio ou de grupo ou

se encontrem sujeitas a um domínio comum

Não foram pagos quaisquer montantes por outras Sociedades, em relação de domínio ou de grupo

ou que se encontrem sujeitas a um domínio comum, aos vogais executivos, cujo vencimento é pago

pela AdTA. Os membros do árgão de administração que acumulam funções em Empresas do Grupo

Aguas de Portugal, e que nao sao remunerados pela AdTA são remunerados nas respetivas empresas.

3. Indicação da remuneração paga sob a [o ma de participação nos lucros e/ou de pagamento de

prémios e explanação dos motivos por que tais prémios e/ou participação nos lucros foram

concedidos.

Não foram pagas quaisquer remunerações sob a forma de participação nos lucros e/ou de pagamento

de prémios.

4 Referência a indemnizações pagas ou devidas a ex-administradores executivos relativamente à

cessação das suas funções durante o exercício.

Não foram pagas nem são devidas quaisquer Indemnizações a ex~administradores executivos

relativamente à cessação das suas funções durante o exercício.

5. Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e individual, pelos

membros do órgão de fiscalização da empresa, podendo ser feita remissão para ponto do relatório

ondejá conste esta informação.

Mentro do Cor~Iho R~ Re (2) Vior Ana’ ~

1906814€ 95341€ 18 4 €
Arma~do~deSu~ e

C~ainaAIecaxJraCa-v~io Sns 14301,14€ 715,06€ 13586,08€
Cabs ArtLa~Berrades - - -

Par~aI,eIS,u~Cad~,h~*) 953ft54€ 476$0€ 905374€

______________________ 214527€ 4075k55€
inicio em maio de 2021

6. Indicação da remuneração no ano de referência dos membros da mesa da assembleia geral
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czg orne vaoi da Sertt FixXo (€) Vdor &ilo A&er ido (€)

2020-2021 Resdente B~o Aá1fo de Mê~or~HortadaRa~ 575,03€ -

2020-2021 V~-R e ~jb Mau~ Maqu~Fërnat~ 47003€ 470,03 4
2020-202 ~~áio AnaC ~inaR~o ~era 375,03€ 375,03 4

Valor goa Águas de P rtuga SGPS S~ d tordo tom a Ata da Comissão de Vencimentos de 23 de novembro de 2020

VII. Transações com partes Relacionadas e Outras

1 Apresentação de mecanismos implementados pela Empresa para efe tos de controlo de transações

com partes relacionadas e indicação das transações que foram 5ujeitas a controlo no ano de

referência.

Para além do cumprimento de todas as obrigações legais e estatutárias em matéria de divulgação de

informação, a AdIA está consciente das suas responsabilidades enquanto Empresa prestadora de um

serviço de interesse público que interage com vários parceiros, os quais, direta ou indiretamente,

constituem partes interessadas no desempenho da sua atividade.

Da Empresa concedente da gestão do Sistema Multimunicipal, emanam um conjunto de orientações,

que norteiam a Empresa no cumprïmento da missão que lhe foi atribuída.

A Águas de Portugal (AdP), SGPS, enquanto acionista maioritário detentor de um relevante know

how e experiência acumulada no setor, representa um pilar fundamental na gestão estratégica da

empresa.

Com um duplo posicionamento, os municípios apresentam-se simultaneamente como acionistas e

clientes/utilizadores do Sistema Multimunicipal.

No que diz respeito às populações que, embora indiretamente, beneficiam consideravelmente do

Sistema Multimunicipal, importa referir, no âmbito da comunicação da empresa, a ênfase dada pela

Águas do lejo Atlântico no desenvolvimento de diversas ações junto das populações da sua região.

No que se refere ao relacionamento com os fornecedores e com as diversas Empresas do setor,

destaca-se o relacionamento com a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR)

e com a Agência Portuguesa do Ambiente (APA) e respetivas Administrações de Recursos Hídricos

(ARH), com as quais a Empresa procura estabelecer relações estáveis e de confiança.
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contro o das transações com partes relacionadas é o que constas do dossier de preços de’~

nsferéncia, elaborado anualmente por auditores externos.

As transações com partes relacionadas em 2021 foram as seguintes:

Outra
flqwea ml. Mtfl*Ia. flWt caiao

do ~0

Gazes 915759100€ - -

0Ltr0s~d sar~a - - 107 08600 E

Áos~de~1o ‘d~é - - 1 62602€

—a’~d0 ‘aeooTqo - - 77200€

EP~L - - 97 722.00 €

- 76250700 E

0Urosesdosap~ 862093€ 78250700€ 5160300€

êdP Siages - - 11800€

51 486.00 €

V€d~epre8fldea~santn~+os - 1 94655300€ -

OLlrosr&Õ,vezos 1494800€ 12816000€

9~ra~•4 - 777000€

A3ade~1o ‘jflé 15863.00 €

~9ado \‘~edo Tqo - 35 “OPOO €

EP~L - 68 837.00 €

G~os—~nmapes - 26971000€

Fessde~~ 123014500€

0taroso~os 91074100 E 3764000€ 531 77700€ 17 62000E

MIP-Vacf 244 36600€ -

,~dP 9~g~ 1456.00 E -

26595500€ -

Caos fraxoros 1 25641693€ -

2 Informação sobre outras transaçoes

o) Procedimentos adotados em matéria de aquisição de bens e serviços

A AdIA segue os procedimentos decorrentes da legislação em vigor sobre a matéria,

designadamente, as normas de contratação pública consagradas no Código dos Contratos Públicos,

aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na redação vigente (com as alterações

introduzidas pela Lei n.° 30/2021 de 21 de maio).

O Grupo AdP assegurou através da AdP Serviços, até 31 de julho de 2020 e através da AdP SGPS a

partir de 1 de agosto de 2020, a centralização, otimização e racionalização da aquisição de bens e
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serviços transversais, por forma a contribuir para a captação de sinergias nos processos de compra

das empresas, bem como para a disseminação das melhores práticas.

A avaliação do potencial para a captura de valor está intimamente ligada às sinergias e economias de

escala que advém da centralização de compras, com especial enfoque em categorias como energia,

comunicação, seguros, reagentes, viaturas, materiais de laboratório, etc. procurando-se

sistematicamente a respetiva concretização através da obtenção de ganhos financeiros e da redução

de custos, contribuindo para a otimização da capacidade do Grupo AdP.

A evolução da função compras no Grupo AdP para um modelo mais integrado, com a definição de

novas categorias centralizadas, tem possibilitado uma maior capacidade de planeamento,

aproveitando a maturidade exigida para a implementação de novos processos transversais.

O planeamento e gestão da função compras por categorias, alicerçados no trabalho colaborativo

possibilitam sistematicamente alcançar um conhecimento mais profundo das necessidades aquisitivas

do Grupo AdP.

A existência desta estrutura interna, assegurada diretamente pela AdP SGPS, permite tirar partido da

escala e sinergias angariadas pelo universo do Grupo e com isso obter condições contratuais mais

atrativas para este conjunto de empresas, ao mesmo tempo que as liberta da necessidade de

tramitarem procedimentos de contratação autónomos, com a inerente carga administrativa e

transacional associada, acrescentando também nessa dimensão, valor à sua atividade.

Acresce que boa parte dos bens e serviços de que as Empresas participadas necessitam para

desenvolver as suas atividades, se revestem de assinalável complexidade técnica, atendendo à sua

especificidade, designadamente os seguros, energia, reagentes químicos e materiais de laboratório

usados pelos segmentos de tratamento de água/efluentes encontrando-se implícita à respetiva

contratação um elevado nível de especialização dos intervenientes nos processos.

Foi desenvolvido um trabalho exaustivo no sentido de uniformizar procedimentos ao nível das

Empresas e garantir a observância de requisitos legais e de orientações internas relativas a

procedimentos de contratação pública ao abrigo do Regime Geral, em face das alterações

introduzidas ao CCP pelo Decreto-Lei n.° 111-B/2017, de 31 de agosto, no sentido de preparar um

guião, designado manual de contratação, que oriente os seus utilizadores na interpretação e aplicação

das mais importantes inovações trazidas por esta revisão legislativa e incorporando toda a

“aprendizagem” do Grupo.
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Em articulação com o guião indicado no parágrafo anterior, foi desenvolvido também um manual d

compras, que visa sistematizar o papel de cada um dos intervenientes no processo de compras,

potenciando uma visão integrada e abrangente, partilhando os mesmos conceitos, uniformizando as

ferramentas utilizadas, as designações, procedimentos internos e cooperação para o desenvolvimento

sustentado dos processos de compras. Por sua vez, estes processos, estão desde logo incluídos no

planeamento dos trabalhos de auditoria interna.

O ano de 2021 ficou marcado pela puhlicação da [ei n.° ~O/2021, de 21 de maio, que aprovou um

conjunto de medidas especiais de contratação pública em matéria de projetos financiados ou

cofinanciados por fundos europeus, de habituação e descentralização, de tecnologias de informação

e conhecimento, de saúde e apoio social, de execução do Plano de Estabilização Económica e Social

e do Plano de Recuperação e Resiliência, alterando concomitantemente o Código dos Contratos

Publicos (CCP).

Por conseguinte, este diploma legal reveste-se de importância crucial para a atividade desenvolvida

pelas Empresas do Grupo AdP, quer pelas modificações que introduziu ao nível das regras de

tramitação de procedimentos de contratação pública e de execução de contratos públicos

estabelecidas no CCP, criando, inclusive, novos tipos de procedimentos, pelo que se procedeu à

atualização do Manual de Contratação do Grupo AdP, municiando a generalidade das minutas-tipo

do programa do procedimento e do caderno de encargos para os diferentes preceitos pré-

contratuais.

b) Identificação das transações que não tenham ocorrido em condições de mercado

A sociedade não efetuou transações fora do mercado. No âmbito da contratação intra-grupo, o

relacionamento das Empresas participadas do Grupo AdP com a AdP VALOR, Serviços Ambientais,

S.A., com a AdP ENERGIAS - Energias Renováveis e Serviços Ambientais, S.A. e com a Empresa

Portuguesa das Aguas Livres, S.A., funciona no quadro de uma relação in house estabelecida com

base num modelo relacional aprovado pela AdP - Águas de Portugal SGPS, S.A.. Também o modelo

relacional vigente entre a AdP - Águas de Portugal SGPS, S.A., e as Empresas do grupo Águas de

Portugal, designadamente a AdTA, S.A. é uma relação in house, nos termos do previsto no artigo 5°,

n.° 1, do Código dos Contratos Públicos, sem prejuízo das contraprestações relativas aos serviços

técnicos de gestão e administração (fees de gestão) prestados às sociedades participadas nos termos
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do regime jurídico das sociedades gestoras de paWcipações sociais, aprovado pelo Decreto-Lei

495/88, de 30 de dezembro, com a redação vigente

c) Lista de fornecedores com transações com a Empresa que representem mais de 5% dos

fornecimentos e serviços externos (no caso de ultrapassar 1 milhão de euros)

Ao nível dos Fornecimentos e Serviços Externos, que em 2021 atingiram mais de 5% do universo dos

Serviços de administração, gestão e assistência técnica da Empresa são de referir as seguintes:

N F Denominação

980245974 B~ DES~ EN ER3L8~ S~-SJWI~Q ItRWGAL 5530 627P0 E 17%

503447145 1E~~rL-GEsrAoEvALO~AÇAo 3891 337,00€ 12%
503093742 AGUAS~RrUGALS3PSSÔL 2056 514p0€ 6%
514999713 a.uEOTTER-CnDIJLARSA 1977118,00€ 6%

505124289 ADC - AS3LJASDE CA~AIS S~ 1 648 627,00€ 5%

503171565 MAN VIR-MANUTENÇÂ0 EEXPLORÔIÇÂO DEHB~4ESTRJ1URÓS 1497653,00€ 5%

VIII. Análise de sustentabiVdade da Empresa nos domínios económico, social e

a m bienta 1

Caracterização dos elementos seguidamente exphcitados, podendo ser feita remissão para ponto

do relatório onde já conste esta informação

1. Estratégias adotadas e grau de cumprimento das metas fixadas.

No ano de 2021 continuámos empenhados em contribuir de forma relevante para a promoção de um

futuro sustentável, através da compatibilização de um crescimento económico com a

responsabilidade ambiental, a justiça social e a qualidade de vida das populações de hoje e das

gerações futuras.

A Águas do Tejo Atlântico, S.A., enquanto Empresa pertencente ao universo AdP, grupo que

desempenha uma função ativa na Sociedade e no ambiente, desenvolve uma gestão adequada dos

seus recursos, de forma a promover uma operação mais eficiente, que garanta uma melhor qualidade

do serviço prestado, a melhores tarifas para a comunidade.
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O Grupo AdP acredita que a sustentabilidade se consegue criando relações biunívocas - simbioses

com o ambiente, com os acionistas e colaboradores, com a comunidade e com as demais partes

interessadas, com quem tem uma relação de estreita interdependência. A estratégia de

sustentabilidade do Grupo AdP resulta da análise das orientações de gestão e da estratégia de

negócio, do plano setorial PENSAAR, da reflexão sobre as expetativas dos stakeholders, da

consolidação das melhores práticas existentes, dos compromissos assumidos com a subscrição do

Global Compact no âmbito das Nações Unidas e com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável.

Neste contexto a Tejo Atlântico está também comprometida com os 17 ODS da Organização das

Nações Unidas, enquanto conjunto integrado de objetivos de importância fundamental para um

futuro sustentável e contribuindo para a implementação da Agenda 2030 através de atividades várias

desenvolvidas pela Empresa. Subscreveu os 10 Princípios do UN Global Compact consagrados pelas

Nações Unidas, comprometendo-se a que as suas estratégias e políticas empresariais os respeitam

integralmente nos âmbitos Direitos Humanos e do Trabalho, Proteção do Ambiente e Mecanismos

Anticorrupção.

A partir deste trabalho, identificaram-se os principais desafios do grupo em matéria de

sustentabilidade e definiram-se os Princípios e Compromissos.

trategia de Sustentabilidade

Simbiose com Ambiente

Princípio: rir o ciclo urbano da água em equilíbrio com os ciclos da natureza

Compromissos

Conservar e valorizar as massas de água

Minimizar a produção de resíduos e valorizar os subprodutos

Conservar a hiodiversidade e promover os serviços de ecossistemas

Apostar na Investigação e Desenvolvimento

Princípio: Contribuir para o combate às alterações climáticas
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Compromisso:

Garantir a ecoe ciência do Grupo

Simbiose com os Acionistas e Clientes

Princípio: Garantir a prossecução das po iticas setoriais conso i an o um o empresarial de

erência no setor do ambiente

Compromissos:

Garantir a sustentabilidade económico-financeira do Grupo, criando valor para os acionistas e

demais partes interessadas

Garantir a credibilidade, transparência e rigor do modelo de gestão do Grupo

Contribuir para o desenvolvimento de uma economia local responsável

Princípio: Prestar um servïço público de excelência, com impacto direto na melhoria da qualidade

de vida

Compromissos:

Garantir a acessibilidade aos serviços de água e saneamento, asseguran o justiça socia e qual a e

de vida das populações

Garantir a eficiência, fiabilidade e a qualidade do serviço e segurança do produto

Personalizar simplificar e inovar na relação com o cliente, com base numa maior proximidade

Simbiose com os Colaboradores

Princípio: Valorizar a relação com os colaboradores, garantindo o crescente know-how do Grupo

Compromissos:

Investir no desenvolvimento dos colaboradores

Garantir a igualdade de oportunidades

Garantir a segurança e saude no trabalho

Promover o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal
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Garan ir uma comunicação interna transversal e e icaz

Smbiose com a Comunidade

Princípio: Promover a aproximação crescente à comunidade

Compromissos:

Promover a utilização sustentável dos serviços essenciais de saneamento

Adotar um papel ativo no envolvimento com a população para as questões sociais

Partilhar o conhecimento através de projetos de cooperação, capacitação e apoio técnico.

Investir na relação e na partilha de valores na cadeia de fornecimento.

No que diz respeito ao grau de cumprimento das metas fixadas, consideramos que o grau de

cumprimento verificado pode ser considerado como atingido de modo satisfatório, considerando a

Política de Sustentabilidade Empresarial e os processos de gestão, e respetivos indicadores e

objetivos, definidos, prosseguidos com vista a garantir a eficiência económica, financeira, social e

ambiental e a salvaguarda dos referenciais normativos pelos quais a Empresa se encontra certificada.

Também o momento de revisão pela gestão de topo, com periodicidade anual, onde é analisado o

desempenho do Sistema de Responsabilidade Empresarial implementado de forma a assegurar a sua

contínua pertinência, adequação, eficácia e alinhamento com a orientação estratégica da empresa,

comprova isso mesmo.

Em 2021, a AdTA deu continuidade ao processo de manutenção da certificação nas vertentes de

qualidade, ambiente e energia, conclui-se a certificação da gestão de ativos em três 3 subsistemas

(Alcántara, Guia e Santa Cruz). e o alargamento do âmbito da certificação no que respeita à segurança

e saúde no trabalho à totalidade das infraestruturas (100%), completando um ciclo de certificação

iniciado em 2019 com 56% das infraestruturas incluídas no âmbito.

Os programas de proteção e prevenção contra riscos profissionais foram exaustivamente reavaliados,

auditados e revistos, tendo sido desenvolvido um plano de ação em segurança, apresentado como

Plano de Reforço de Segurança AdTA 2021 integrante da estratégia da AdTA para implementação
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eficaz de uma cultura organizacional baseada na segurança, não só com direitos, mas co

responsabilidades e deveres, e traduzindo o envolvimento, a liderança e o compromisso de todos.

Incluiu vários eixos de atuação: organizacional, auditorias/inspeções/vistorias, melhorias das

condições físicas segurança das instalações e equipamentos, das condições de resposta à emergência,

sinalização, procedimentação, formação e melhoria de competências e informação e comunicação.

No decurso de 2021 deu-se continuidade a implementação das medidas previstas no Plano de

Eficiência e de Produção de Energia( PEPE) que terminou em 2020, medidas essas que contribuem

para o Programa ZERO, o qual, apesar de se manter a indefinição de prazo do seu cumprimento ser

previsível que ocorra entre 2021 e 2030.

Relativamente aos recursos humanos, a sua valorização constitui uma prioridade elevada das políticas

da Empresa, assumindo a formação um papel nuclear na melhoria dos níveis de qualificação dos seus

ativos, como forma de motivação e valorização do seu desempenho profissional.

No ano de 2021, destaca-se a colaboração com a PWN - Professional Womens Network de Lisboa e

a aprovação do Plano para a Igualdade de Género 2022.

A AdTA abraçou a política de Grupo de Igualdade de Género e de Conciliação das Obrigações

Profissionais e Familiares sendo esta, não só um fator de desenvolvimento que permite eliminar e

promover um melhor aproveitamento dos recursos humanos, mas também uma componente

necessária à evolução das sociedades.

2. Politicas prosseguidas com vista a garantir a e ciência economica, financeira, social e ambien ai

e a salvaguardar normas de qualidade.

O Grupo AdP entende que o desenvolvimento e a melhoria contínua dos seus processos, a prestação

de um serviço público de qualidade e a diversificação numa ótica de aumento da eficiência são pilares

essenciais que o tornam no maior grupo de referência no setor de ambiente. Para tal, apostou

fortemente nas certificações dos sistemas de Qualidade, Ambiente, Segurança e Responsabilidade

Social e Energia numa lógica de transparência e credibilidade.

A aposta numa gestão rigorosa das Empresas assegura os princípios de transparência e credibilidade,

com base em valores de integridade e ética. As preocupações diárias com a eficiência ou o

crescimento económico não podem ser dissociadas de uma conduta ética e responsável.
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O Grupo dispõe de diversas ferramentas de prevenção, implementação e controlo que visai

assegurar a sua atuação de acordo com os princípios e valores de Grupo.

Entre as ferramentas de prevenção das questões relacionadas com a conduta ética dos colaboradores

e fornecedores nas Empresas do grupo, destacam~se o Código de Conduta e Ética do Grupo AdP, a

Comissão de Étïca, os Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas.

3. Forma de cumprimento dos princ pos nerentes a uma adequada gestão empresarial~

a) Definição de uma política de responsabilidade social e de desenvolvimento sustentável e

dos termos do seiviço público prestado, designadamente no âmbito da proteção dos

consumidores (vide artigo 49.° do RJSPE);

b) Definição de políticas adotadas para a promoção da proteção ambiental e do respeito por

princípios de legalidade e ética empresarial, assim como as regras implementadas tendo em

vista o desenvolvimento sustentável (vide artigo 49.° do RJSPE);

c) Adoção de planos de igualdade tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento

e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a

conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional (vide n.° 2 do artigo 50.0 do RJSPE);

d) Referência a medidas concretas no que respeita ao Principio da Igualdade do Género,

conforme estabelecido no n.° 1 da Resolução do Conselho de Ministros n. 19/2012, de 8 de

março e à elaboração do relatório a que se refere o n.° 2 da Resolução do Conselho de

Ministros n.° 18/2014, de 7 de março;

e) Identificação das políticas de recursos humanos definidas pela empresa, as quais devem ser

orientadas para a valorização do indivíduo, para o fortalecimento da motivação e para o

estímulo do aumento da produtividade, tratando com respeito e integridade os seus

trabalhadores - contribuindo ativamente para a sua valorização profissional (vide n.° 1 do

artigo 50.° do RJSPE);

Informa ão sobre a política de responsabilidade económica, com referência aos moldes em

que foi salvaguardada a competitividade da empresa, designadamente pela via de

investigação, inovação, desenvolvimento e da integração de novas tecnologias no processo
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produtivo (vide n.° 1 do artigo 45.° do RJSPE) Referência ao plano de ação para o futuro e

a medidas de criação de valor para o acionista aumento da produtividade, orientação para

o cliente, redução da exposição a riscos decorrentes dos mpactes ambientais, económicos

e sociais das atividades, etc.).

A Política de Recursos Humanos do Grupo AdP baseia a relação com os seus colaboradores na

confiança e na valorização das suas competências e garante o respeito pela diversidade e igualdade

de oportunidades, aumentando a coesão social no Grupo. A igualdade de oportunidades no trabalho,

e garantida independentemente do género, idade, raça, religião deficiência e/ou orientação sexual

de cada um.

Garantir o desenvolvimento individual dos colaboradores e harmonizar as suas competências,

expectativas e motivações com as necessidades estratégicas das Empresas é um dos desafios do

Grupo AdP.

A diversidade de idades dos colaboradores do grupo, nas várias categorias profissionais, é

demonstrativa do sentido de inclusão das empresas. Observa-se uma tendência de maior número de

técnicos operativos e administrativos em faixas etárias mais altas, enquanto na categoria de

administradores executivos a faixa etária situa-se a partir dos 40 anos.

No que respeita ao Princípio da Igualdade do Género, estão ambos os gêneros humanos

representados em todas as categorias profissionais.

kc292I % .egcs2o2o % % % akcs2OlI

tflrn

Hnns 265 69,91% 266 71.89% 264 1144% 262 12.18% 261 7342%

100,00% 369 10010% 363 100,00% 355

A política não discriminatoria do grupo é garantida logo no processo de seleção. A contratação de

colaboradores de minorias étnicas, de outras nacionalidades e com deficiência demonstra a política

do grupo relativa à promoção da igualdade de oportunidades.

Além de promover a integração de pessoas em situação de desvantagem no mercado de trabalho, a

política de não discriminação do grupo promove ainda a sensibilização dos colaboradores para as

questões sociais e humanas, nomeadamente atraves da disseminação do código de conduta e ética

do Grupo AdP.
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De realçar, que a holding foi uma das Empresas pioneiras na adesão código de conduta “Empresas

HIV”, promovido pela Plataforma Laboral contra a sida. Esta iniciativa representa um importante

contributo para a resposta à infeção pelo HIV, no local de trabalho, nomeadamente nas vertentes da

não discriminação, da prevenção e do acesso ao tratamento.

A Política de integridade do Grupo AdP apresenta a nossa visão sobre a ética e a integridade,

consolidando o compromisso das Empresas constituintes com um modelo de governação assente

nos riais elevados padiões éLiws, w Uâiispdlênud, respulisdL)iliddde e i’a excelêiicid dds piáticas de

gestão pública.

O Código de Ética e de Conduta é o instrumento orientador fundamental que apoia as nossas pessoas

na compreensão das normas éticas do Grupo AdP e dá a conhecer aos nossos parceiros e outras

partes interessadas os princípios que subjacentes à forma como desenvolvemos a nossa atividade, O

grupo nomeou o Conselho de Ética e a Comissão de Ética

Garantir que os colaboradores têm as ferramentas necessárias ao desenvolvimento das suas

competências constitui outro eixo fundamental ao nível dos recursos humanos. O Grupo AdP

promove o crescimento profissional dos seus colaboradores, visando a expansão das suas aptidões e

dos seus conhecimentos.

A grande aposta na educação ambiental

O Grupo AdP está integrado na comunidade, partilhando ativamente com a comunidade, os

princípios de sustentabilidade em que acredita e sustenta a sua estratégia.

Quanto mais sustentáveis forem os comportamentos dos cidadãos, mais eficiente será a atividade do

Grupo AdP.

O Grupo tem tido um papel preponderante nas ações de sensibilização de caráter ambiental, aos

diversos públicos-alvo. Estas têm incidido na promoção do uso racional da água para abastecimento

evitando desperdícios e na rejeição adequada de águas residuais urbanas. Estas ações desenvolvidas

individualmente ou através de parcerias (municípios, associações ou outras empresas), têm tido um

forte impacto a nível nacional.

O Grupo, enquanto principal prestador de serviços no setor da água em Portugal, possui uma

responsabilidade acrescida na área da inovação, da investigação e do desenvolvimento associados ao

seu core husiness. Tendo um duplo papel na colaboração em parcerias, é, simultaneamente,

fornecedor e cliente das sinergias que daí advêm disponibilizando recursos e informação para o
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desenvolvimento da ciência, e recebendo novos conhecimentos e tecno ogias para a me oria a su/~

ativ idad e.

A aposta em soluções eficientes potencia a sustentabilidade do negócio e proporciona uma melhor

qualidade do serviço prestado a cidadãos, Empresas e comunidade.

Os desafios cada vez mais complexos, decorrentes não só das mudanças políticas, económicas, sociais

e tecnológicas da Sociedade atual, mas também da crescente exigência dos utilizadores, dão origem

â esLiatégias de gestão cada vez mais assentes em soluções de inovação e eficiência de processos.

Por forma a enfrentar estes desafios o Grupo AdP, em 2013, definiu a estratégia de Investigação,

Desenvolvimento e Inovação (l&D+l) do Grupo AdP, bem como os respetivos objetivos e processos

associados. Neste contexto, foi ainda criada uma rede de I&D e Inovação para o Grupo, constituída

pelos técnicos de diversas Empresas participadas.

Foi definida no Grupo AdP a política de igualdade de género e está em implementação em todas as

Empresas do Grupo o Plano para a igualdade de género.

A Política de Recursos Humanos do Grupo AdP baseia a relação com os seus colaboradores na

confiança e na valorização das suas competências e garante o respeito pela diversidade e igualdade

de oportunidades, aumentando a coesão social no Grupo. A igualdade de oportunidades no trabalho,

é garantida independentemente do género, idade, raça, religião, deficiência e/ou orientação sexual

de cada um.

Garantir o desenvolvimento individual dos colaboradores e harmonizar as suas competências,

expectativas e motivações com as necessidades estratégicas das Empresas é um dos desafios do

Grupo AdP.

Na AdTA, a preocupação com a Igualdade de Genero encontra~se vertida

•Nos princípios de atuação da AdTA:

•Respeito e proteção dos direitos humanos;

•Respeito pelos direitos das colaboradoras e dos colaboradores;

•Respeito pela igualdade do género;

•Erradicação de todas as formas de exploração;

•Erradicação de todas as práticas discriminatórias.
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A AdIA nos compromissos da sua Política de Sustentabilidade Empresarial, reflete políticas ded~

orientação para a valorização e incentivo, conferindo responsabilidade e motivação dos trabalhadores

para um desempenho de elevado nível, fomentando o trabalho em equipa, transversal à Empresa e

promovendo a formação contínua.

No ano de 2021 a AdIA, corporizando os princípios enunciados na Política de Igualdade de Género

do grupo Águas de Portugal e da empresa, bem como o Diagnóstico de Igualdade de Género

elaborado pela AdP SGPS em 2020, prévio à elaboração do Plano para a Igualdade de Género 2022

do Grupo AdP, aprovou um Plano de Igualdade de Género 2021 que visa a implementação de um

conjunto de medidas tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades

entre homens e mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a conciliação entre a vida pessoal,

familiar e profissional.

Este Plano foi elaborado, submetido no Portal para a Igualdade Plano para a Igualdade no Trabalho

e nas Empresas, e divulgado, conforme determina o artigo 7•0 da Lei n°62/2017, de 1 de agosto, e

comunicação às Comissões competentes, nos termos conjugados do artigo 3.° e do n.° 3 do artigo

6.° do Despacho Normativo n.° 18/201g, de 21 de junho.

Este Plano para a Igualdade encontra-se estruturado em 7 áreas agregadoras:

1. Estratégia, Missão e Valores;

2. Igualdade no acesso a emprego;

3. Formação inicial e contínua;

4. Igualdade nas condições de trabalho;

5. Proteção na parentalidade;

6. Conciliação Entre a Vida Pessoal, Familiar e Profissional;

7. Prevenção da prática de assédio no trabalho.

Estas 7 dimensões compreendem várias medidas de intervenção, às quais se associam o estado de

implementação e as entidades/órgãos responsáveis pela sua execução

PRINCÍPIOS ORIENTADORES

— Deve ser assumida a transversalidade do Princípio da Igualdade através

da sua inclusão na estratégia e nos planos de atividade da empresa. Esta inclusão deverá materializar
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se com a definição, ao nível da política de recursos humanos, de medidas e metas concretas a atingir

quanto à igualdade entre trabalhadores e trabalhadoras.

igualdade de Tratamento de Oportunidades — Devem implementar-se políticas e práticas de

recursos humanos que garantam a igualdade de oportunidades em todas as vertentes da relação

laboral, nomeadamente no que respeita ao recrutamento e seleção, avaliação de desempenho, gestão

de vínculos e progressão na carreira. Deve ser divulgada informação relativa aos direitos e deveres

dos trabalhadores e das trabalhadoras em matéria de igualdade, não discriminação, maternidade e

paternidade.

onciha ão entre a vida pessoal fainiliai e pro ssior ai — Devem implementar-se políticas e práticas

flexíveis de organização do trabalho, que promovam o equilíbrio entre a vida pessoal, familiar e

profissional dos trabalhadores e das trabalhadoras. Deve ser dada atenção especial a quem viva

situações familiares especiais, como sejam as famílias monoparentais, trabalhadores (as) com filhos/as

portadores/as de deficiência ou com doenças crónicas, trabalhadores (as) com netos/as que sejam

filhos/as de mães/pais adolescentes, entre outros casos.

Dial o 5 cial e Pai ticii açao — Os trabalhadores e as trabalhadoras devem ser chamados a participar

na definição, implementação e avaliaçâo das medidas relativas à igualdade de género, conciliação

entre vida profissional, pessoal e familiar e proteção da maternidade e da paternidade. Esta

participação acrescenta valor às Empresas ao nível da capacidade de integração e motivação dos seus

trabalhadores e das suas trabalhadoras. DRF-IC — Política de Igualdade de Género 2014

un ao 5 nsihihzaç , — Deve ser dado amplo conhecimento sobre os temas relacionados com

a igualdade, não discriminação e equilíbrio entre a vida pessoal, familiar e profissional, através de

ações de formação e/ou de sensibilização, garantindo igual acesso à informação a todos os

trabalhadores e trabalhadoras.

ri iR. Ii — Deve utilizar-se uma linguagem (escrita, não escrita e imagens) neutra,

inclusiva e não discriminatória nos processos de comunicação internos e externos. Não devem ser

utilizadas terminologias e/ou formas gramaticais que provoquem impactos diferenciados sobre

homens e mulheres

No que concerne à elaboração do relatório a que se refere o n.° 2 da Resolução do Conselho de

Ministros n.° 18/2014, de 7 de março, que determina que as Empresas do setor empresarial do Estado

promovam, de três em três anos, a elaboração de um relatório, a divulgar internamente e a
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disponibilizar no respetivo sítio na lnternet, sobre as remunerações pagas a mulheres e homens, tendo/~

em vista o diagnóstico e a prevenção de diferenças injustificadas naquelas remunerações, a AdTA

entendeu que o mesmo apenas seria aplicável no ano de 2021, uma vez que o ano de 2018 foi o

primeiro ano completo de atividade da sociedade, tendo sido o primeiro ano a produzir dados

concretos passíveis de concorrer para a elaboração do aludido relatório.

No ano de 2021 materializou-se o referido relatório nos termos do n.° 2 da Resolução do Conselho

de Ministros n.° 18/201’l, de 7 de março, o qual foi devidamente divulgado internamente e que se

encontra disponível em:

https://aguasdotejoatlantico.adp.pt/sites/aguasdotejoatlantico.adp.pt/files/paginas_base/s_empresa/

relato io_remuneracoes_por_genero.pdf

IX. Avaliação do Governo Socetario

1. Verificação do cumprimento das recomendações recebidas relativamente a estrutura e prática

de governo societário (vide artigo 54? do RJSPE), através da identificação das medidas tomadas

no âmbito dessas orientações. Para cada recomendação devera ser incluida

a~ Informação que permito aferir o cumprimento do recomendação ou remissão paro o ponto do

relatório onde o questoo é desenvolvida (capitulo, subcapítulo secção e página),

Nada a mencionar.

b) Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, justificação para essa ocorrência e

identificação de eventual mecanismo alternativo adotado pelo Empresa para efeitos de

prossecução do mesmo objetivo da recomendação

Nada a reportar.

2. Outras informações: a Empresa deverá fornecer quaisquer elementos ou informações adicionais

que, não se encontrando vertidas nos pontos anteriores sejam relevantes para a compreensão do

modelo e das práticas de governo adotadas
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X. ANEXOSDORGS /

Como anexos ao relatorio da Empresa deverão ser incluídos pelo menos os seguintes documentos:

1 Demonstração não financeira relativa ao exercício de 2021 que deverá conter informação referente

ao desempenho e evolução da sociedade quanto a questães ambientais, sociais e relativas aos

trabalhadores, igualdade de género, não discriminação, respeito pelos direitos humanos, combate

à corrupção e tentativas de suborno (vide artigo 66.0.8 do CSC) (aplicável às grandes Lmpresas

que sejam Empresas de interesse público, que à data do encerramento do seu balanço excedam

um número médio de 500 trabalhadores durante o exerci cio anual — cfr. n.° 1 do mesmo artigo).

2 Ata ou extrato da ata da reunião do orgão de administração em que haja sido deliberada a

aprovação do RGS 2027.

3 Relatório do órgão de fiscalização a que se refere o n.° 2 do artigo 54.° do RJSPE.

4 Evidências da apresentação aos respetivos destinatários das Declaraçães a que se refere o artigo

52.0 do RJSPE.

5 Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por Escrito ou Despacho que

contemple a aprovação por parte dos titulares da função acionista dos documentos de prestação

de contas (aí se incluindo o Relatório e Contas e o RGS) relativos ao exercício de 2020.

6 Orientações Estratégicas e Objetivos de gestão para o triénio 2020 2022
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ANEXO 1 DO RGS

Demonstração não financeira relativa ao exercicio de 2021 que deverá conter informação referente

ao desempenho e evolução da sociedade quanto a questões ambien tais, sociais e relativas aos

trabalhadores, igualdade de género, não discriminação, respeito pelos direitos humanos, combate

à corrupção e tentativas de suborno (vide artigo 66. °-B do CSC) (aplicável às grandes empresas

que sejam empresas de interesse publico, que à data do encerramento do seu balanço excedam

um número médio de 500 trabalhadores durante o exercício anual — cfr. n.° 1 do mesmo artigo).

(não aplicável)
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ANEXO II DO RGS

9

Ata ou extrato da ata da reunião do órgão de administração em que haja sido deliberada a

aprovação do RGS 2027
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Águas do Tejo Atlântico, S.A 

Extrato de Ata nº06/2022, do Conselho de Administração 

Marina Marques, de seu nome completo Marina Sofia Viana Marques, titular do cartão do cidadão 

número 10301343, Secretário da Sociedade da Águas do Tejo Atlântico, S.A., na referida qualidade, 

e nos termos e ao abrigo do artigo 446ºB, nº1, alínea f) do Código das Sociedades Comerciais, 

Certifica que em Reunião de Conselho de Administração do dia sete do mês de março, foi 

deliberado o seguinte:------------------------------------------------------------------------------------------------ 

(…)-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1. INSTITUCIONAIS E ORGÂNICOS------------------------------------------------------------------- 

1.1 Documento nº I00817-202203 - Relatório e Contas de 2021 -------------------------------- 

Entrando no presente ponto da Ordem de Trabalhos foi apresentado o Relatório e Contas da Águas 

do Tejo Atlântico, S.A., relativo ao exercício de 2021, constituído este pelo Relatório de Gestão e 

pelas Demonstrações Financeiras, documento interno com a referência nº I00817-202203, que se 

dá como integralmente reproduzido. Em tais termos, o Conselho de Administração deliberou 

aprovar, por unanimidade, o teor do Relatório e Contas de 2021, nos termos propostos e em 

conformidade com as instruções sobre o processo de prestação de contas referente a 2021. 

Mais foi deliberado submeter o Relatório à DGTF, através da plataforma do Sistema de Recolha de 

Informação Económica e Financeira (SIRIEF), devendo ser submetido à Assembleia Geral da AdTA 

para efeitos de apreciação. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

1.2 Documento nº I00819-202203 - Relatório do Governo Societário 2021-----------------

Entrando no presente ponto da Ordem de Trabalhos foi o Relatório do Governo Societário da Águas 

do Tejo Atlântico, S.A., 2021, apresentado ao CA, documento com a referência Interna nº I00819-

202203, que se dá como integralmente reproduzido. Em tais termos, o Conselho de Administração 

deliberou aprovar, por unanimidade, o teor do Relatório do Governo Societário de 2021, nos termos 

propostos e em conformidade com as instruções sobre o processo de prestação de contas referente a 

2021. Mais deliberou submeter o Relatório à DGTF, através da plataforma do Sistema de Recolha de 

Informação Económica e Financeira (SIRIEF) e à UTAM, devendo ser submetido à Assembleia Geral da 

AdTA, para apreciação. ---------------------------------------------------------------------------------------------------

(…)---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Está conforme deliberações tomadas. ---------------------------------------------------------------------------- 

O presente certificado tem um total de uma página e vai ser por mim assinado. ---------------------- 

Alcântara, 07 de março de 2022-------------------------------------------------------------------------------- 

O Secretário da Sociedade  

 

 (Marina Marques) 



~Ác
Relatório de Governo Societário 2021 — --—.~

A NEXO III DO RGS

Relatório do órgão de fiscalização a que se refere o n.° 2 do artigo 54.° do RJSPE

21/124





           CF



           Catarina Fins



~i)o,

AGUAS
~TEJO ATLÂNTICO

Grupo Águas de Portugal

unanimidade, a eleição por cooptação da Senhora Dra. Ana Cármen Monteiro do Carmo Cisa, para

o cargo de Vogal Executiva do Conselho de Administração, deixado em aberto, pelo restante

período do mandato em curso (2020-2022).

As presentes deliberações foram tomadas pelo Conselho de Administração nos termos do disposto

na alínea b) do artigo 406.° do Código das Sociedades Comerciais (CSC) e considerando que se

mantiveram em funções a maioria dos seus membros, nos termos do n.° 4 do artigo 410.0 do mesmo

Código.

De acordo com o disposto no n.° 4 do artigo 393.° do CSC, as presentes cooptações serão

submetidas a ratificação dos acionistas, na primeira assembleia geral seguinte da sociedade.

Encontra-se arquivado no dossier de anexos do presente CA o relatório da Comissão de

Recrutamento e Seleção para a Administração Pública (CReSAP), datado de 21 de Setembro de

2021, elaborado nos termos do n.° 3 do artigo 1.0 dos Estatutos da CReSAP, republicados no anexo

â Lei n.° 128/2015, de 3 de setembro, sendo que se trata de avaliação não vinculativa nos termos do

n.° 3 do artigo 13.0 do Decreto-Lei n.° 71/2007, de 27 de março, republicado no anexo ao Decreto-

Lei n.° 8/20 12, de 18 de janeiro.

Na sequência do deliberado, a Comissão Executiva da AdTA, em funções pelo restante período do

mandato em curso, passa a ter a seguinte composição:

Presidente da Comissão Executiva: Alexandra Maria Martins Ramos da Cunha Serra;

Vice-presidente Executivo: Hugo Filipe Xambre Bento Pereira;

Vogal Executiva: Ana Cármen Monteiro do Carmo Cisa.

(...) Está conforme deliberação tomada.

O presente certificado tem um total de duas páginas e vai ser por mim numerado, rubricado e

assinado.

Alcântara, 29 de setembro de 2021

O Secretário da Sociedade -

Marina Marques
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A) Missão 

 

A Águas do Tejo Atlântico, S.A. enquanto empresa responsável pela gestão e exploração dos 

sistema multimunicipal de saneamento de águas residuais da Grande Lisboa e Oeste, tem por 

missão garantir a qualidade, a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de águas, no 

sentido da proteção da saúde pública, do bem-estar das populações, da acessibilidade 

aos serviços  públicos,  da  proteção  do  ambiente  e  da  sustentabilidade  económica  e finan

ceira do setor, num quadro de equidade e estabilidade tarifária, contribuindo ainda para o 

desenvolvimento regional e o ordenamento do território, bem como para alcançar as metas 

previstas nos planos e programas nacionais e as obrigações decorrentes do normativo 

comunitário. 

A preservação da água enquanto recurso estratégico essencial à vida e a equidade no acesso aos 

serviços básicos associados, a par da promoção do bem-estar, através da melhoria da qualidade 

de vida das pessoas e do equilíbrio ambiental, representam os valores fundamentais assumidos 

pelas empresas que integram o Grupo Águas de Portugal, designadamente pela Águas do Tejo 

Atlântico, S.A. (adiante Empresa) 

A atividade prosseguida pela Empresa enquanto instrumento empresarial do Estado para a 

concretização de políticas públicas e de objetivos nacionais no domínio do ambiente, respeita o 

enquadramento fixado nos termos do Artigo 24.º do Decreto n.º 133/2013, de 3 de outubro, 

que estabelece o Regime Jurídico do Sector Público Empresarial, e as orientações emanadas 

através de despachos ministeriais e deliberações dos acionistas, as quais devem ser vertidas nos 

planos estratégicos das empresas. 

Assim, compete ao Ministério das Finanças, através da Direção Geral do Tesouro e Finanças, a 

definição de orientações tendo em vista a elaboração dos respetivos planos de atividade e 

orçamento anuais, bem como o controlo da evolução dos níveis e condições de endividamento, 

nos termos definidos no Artigo 29.º do Decreto n.º 133/2013, de 3 de outubro. 

Conforme também resulta do referido Regime, compete ao Ministério do Ambiente e da Ação 

Climática, enquanto tutela setorial, designadamente: 

a) Definir e comunicar a política sectorial a prosseguir, com base na qual as empresas do 

grupo AdP, designadamente a Águas do Tejo Atlântico, S.A., desenvolvem a sua 

atividade; 
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b) Emitir as orientações específicas de cariz sectorial aplicáveis a cada empresa; 

c) Definir os objetivos a alcançar pelas empresas do grupo AdP, designadamente pela Águas 

do Tejo Atlântico, S.A.. no exercício da respetiva atividade operacional; 

d) Definir o nível de serviço público a prestar pelas empresas do grupo AdP, e promover 

as diligências necessárias para a respetiva contratualização. 

B) Deveres e Responsabilidades da Administração 

O exercício das funções do Conselho de Administração da Águas do Tejo Atlântico, S.A. terá 

em conta o previsto na legislação em vigor, designadamente no Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 

de outubro e no Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de 

março, na sua atual redação o qual, prevê: 

a) Cumprir os objetivos fixados em Assembleia Geral, constantes dos contratos de gestão; 

b) Assegurar a concretização das orientações definidas nos termos da lei, no contrato de 

gestão e a realização da estratégia da empresa; 

c) Acompanhar, verificar e controlar a evolução das atividades e dos negócios da empresa 

em todas as suas componentes; 

d) Avaliar e gerir os riscos inerentes à atividade da empresa; 

e) Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade das informações relativas à empresa, 

bem como a sua confidencialidade; 

f) Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento resulte do 

exercício das suas funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for a finalidade, em 

proveito próprio ou alheio, diretamente ou por interposta pessoa, o conhecimento que 

advenha de tais factos ou documentos; 

g) Assegurar o tratamento equitativo dos acionistas. 

No exercício das suas funções, os membros do Conselho de Administração devem ainda 

promover iniciativas e a elaboração de propostas de ações que se revelem apropriadas para o 

desenvolvimento do setor, designadamente com incidência no Grupo AdP. 

Os gestores públicos que integram o Conselho de Administração da Águas do Tejo Atlântico, 

S.A. estão ainda sujeitos ao disposto no Estatuto do Gestor Público, ao cumprimento das boas 

práticas de governação societária e de gestão empresarial, nomeadamente em matéria de 

transparência, prevenção da corrupção, padrões de ética e conduta, responsabilidade social, 

política de recursos humanos, promoção da igualdade, prevenção de conflitos de interesse e 

respeito pela concorrência e agentes do mercado. 
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C) Orientações Estratégicas Gerais 

Sem prejuízo da respetiva autonomia de gestão, o Conselho de Administração da Águas do Tejo 

Atlântico, S.A. deverá: 

a) Assegurar o cumprimento da missão da empresa e o exercício da sua atividade em 

articulação com as políticas estratégicas setoriais definidas pelo Governo, num quadro 

de racionalidade empresarial, otimização permanente dos seus níveis de eficiência, 

qualidade do serviço prestado, respeito por elevados padrões de qualidade e segurança; 

b) Ser socialmente responsável, prosseguindo na sua atuação objetivos sociais e ambientais 

e promovendo a competitividade no mercado, a proteção dos consumidores, o 

investimento na valorização profissional e pessoal, a promoção da igualdade, a proteção 

do ambiente e o respeito por princípios éticos; 

c) Desenvolver ações de sensibilização ambiental, promovendo a utilização eficiente e a 

proteção dos recursos hídricos; 

d) Promover o equilíbrio adequado entre os níveis quantitativos e qualitativos de serviço 

público a prestar, tendo em vista a satisfação dos utentes e a respetiva comportabilidade 

e sustentabilidade económica, financeira e ambiental; 

e) Adotar metodologias que permitam promover a melhoria contínua da qualidade do 

serviço prestado e o grau de satisfação dos clientes; 

f) Concretizar políticas de recursos humanos orientadas para a valorização do individuo, 

para o fortalecimento da motivação e para o estimulo ao aumento da produtividade e 

satisfação dos colaboradores, num quadro de equilíbrio e rigoroso controlo dos 

encargos que lhes estão associados, compatível com a respetiva dimensão; 

g) Desenvolver iniciativas tendentes a promover a igualdade de tratamento e de 

oportunidades de género, a eliminar as discriminações e a permitir a conciliação da vida 

pessoal, familiar e profissional; 

h) Implementar políticas de inovação científica e de tecnologia consistentes, promovendo 

e estimulando novas ideias, novos produtos, novos processos e novas abordagens de 

mercado, em benefício do cumprimento da sua missão e da satisfação das necessidades 

coletivas e orientadas para a sustentabilidade económica, financeira, social e ambiental; 

i) Adotar sistemas de informação e de controlo interno adequados à sua dimensão e 

complexidade, que cubram todos os riscos relevantes suscetíveis de auditoria 

permanente por entidades competentes para o efeito. 
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D) Orientações Estratégicas Específicas 

O Conselho de Administração deverá assegurar um modelo de governo e organizativo 

apropriado para que a Empresa execute uma agenda de medidas que inclua as que adiante se 

enunciam. 

1. Reforço da capacidade de resposta aos grandes desafios ambientais, 

nomeadamente: 

1.1. Aumento da eficiência na utilização de recursos primários, resiliência e segurança dos 

sistemas; 

1.2. Evolução para uma economia circular e neutra de carbono, em especial quanto à 

reutilização de águas residuais, valorização de lamas e neutralidade energética; 

1.3. Aprofundamento da relação com as comunidades e o território na diversificação das 

origens, na flexibilidade dos serviços e no cumprimento dos valores limite para descarga 

dos efluentes nas redes. 

2. Contributo para a consolidação e sustentabilidade do setor em linha com o plano 

estratégico setorial, em especial: 

2.1. Contribuir para a coesão territorial e equidade no acesso aos serviços, com reforço da 

preocupação na sustentabilidade económica e ambiental das atividades; 

2.2. Proporcionar modelos alternativos para a atuação articulada com os sistemas 

municipais; 

2.3. Facilitar a integração de sistemas de drenagem de águas pluviais; 

3. Sensibilização para a globalidade dos custos incorridos na prestação do serviço, de 

entre os quais se destacam os custos ambientais, tendo em vista: 

3.1. O maior reconhecimento por parte dos intervenientes no setor de todos os custos 

efetivamente incorridos no sentido de assegurar a valorização não só do recurso água, 

mas sobretudo dos serviços essenciais que lhes são prestados por um conjunto de 

entidades; 

3.2. A adoção de um comportamento responsável e de consumos mais racionais por parte 

dos utilizadores municipais, das atividades económicas e dos consumidores individuais; 

3.3. No caso de alguns utilizadores não domésticos, a redução da carga poluente drenada 

para as instalações de tratamento de águas residuais urbanas, obrigando a investimentos 

adicionais para assegurar a qualidade mínima da água residual que é rejeitada de modo 

a não impactar nos meios recetores. 
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4. Promoção do desenvolvimento regional, compatibilizando-o com a elevação da 

eficiência e a sua natureza empresarial, designadamente: 

4.1. Na integração em comités funcionais com vista à incorporação de experiências 

vivenciadas junto às realidades territoriais; 

4.2. Na dinamização de redes de competências em ambiente descentralizado e colaborativo; 

4.3. Nas políticas de contratação de bens e serviços que, sem prejuízo da racionalidade 

económica, promovam o desenvolvimento das atividades económicas regionais. 

5. Elevar os níveis de eficiência e consistência, potenciando a natureza empresarial e a 

capacidade técnica, em especial: 

5.1. Quanto à atração, retenção, desenvolvimento e sucessão dos quadros, alinhando-o com 

os desafios do setor e padrões da regulação; 

5.2. No reforço da aposta no digital, incluindo a segurança cibernética, prosseguindo 

objetivos de resiliência, eficiência e ligação às comunidades. 

6. Assegurar as boas práticas na gestão de ativos, tendo como referência a norma ISO 

55001, conciliando um esforço de otimização com os desafios de preservação e resposta 

aos grandes desafios ambientais, através da: 

6.1. Definição da política de gestão de infraestruturas; 

6.2. Consolidação dos sistemas de informação e avaliação; 

6.3. Integração com práticas de gestão de risco e de resposta às alterações climáticas; 

6.4. Integração consistente e coerente nos exercícios de planeamento económico e 

financeiro. 

7. Capitalizar as competências e capacidades disponíveis na internacionalização do 

grupo AdP em projetos de interesse nacional, potenciando colaborações, através de 

AdP Internacional, de longo prazo, de valor acrescentado e com risco financeiro delimitado, 

para além da cooperação com entidades de referência internacional. 

 



Indicador Calculo Escala AdTA

Eficiência de Gestão
PRC = [(GV+FSE+GP)/VN] 

Variação face ao PAO proposto

1. var > +0,10pp
2. -0,10pp <= var <= +0,10pp
3. var < -0,10 pp

10,0%

Dívida Comercial de 
devedores municipais

DCDMA = [Saldo da dívida vencida de municípios 
(Ano N)] / [Saldo da dívida vencida de municípios 

(Ano N-1)]*100

1. DCDMA>105%
2. 95% <= DCDMA <=105%
3. DCDMA<95%

10,0%

Limite ao endividamento
Endividamento = [Stock Dívida (Ano N) / Stock 

Dívida (Ano N-1)]-1*100

1: X > 2%
2: 1,5%<= X <= 2%
3: X < 1,50%

* investimentos materialmente relevantes são excluídos do calculo, a 
percentagem adotada corresponde ao definido na legislação

10,0%

Respeito Prazos de 
Pagamento

Variação do PMP face ano anterior

Quando PMP<=60 dias e cumpre com o estipulado com RCM 34/2008
 1.Incumpre: quando PMP aumenta mais que 1 dia face ao anterior
 2.Cumpre: quando PMP aumenta 1 dia
 3.Excede: quando PMP <= 60 dias

Quando PMP >60 dias ou incumpre com RCM 34/2008, 
1. Incumpre: Δ PMP >= -15%
2. Cumpre:  -25% < Δ PMP < -15%
3. Excede:  Δ PMP <= -25%

10,0%

Rentabilidade Variação do RL face ao PAO

1. Var<-5%
2. -5% <= Var <= 5%
3. Var> 5%
* excluindo o efeito DRG

10,0%

Plano de Manutenção Cumprimento do Plano de Manutenção preventiva
1. Nº Ações executadas face ao previsto < 80,00%
2. Nº Ações executadas face ao previsto 80%<=x<90% 
3. Nº Ações executadas face ao previsto >=90,00%

10,0%

Qualidade das Águas 
Residuais

AQAR = QAR (Ano N)

1. AQAR <90,00%
2. 90,00% <=  AQAR <=95,00% 
3. AQAR > 95,00%
* sem deterioração face ao ano anterior

15,0%

Neutralidade Energética Implementação do Plano de Neutralidade Energética

1. Lançamento, em cada ano, de concursos para instalações com 
capacidade de produção inferior 75% face ao previsto no PAO
2. Lançamento, em cada ano, de concursos para instalações com 
capacidade de produção igual ou superior a 75% face ao previsto no 
PAO
3. Lançamento, em cada ano, de concursos para instalações com 
capacidade de produção igual ou superior a 90% face ao previsto no 
PAO

7,5%

Plano de Lamas Implementação do Plano de lamas

1. Lançamento, em cada ano, de concursos empreitadas previstas no 
PAO, inferior a 40%, referentes a produção de lamas
2. Lançamento, em cada ano, de concursos empreitadas para 40% 
previstas no PAO referentes a produção de lamas
3. Lançamento, em cada ano, de concursos empreitadas para 60% 
previstas no PAO referentes a produção de lamas

7,5%

Reutilização
Implementação da Reutilização enquanto atividade 

principal
1. Entrega de EVEF de atividade principal de reutilização após 
31.03.2022
2. Entrega de EVEF de atividade principal de reutilização até 31.03.2022
3. Entrega de EVEF de atividade principal de reutilização até 31.12.2021

5,0%

Efluentes Agroindustriais 
e agropecuários

Implementação de atividade acessória e 
complementar nos Sistemas em Alta de AR e 

Implementação da plataforma digital integrada para 
gestão de atividade de operador de ultimo recurso no 

território nacional 

1. Entrega de pedido de autorização de atividade acessória e 
complementar após 31.03.2022
2. Entrega de pedido de autorização de atividade acessória e 
complementar até 31.03.2022
3. Entrega de pedido de autorização de atividade acessória e 
complementar até 31.12.2021
* após verificação dos intervalos de disponbilidade, acrescendo às ACA's 
existentes

5,0%

100,0%
Nr de indicadores 11
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